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VOLTS 

03 72 50255  LÂMPADA 69 12 

VOLTS 

OSRAM UN 140,00 3,64 509,60 

03 73 55773 LAMPADA 69 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 5,09 509,00 

03 74 55772 LAMPADA H 27 12 

VOLTS 

OSRAM UN 50,00 49,48 2.474,00 

03 75 58318  LÂMPADA  H 3 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 56,00 21,83 1.222,48 

03 76 50250  LÂMPADA  H 3 24 

VOLTS 

OSRAM UN 67,00 32,74 2.193,58 

03 77 55771 LAMPADA 1-1 4 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 76,00 25,47 1.935,72 

03 78 34859 LAMPADA H 5 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 36,38 2.182,80 

03 79 50248 LAMPADA H 5 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 40,02 2.401,20 

03 80 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 37,84 2.270,40 

03 81 55770 LAMPADA H 7 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 58,00 72,76 4.220,08 

03 82 50251  LÂMPADA  H1 12 

VOLTS 

OSRAM UN 116,00 20,37 2.362,92 

03 83 50252 LAMPADA H1 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 26,20 2.620,00 

03 84 51802  LÂMPADA  H4 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 78,00 32,74 2.553,72 

03 85 55769 LAMPADA  PAINEL  OSRAM UN 88,00 13,83 1.217,04 

03 86 55774  MANGUEIRA ARROYCE 

CONDICIONADO  

10MM 

UN 42,65 50,94 2.172,59  
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03 87 51807 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

8MM 

ROYCE  M 39.00 50.94 1.986,66 

03 88 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  NI 60,00 8,73 523,80 

03 89 58373 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  M 100,00 8,73 873,00 

03 90 55775 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

SCHERER M 19.00 109,15 2.073,85 

03 91 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

FKS M 200,00 5,09 1.018.00  

03 92 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

I  KS  M 200,00 7.28 1.456,00  

03 93 58374 MOTOR 

LIMPADOR 

IMOBRAS  

4 

UN  9,00 327,44 2.946,96 

03 94 50270 MOTOR PARTIDAZM  

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  25.00 1.673.58 41.839,50 

03 95 58375  OLEO PARAROYCE  

COMPRESSOR 

UN  7,00 47,30 331,10 

03 96 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  39.00 32.74 1.276.86 

03 97 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  'UN  38.00 36.38 1.382.44 

03 98 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 36,38 1.455,20 

03 99 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VETOR  UN  40,00 47.30 1.892,00 
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PARABRISA 20' 

03 100 55777 PALHETA PARAVETOR  

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

UN  40,00 54.57 2.182,80 

03 101 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DL 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  40,00 54,57 2.182,80 

03 102 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  35,00 61,85 2.164,75 

03 103 55779 PLACA  

RETIFICADORA 

MAQUINAS 

PESADAS 

GAUSS UN  16,00 258,31 4.132.96 

03 104 58361  PLANETARIA 

MOTOR PARTIDA 

ZEN UN  8,00 283,78 2.270,24 

03 105 50287  PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN  29,00 36,38 1.055,02 

03 106 50288 POLIA CORREIA  

DE ALTERNADOR 

ZEN UN  9,00 160.08 1.440,72 

03 107 50291 PORTA ESCOVAUNIFAP  

MOTOR PARTIDA 

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  45,00 87,32 3.929,40 

03 108 58364 RADIADOR 

INTERCOLLER 

VALLEO  UN  10,00 1.018,70 10.187,00 

03 109 55781 RADIADOR 

VEICULOS 

PESADOS 

VALLEO  UN  14,00 1.746,35 24.448,90 

03 110 58324 REGULADOR DEGAUSS 

VOLTAGEM 12 

UN  26,00 254,68 6.621,68 
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VOLTS. 

03 111 55825 RELE DE  BOMBA  

12 VOLTS. 

GAUSS UN 30,00 36,38 1.091,40 

03 112 55782 RELE DE  PISCA •DNI UN 28,00 36,38 1.018,64 

03 113 55783 RELE  LIMPADOR  DNI tiN 30,00 36,38 1.091,40 

03 114 55780 RELE PARTIDAZM 

VEICULOS  

PESADOS  

t IN 30,00 47,30 1.419,00 

03 115 55826  ROLAMENTO  6201. NSK UN 49,00 21,83 1.069,67 

03 116 55788  ROLAMENTO  6202 NSK UN 50.00 21,10 1.055,00 

03 117 51786  ROLAMENTO  6203 NSK UN 28,00 21,83 611,24 

03 118 55789  ROLAMENTO  6204 NSK UN 30,00 34,20 1.026,00 

03 119 51816  ROLAMENTO  6205 NSK UN 30,00 32,02 960,60 

03 120 55784  ROLAMENTO  62201 NSK UN 26,00 43,66 1.135,16 

03 121 55785  ROLAMENTO  62202 NSK UN 25,00 50,94 1.273,50 

03 122 55787  ROLAMENTO  62304N5K UN 30,00 46,57 1.397.10 

03 123 55669  ROLAMENTO  6303. NSK EJN 50,00 29,11 1.455,50 

03 124 55786  ROLAMENTO  6306 NSK UN 29,00 58,21 1.688,09 

03 125 55827  ROLAMENTO  B-17. NSK UN 16,00 87,32 1.397,12 

03 126 55790  ROLAMENTO  B-99 NSK UN 32,00 74,22 2.375,04 

03 127 55828 ROTOR 12 VOLTS RSP UN 36,00 152,81 5.501,16 

03 128 55836 ROTOR VEÍCULORSP 

PESADO  12 VOLTS. 

UN 27,00 211,02 5.697,54  

03 129 55829 SENSOR PRESSÃO3RHO 

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN 27.00 138,25 3.732,75 

03 130 50302 SENSOR 

TEMPERATURA  12 

VOLTS 

3RHO UN 30,00 95,32 2.859,60  

03 131 50305 SENSOR 

TEMPERATURA  

MTE UN 25.00 65,49 1.637.25  
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AGUA PAINEL 

03 132 50317 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE EM 

MÁQUINAS 

PESADAS, 

COMPREENDENDO 

: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA O PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

GEL  SON  

ASTOR 

MORE 

H 43,9601 87,32 3.838,60 

03 133 50307 SOLDA ALUMINIO PRATALU 

X 

H 79,00 32,74 2.586,46 

03 134 51850 SOLDA ESTANHO PRATALU 

X 

H 138,00 32,74 4.518,12 
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03 135 50306  SOLDA  METAL PRATALU 

X 

H 131,00 32,74 4.288,94 

03 136 55791 I AMPA RADIADORTRINK 

MAQUINAS 

PESADAS  

UN 15,00 21.83 327.45  

03 137 58376 TENSIONADOR 

CORREIA  

ZEN UN 9,00 211,02 1.899,18  

03 138 58369 TERMINAL DE 

BATERIA  

MARTHA UN 92,00 10.91 1.003.72  

03 139 58326 TERMINAL DEMARILIA 

ENCAIXE  

UN 86,00 0,73 62,78  

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 954.050,92 (Novecentos e 
Cinquenta e Quatro Mil, Cinquenta Reais e Noventa e Dois Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 14/07/2023 

AMÉRICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°208/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E DANIEL CORREIA 
RODRIGUES - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado DANIEL CORREIA 
RODRIGUES — ME, CNPJ 22.024.362/0001-55, R MATO GROSSO, 1400 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada 
pelo Sr(a). DANIEL CORREIA RODRIGUES, CPF N° 746.527.459-15, RG N° , vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 
51/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO município DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantida 

de 

Preço  

unitário 

Prep  total 

04 1 55796 ABRAÇADEIRA 

INTERCOOLER 

WURTH  UN  10,00 31,88 318,80 

04 2 55794 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

WURTH  UN  100,00 5,45 545,00 

04 3 55795 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

WURTH  UN  150,00 5,87 880,50 

04 4 55793 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

WURTH  UN  100,00 4,61 461,00 
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04 5 55792 ABRAÇADEIRA 

NYLON  

WURTH  UN  200,00 0.76 152,00  

04 6 55797 -ADITIVO MOTOR 

DIESEL 

VALE°  'UN  150,00 28,53 4.279,50 

04 7 58304 ANEL DE AJUSTE 

ROLAMENTO 

G-BUSCH  -UN . 15,00 -12,17 182,55 

04 8 32907 ANEL ORING ( )1Z_ING  UN  .50,00 -3,78 189,00 

04 9 58328 ARRUELA DE 

AJUSTE 

G-BUSCH  UN  100,00 3,69 369,00 

04 10 50187 AUTOMÁTICO 

ZM 501 12 

VOLTS. 

ZIVI  UN  15,00 183.74 2.756,10 

04 11 50188 AUTOMÁTICO 

ZM 531 12 VOLTS 

ZM  UN  13,00 201,36 2.617,68 

04 12 50191 AUTOMATICO 

ZM 536 

ZM  UN  15.00 234,92 3.523,80 

04 13 50189 'AUTOMÁTICO 

ZM 901 24 

VOLTS 

ZM  UN  15,00 11,75 176.25 

04 14 50190 AUTOMÁTICO 

ZM 902 24 VOLTS 

ZM  UN  15.00 310,43 4.656,45 

04 15 55798 BATERIA 150 

AMPERES 

REPAR  UN  14.00 713,14 9.983,96 

04 16 55799 BATERIA 170 

AMPERES 

RIPAR  UN  15.00 755.09 11.326,35 

04 17 50196 BATERIA 180 

AMPERES 

REPAR  UN  15.00 826.41 12.396,15 

04 18 58307 BATERIA 100 

AMPERES 

REPAR  UN  4,00 587,30 2.349,20 

04 19 58377 BATERIA 95 

AMPERES 

REPAR  UN  9,00 453.06 4.077,54 
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04 20 51824 BOBINA CAMPO 

12 VOLTS 

RSP  UN  20,00 180,38 3.607,60 

04 21 55800 BOBINA DE 

CAMPO 24 

VOLTS. 

RSP  UN  25,00 239,11 5.977,75 

04 22 55801 BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 

VOLTS. 

MAGNETI  

MARELLI 

UN  10.00 213,94 2.139,40 

04 23 50199 BOBINA  

IMPULSORA 

DELPHI UN  10,00 117.46 1.174.60 

04 24 58378 BUCHA DE 

MOTOR DE 

PARTIDA 

G-BUSCH  UN  50,00 15.10 755,00 

04 25 55753 BUZINA 12 

VOLTS 

BZM  UN  10,00 58,73 587,30 

04 26 55754 BUZINA 24 

VOLTS 

BZM  UN  10.00 62,92 629,20 

04 27 50201 CABO BATERIA 

35 MM 

SANTIL M 50,00 46,14 2.307,00 

04 28 50203 CABO BATERIA 

70 MM 

SANTIL M 50,00 88,09 4.404,50 

04 29 55802 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

SANTIL M 50,00 71,31 3.565,50 

04 30 58379 CABO PP 2X1 DNI M 50,00 5,45 272,50 

04 31 58332 CABO PP 3X1 DNI M 50,00 6,29 314,50 

04 32 58333 CABO PP 4X1 DNI M 50,00 8,81 440,50 

04 33 58334 CABO PP 5X1 DNI M 50,00 10,49 524,50 

04 34 58335 CABO PP 6X1 DNI M 50,00 12,17 608,50 

04 35 55755 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

RLX  UN  43,00 159,41 6.854,63 
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04 36 50204 CHAVE DE LUZ 

12 VOLTS. 

MARILIA  UN  19,00 138,43 2.630,17 

04 37 55756 CHAVE DE LUZ 

24 VOLTS 

MARILIA  UN  20,00 180,38 3.607,60 

04 38 55757 CHAVE GERAL 

12 VOLTS 

MARILIA  UN  10,00 155,21 1.552,10 

04 39 55758 CHAVE GERACMARILIA  

24 VOLTS. 

UN  10.00 155.21 1.552,10 

04 40 55803 CHAVE 

LIMPADOR 

ONIBUS 

MARILIA  UN  14.00 

., 

297.84 4.169,76 

04 41 50219 CHAVE SETA 

LIMPADOR 

ÔNIBUS 

MARILIA  UN  15,00 289,45 -4.341,75 

04 42 50224 CHICOTE 

INJEÇÃO 

RAINHA  

DA SETE 

UN  30,00 20,14 604,20 

04 43 55804 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

ÔNIBUS 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 184,58 3.691,60 

04 44 55805 COLMÉIA 

RADIADOR 

ONIBUS 

DENSO  UN  9,00 1.048,74 9.438,66 

04 45 55806 COMPRESSOR  

AR CON  

ONIBUS/VANS 

DELPHI UN  4,00 1.971,63 7.886,52 

04 46 51861 COMUTADOR 

ONIBUS 

MASCARELLO 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 180,38 3.607,60 

04 47 51859 CONEXÃO 10  

MM 

ROYCE UN  100,00 9,65 965,00 

04 48 51794 CONEXÃO 12  ROYCE UN  100,00 11,33 1.133,00 
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MM 

04 49 50220 CONEXÃO 6 MM  ROYCE UN  100,00 5,45 545,00 

04 50 50221 CONEXÃO 8MM  ROYCE UN  100,00 7,13 713,00 

04 51 58338 CONEXÃO ACD  ROYCE UN  20,00 67,12 1.342,40 

04 52 55807 CORREIA DE 

ALTERNADOR 

ONIBUS 

CONTINE  

NTAL 

UN  28,00 109,07 3.053,96 

04 53 50314 DESLOCAMENT 

0 PARA 

SOCORRO NA  

AREA RURAL, 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA 

PROPRIA KM 1.000,00 2,94 2.940,00 

04 54 55808 ESTATOR 12RSP  

VOLTS. 

UN  22,00 163,60 3.599,20 

04 55 55809 ESTATOR 24 

VOLTS 

RSP  UN  20,00 205,55 4.111,00 

04 56 50236 FAROL ÔNIBUS ORGUS  UN  18,00 138,43 2.491,74 

04 57 58352 FILTRO DE 

CABINE 

TECFIL  UN  20,00 88,09 1.761,80 

04 58 58353 FILTRO  

SECADOR 

ROYCE UN  10,00 163,60 1.636,00 

04 59 58380 FIO 2 MM DNI M 100,00 3,78 378,00 

04 60 43378 FIO 4 MM DNI M 50,00 7,13 356,50 

04 61 58381 FIO 6MM DNI M 50,00 9,65 482,50 

04 62 58372 FLUIDO PARA 

LIMPEZA ACD 

RLX  UN  5,00 62,92 314,60 

04 63 55764 FUSIVEL AMS  UN  200,00 0,80 160,00 

04 64 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  15,00 40.27 604,05 
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04 65 58382 IMPULSOR  

PARTIDA 

ZEN UN  10.00 146,82 1.468,20 

04 66 55810 INDICADOR 

SUPERAQUECIM  

ENTO PAINEL. 

---FURUOT  

EST  

UN  15,00 171,99 2.579,85 

04 67 55811 INDICADOR 

TEMPERATURA 

ONIBUS 

WILLTEC  UN  10,00 171,99 1.719,90 

04 68 55701 INDUSIDO 12RSP  

VOLTS. 

UN  13,00 180.38 2.344,94 

04 69 .51832 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

RSP  UN  15.00 289,45 4.341,75 

04 70 55813 INTERRUPTOR 

FREIO ONIBUS 

3R1I0 l IN 20,00 83,90 1.678,00 

04 71 55812 INTERRUPTOR 

OLEO  ONIBUS 

3RHO  UN  20,00 104.87 2.097,40  

04 72 55814 INTERRUPTOR 

RÉ ONIBUS 

3RHO  UN  12,00 67.12 805,44 

04 73 50200 INTERRUPTOR 

REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

3R110  UN  21,00 121,65 2.554,65 

04 74 55630 INTERRUPTOR 

VENTILADOR 

RADIADOR 

3RHO  UN  10,00 79.70 797,00 

04 75 58383 .10GO DE TRAVA 3RHO 1 1N 15,00 29,36 440,40 

04 76 55815 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

G-BUSCH  U N  40,00 88,09 3.523,60 

04 77 51800 JOGO ESCOVA 24-UNIFAP  

VOLTS. 

UN  40.00 -113,26 4.530,40 

04 78 58384  KIT MONITOR 

LCD 4.3" C/ 2 

UNIFAP  UN  8.00 406,91 3.255,28  
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CAMERAS 2 EM 1 

04 79 50257 LAMPADA 1034 

12 VOLTS 

CINAP UN 152,00 4,19 636,88 

04 80 50258 LAMPADA 1034NEOLUX 

24 VOLTS 

UN 150,00 6,71 1.006,50 

04 81 50259 LAMPADA 1141 

12 VOLTS 

NEOLUX UN 158,00 4,19 662,02 

04 82 50260  LÂMPADA 1141NEOLUX 

24 VOLTS 

UN 100,00 6,71 671,00 

04 83 50253  LÂMPADA  67 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 117,00 4,19 490,23 

04 84 50254 LAMPADA 67 24NEOLUX 

VOLTS 

UN 120,00 4,19 502,80 

04 85 50255 LAMPADA 69 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 140,00 4,19 586,60 

04 86 55773 LAMPADA 69 24NEOLUX 

VOLTS 

UN 100.00 5,03 503,00 

04 87 55772 LAMPADA H 27NEOLUX 

12 VOLTS 

UN 45,00 41,95 1.887,75 

04 88 55817 LAMPADA H 3 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 68,00 23,49 1.597,32 

04 89 50250 LAMPADA H 3 24NEOLUX 

VOLTS 

UN 70,00 37,75 2.642,50 

04 90 55771 LAMPADA H 4 12NEOLUX 

VOLTS. 

UN 73,00 27,69 2.021,37 

04 91 55816 LAMPADA H 5 12NEOLUX 

VOLTS. 

UN 60,00 37,75 2.265,00 

04 92 50248 LAMPADA H 5 24NEOLUX 

VOLTS. 

UN 60,00 46,14 2.768,40 

04 93 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

NEOLUX UN 58,00 41,95 2.433,10 
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04 94 51801 LÂMPADA H 7NEOLUX  

24 VOLTS. 

UN  59,00 83,90 4.950.10 

04 95 51779 LÂMPADA  HI  12 

VOLTS. 

NEOLUX  UN  117,00 25,17 2.944,89 

04 96 50252 LÂMPADA  HI  24NEOLUX  

VOLTS 

UN  100,00 33,56 3.356,00 

04 97 51802 LÂMPADA H4 24 

VOLTS. 

NEOLUX  UN  80,00 37,75 3.020,00 

04 98 55769 LAMPADA 

PAINEL 

NEOLUX  UN  100,00 15,10 1.510.00 

04 99 55708 LANTERNA 

DIANTEIRA 

CAMINHÃO MB 

SINALSU  

L 

UN  20.00 67,12 1.342,40 

04 100 55710 LANTERNA 

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  VW  

SINALSU  

L 

UN  20,00 65,44 1.308,80 

04 101 51873 LANTERNA 

DIANTEIRA 

ONIBUS 

SINALSU  

L 

UN  38,00 146,82 5.579,16 

04 102 51874 LANTERNA 

INTERNA 

ONIBUS 

SINALSU  

L 

UN  20M0 73,83 1.476,60 

04 103 51876 LANTERNA 

LATERAL 

ONIBUS 

SINALSU  

L 

UN  30,00 70,48 2.114.40 

04 104 55709 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO MB 

SINALSU  

L 

UN  30.00 197,16 5.914,80 

04 105 55711 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO  VW  

SINALSU  

L 

-UN  20,00 96,48 1.929,60 

04 106 55818 LANTERNA SINALSU  UN  30,00 247,50 7.425,00 
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TRASEIRA 

ÔNIBUS 

L 

04 107 55774 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

10MM 

ROYCE UN  50,00 54,53 2.726,50 

04 108 55714 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

8MM 

ROYCE  M 40,00 57,05 2.282,00 

04 109 50275 MANGUEIRA 

COMBUSTIVEL 

AMS M 60,00 9,23 553,80 

04 110 55775 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

GONEL M 30,00 121,65 3.649,50 

04 111 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

GONEL M 200,00 5,45 1.090,00  

04 112 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

GONEL M 200,00 7,97 1.594,00  

04 113 55820 MANGUEIRA 

RADIADOR 

ONIBUS 

GONEL M 30,00 163,60 4.908,00 

04 114 55819 MOTOR DE 

LIMPADOR DE 

MICRO ÔNIBUS 

CEMAK  UN  10,00 444,67 4.446,70 

04 115 55712 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRISA 

VETOR  UN  28,00 33,56 939,68 

04 116 58358  OLEO 

COMPRESSOR 

ROYCE UN  10,00 62,92 629,20 

04 117 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  40,00 25,17 1.006,80 

04 118 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VETOR  UN  40,00 25,17 1.006,80 
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PARABRISA 18' 

04 119 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 26,85 1.074.00 

04 120 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

ARABRISA 20' 

VETOR  UN  40.00 31.88 1.275,20 

04 121 55777 l' ALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 35.24 1.409.60 

04 122 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

ETOR 38,00 41.95 1.594,10 

04 123 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

'ARABRISA 31' 

VETOR  UN  36,00 67,12 2.416,32 

04 124 58385 PARAFUSO 

FIXAR SAPATA 

G-BUSCH 20,00 4,19 83,80 

04 125 55821 LACA  

' ETIFICADOR 

ÔNIBUS 

GAUSS UN  20,00 243,31 4.866,20 

04 126 50287  PLUG  

ELETRONICO 

RAINHA  

DA  SET  

UN  28,00 23,49 657,72 

04 127 50288 POLIA CORREIA  

DE 

ALTERNADOR 

ZEN UN  13,00 180,38 2.344,94 

04 128 55822 PORTA ESCOVA 

MOTOR 

PARTIDA 

ONIBUS 

LTNIFAP  UN  48,00 96,48 4.631,04 

04 129 58363 PRESSOSTATO  ROYCE UN  3,00 79,70 239,10 
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UNIVERSAL 

04 130 58364  RADIADOR  

INTERCOLLER 

METAL11 

ORSE 

UN 8,00 1.132,64 9.061,12 

04 131 55823  RADIADOR  

ONIBUS 

METALH 

ORSE 

UN 16,00 1.971,63 31.546,08 

04 132 55824  REGULADOR  DEGAUSS 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

UN 28,00 234,92 6.577,76  

04 133 55825 RELE DE BOMBADNI 

12 VOLTS. 

UN 30,00 37,75 1.132,50 

04 134 55782 RELE DE  PISCA  DNI UN 30,00 37,75 1.132,50 

04 135 55783 RELE  LIMPADOR  DNI UN 30,00 37,75 1.132,50 

04 136 58365  RETROVISOR  BLAER UN 6.00 234.92 1.409.52 

04 137 55826  ROLAMENTO  

6201. 

NSK UN 50,00 21,81 1.090,50 

04 138 55788  ROLAMENTO  

6202 

NSK UN 50,00 26,85 1.342,50 

04 139 51786  ROLAMENTO  

6203 

NSK UN 30,00 30,20 906,00 

04 140 55789  ROLAMENTO  

6204 

NSK UN 30,00 33,56 1.006,80 

04 141 51816  ROLAMENTO  

6205 

NSK }UN 30.00 33.56 1.006,80 

04 142 55784  ROLAMENTO  

62201 

NSK UN 32,00 43.63 1.396,16 

04 143 55785  ROLAMENTO  

62202 

NSK UN 30,00 48,66 1.459,80 

04 144 55787  ROLAMENTO  

62304 

NSK UN 30,00 52,02 1.560,60 

04 145 55669  ROLAMENTO  

6303. 

NSK UN 49,00 46,98 2.302,02 
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04 146 55786 ROLAMENTO 

6306 

NSK  UN  30,00 62,92 1.887,60 

04 147 55827 ROLAMENTO B- 

17. 

NSK  UN  30,00 100,68 3.020,40 

04 148 55790 ROLAMENTO B- 

99 

NSK  UN  40,00 88,09 3.523,60 

04 149 55828  ROTOR  12 VOLTS RSP  UN  35,00 180,38 6.313,30 

04 150 55829 SENSOR 

PRESSÃO DO  

OLEO 12/24 

VOLTS. 

3R1-IO  UN  30,00 155,21 4.656,30 

04 151 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 

12 VOLTS 

3RHO  UN  30,00 79,70 2.391,00 

04 152 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

3RHO  UN  25,00 79,70 1.992,50 

04 153 50318 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE 

EM VEÍCULOS 

DE MEDIC)  

PORTE TAIS 

COMO,  VANS  E 

MICRO ONIBUS, 

COMPREENDEN 

DO: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE 

ELÉTRICA DAS 

LÂMPADAS, 

FARÓIS, 

FUSÍVEIS, 

PROPRIA H 144,80 96,48 13.970,30 
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VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, 

MOTOR DE 

PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FLTNCIONAMENT 

0 DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

04 154 55831 SOLDA 

ALUMINIO 

PROPRIA  UN  100,00 37,75 3.775,00 

04 155 55832 SOLDA 

ESTANHO 

PROPRIA  UN  150,00 37,75 5.662,50 

04 156 55830 SOLDA METAL PROPRIA  UN  150,00 37,75 5.662,50 

04 157 55833 TAMPA 

RADIADOR 

ONIBUS 

FLORIO  UN  15,00 23,49 352,35 

04 158 55732 TAMPA 

RESERVATORIO  

VW  

FLORIO  UN  10,00 26,85 268,50 

04 159 55834 TENSOR  

CORREIA 

ONIBUS 

ZEN UN  9,00 239,11 2.151,99 
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04 160 58369 TERMINAL DE 

BATERIA  

DNI UN 100,00 11,75 1.175.00  

04 161 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE  

AMS UN 100,00 0,76 76,00  

TOTAL 427.123,65 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  DOS 

SERVICOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEI RA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (Doze) Meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2023 e 

encerramento em 13/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 427.123,65 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Cento 

e Vinte e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
A ciministração Municipal; 
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d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sell  efetuado através de transferencia eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 50  (quinto) dia  trail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de. que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido A. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 '1550 07.001.12.367.1201.2106 r0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 *08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 *08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 *0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico. e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATACA.0 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16.  CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Pr:itica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 

na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  

organism()  financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial n° 51/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) DANIEL CORREIA RODRIGUES, 

representante da Contratada. 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do mês de Julho de 2023. 

AMÉRICO  BELLE DANIEL CORREIA RODRIGUES 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME 
Contratante Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°207/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E AIRTON SCHLINDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado AIRTON SCHLINDWEIN - 
ME,CNPJ 78.364.395/0001-07,  AV  ESPÍRITO SANTO, 701 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
AIRTON SCHLINDWEIN , CPF N° 297.537.839-49, RG N° 1631061, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 51/2022, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quanti 

dade 

Prego 

unitário 

Preço total 

01 1 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

STARFER  UN  98,00 3,59 351,82 

01 2 55612 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

STARFER  UN  148,00 4,25 629,00 

01 3 55611 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

STARFER  UN  100,00 2,94 294,00 

01 4 55610 ABRACADEIRA  

NYLON  

LEVEL UN  200,00 0,65 130,00  

01 5 55613 ADITIVO MOTOR ORBI  UN  94,00 19,41 1.824,54 
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FLEX 

01 6 58306 ALTERNADOR 

VEICULO LEVES  

ZM UN 12.00 705,90 8.470,80  

01 7 58304  ANEL  DE  AJUSTE  

ROLAMENTO  

G.BUSCH UN 20,00 6.54 130.80  

01 8 32907  ANEL  ORING G.BUSCH UN 30,00 3,59 107,70 

01 9 58305 ARUELA DE 

ENCOSTO  

G.BUSCH UN .30,00 2,29 68,70  

01 10 50187  AUTOMÁTICO  ZM 

501 12 VOLTS. 
• 

ZM 'UN 

4. 

20,00 130,72 2.614,40 

01 11 50188  AUTOMÁTICO  ZM 

531 12 VOLTS 

ZM UN 20,00 160,14 3.202,80 

01 12 50191 -AUTOMATIC° ZM 

536 

ZM UN 16,00 186,28 2.980,48 

01 13 58307  BATERIA 100 

AMPERES 

HERBO UN 30.00 470.60 14.118.00 

01 14 50192 IBATERIA 45 

AMPERES 

HERBO UN 14,00 254,91 3.568,74 

01 15 50193  -BATERIA 50 

AMPERES 

-HER-B0 TUN 13,00 287,59 3.738,67 

01 16 58308  BATERIA 60 

AMPERES. 

HERBO UN 4,00 294,131.176,52 

01 17 58309  BATERIA 70 

AMPERES 

HERBO 1 1 N 19,00 372,56 7.078,64 

01 18 55614  BATERIA 80 

AMPERES 

HERBO UN 20,00 372,56 7.451,20 

01 19 50195  BATERIA 90 

AMPERES 

HERBO UN 30,00 392,17 11.765,10 

01 20 51824  BOBINA CAMPO  12 

VOLTS 

NEW 

COIL 

—UN 20,00 117,65 2.353,00 

01 21 55615  BOBINA DE MARFLE UN 10,00 101,31 1.013,10 
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IGNIÇÃO 12X 

VOLTS. 

01 22 55616 BOBINA IGNIÇÃO 

ELETRONICA 

VTO  UN  5,00 254,91 1.274,55 

01 23 58310 BOMBA DE 

GASOLINA 

VTO  UN  20,00 201,80 4.036,00 

01 24 55617 BUZINA 12 VOLTS VTO  UN  9,00 52,29 470,61 

01 25 50201 CABO BATERIA 35 

MM 

MARILIA M 50,00 38,24 1.912,00 

01 26 50211 CABO VELA 

SUPRESSIVO GOL 

MARILIA  UN  35,00 111,11 3.888,85 

01 27 55618 CARGA DE  GAS  ARMARCA  

CONDICIONADO PROPRIA 

UN  50,00 130,72 6.536,00 

01 28 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

MARILIA  UN  19,00 111,11 2.111,09 

01 29 50217 CHAVE SETA 

/LIMPADOR GOL 

MARILIA  UN  10,00 228,76 2.287,60 

01 30 58311 CHAVE SETA ONIX MARILIA  UN  10,00 261,45 2.614,50 

01 31 50216 CHAVE 

SETA/LIMPADOR 

PALIO 

MARILIA  UN  10,00 313,73 3.137,30 

01 32 50224 CHICOTE INJEÇÃO TC  UN  30,00 22,88 686,40 

01 33 50225 CHICOTE SENSOR 

ROTAÇÃO 

TC  UN  10,00 26,14 261,40 

01 34 55619 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

AUTOMOVEIS 

UNIVERS  

AL 

UN  20,00 65,36 1.307,20 

01 35 55621 COMPRESSOR ARLEVEL  

COND VEICULOS 

LEVES 

UN  6,00 1.503,3 

1 

9.019,86 

01 36 55622 COMUTADOR VTO  UN  20,00 117,65 2.353,00 
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VEICULOS LEVES 

01 37 49807 CONDENSADOR  

ACD 

LEVEL UN  5,00 424,85 2.124,25 

01 38 58312 CONEXÃO AR 

CONDICIONADO 

-LEVEL  U 50,00 52,29 2.614.50 

01 39 50230 CORREIA DEGATES  

ALTERNADOR 

VEICULOS LEVES 

UN  33.00 55.56 1.833.48 

01 40 55678 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO 

NA  AREA  RURAL 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

MARCA 

PROPRI A 

KM 1.994,0 

0 

1,44 2.871.36 

01 41 51819 ESTATOR 12 

VOLTS 

VTO  UN  25.00 137,26 3.431,50 

01 42 50232 `FAROL GOL G3 ORGUS  UN  48,00 287,59 13.804,32 

01 43 50233 FAROL GOL G4 ORGUS  UN  40,00 294,13 11.765,20 

01 44 50234 FAROL GOL G5 ORGUS  UN  36,00 320,27 11.529,72 

01 45 50239 FAROL KOMBI ORGUS  UN  6,00 84,97 509,82 

01 46 50236 FAROL CINIBUS ORGUS  UN  24,00 98,04 2.352,96 

01 47 55623 'FAROL ONIX ORGUS  UN  12,00 359,49 4.313,88 

01 48 50237 -FAROL PALIO ORGUS  UN  48,00 281,05 13.490,40 

01 49 58313 FILTRO AR 

CABINE 

TECFIL  UN  11,00 26,14 287,54 

01 50 58314 FILTRO SECADOR  

ACD 

LEVEL UN  20,00 65,36 1.307,20 

01 51 58315 FLUIDO DE 

LIMPEZA 

ORBI L 4,00 52,29 209,16 

01 52 55624 FUSIVEL VTO  UN  200,00 0,65 130,00 
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01 53 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

ZM  UN  15,00 22,88 343,20 

01 54 50244 IMPULSOR PARA 

MOTOR VEÍCULOS 

LEVE 

BZM  UN  23,00 124,19 2.856,37 

01 55 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

VTO  UN  20,00 98,04 1.960,80 

01 56 55627 INDUSIDO 12  

VOLTS. 

START UN  25,00 130,72 3.268,00 

01 57 55628 INTERRUPTOR 

FREIO 

AUTOMOVEIS 

MARFLE  

X 

UN  20,00 84,97 1.699,40 

01 58 58317 INTERRUPTOR 

OLEO  

MARFLE  

X 

UN  10.00 42,48 424,80  

01 59 55629 INTERRUPTOR RÉ 

AUTOMOVEIS 

MARFLE  

X 

UN  9,00 58,83 529,47 

01 60 55630 INTERRUPTOR 

VENTILADOR 

RADIADOR 

MARFLE  

X 

UN  10,00 65,36 653,60 

01 61 43393 JOGO DE TRAVA ZM .1G 20,00 198,70 3.974,00 

01 62 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

ZM JG 40,00 62,09 2.483,60 

01 63 50245  KIT BOMBA 

COMBUSTIVEL 

ELETRICA 

VTO  UN  4,00 202,62 810,48 

01 64 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

TESLA  UN  145,00 3,27 474,15 

01 65 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

TESLA  UN  150,00 3,27 490,50 

01 66 50253 LÂMPADA 67 12 TESLA  UN  120.00 3,27 392,40 
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VOLTS 

01 67 50255 LAMPADA 69 12TESLA 

VOLTS 

UN 140,00 3.27 457,80 

01 68 55634  'LÂMPADA  H 27 12 

VOLTS 

TESLA UN 46,00 35.95 1.653.70 

01 69 58318 LAMPADA H 3 12TESLA 

VOLTS. 

UN 68.00 16,34 1.111,12 

01 70 55632 LAMPADA H 4 12TESLA 

VOLTS. 

UN 71,00 19,61 1.392,31 

01 71 58319 LAMPADA 14 5 12TESLA 

VOLTS. 

UN 37,00 31,37 1.160,69 

01 72 51871 LAMPADA H 7 12TESLA 

VOLTS. 

UN 47,00 32,68 1.535.96 

01 73 50251 LAMPADA H1 12TESLA 

VOLTS 

UN 116,00 19.61 2.274.76 

01 74 55631 LAMPADA  PAINEL  UN 65,00 7,84 509,60 TESLA 

01 75 55643  LANTERNA  

DIANTEIRA FIAT  

ESTRADA  

ORGUS UN 10,00 29,41 294,10  

01 76 55641  LANTERNA  

DIANTEIRA GOL  

ORGUS UN 9,00 39,22 352,98  

01 77 55642  LANTERNA  

DIANTEIRA PALIO  

ORGUS UN 10,00 35,95 359,50  

01 78 55640  LANTERNA TRORGUS 

FIAT STRADA 

UN 6,00 196,08 1.176,48 

01 79 55637  'LANTERNA  TR G 

5 

ORGUS UN 10.00 196,08 1.960,80 

01 80 55635  LANTERNA TRORGUS 

GOL  GV 

UN 30,00 130,72 3.921,60  

01 81 55636  LANTERNA TRORGUS 

GOL  GV 

UN 10,00 130,72 1.307,20  
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01 82 55639 LANTERNA TR 

ONIX 

ORGUS  UN  10,00 254,91 2.549,10 

01 83 55638 LANTERNA TR 

PALIO 

ORGUS  UN  8,00 128,11 1.024,88 

01 84 51879 MANGUEIRA AR 10  

MM PARA 

CONDICIONADO 

TRAIL  M 50,00 64,05 3.202,50 

01 85 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

TRAIL  M 60,00 7,19 431,40 

01 86 50276 MANGUEIRA  

RADIADOR 

VEICULOS LEVES 

TRAIL  M 19,00 88,24 1.676,56 

01 87 55645 MOTOR DE 

LIMPADOR 

VEICULOS LEVES 

VTO  UN  10,00 294,13 2.941,30 

01 88 55644 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRISA 

VTO  UN  28,00 35,30 988,40 

01 89 50269 MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

ZM  UN  36.00 718,98 25.883,28 

01 90 58320 ÓLEO PARA 

COMPRESSOR 

VALVOLI 

NE 

L 4,00 42,48 169,92 

01 91 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VTO  UN  36,00 29,41 1.058,76 

01 92 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VTO  UN  38,00 32,68 1.241,84 

01 93 55646 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VTO  UN  40.00 32.68 1.307.20 

01 94 51882 PALHETA PARA VTO  UN  29,00 33,99 985,71 
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LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

01 95 55647 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VTO  'UN  32,00 42,48 1.359,36 

01 96 55648 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VTO  UN  38,00 42,48 1.614,24 

01 97 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VTO  UN  40,00 44,12 1.764,80 

01 98 55649 PLACA 

RETIFICADOR 

VEICULOS LEVES 

VTO  UN  20,00 163,40 3.268,00 

01 99 50287  PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN  30,00 19,61 588,30 

01 100 50288 POLIA CORREIA 

DE ALTERNADOR 

ZM  UN  16,00 111.11 1.777.76 

01 101 50289 

. 

PORTA ESCOVA 

MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 
. . 

UNIFAL  UN  50.00 78.43 3.921.50 

01 102 58323 PRESSOSTATO  

GOL ACD 

LEVEL UN  5.00 91,51 457.55 

01 103 58322 PRESSOSTATO  

PALIO ACD 

LEVEL  tUN 5,00 104.58 522,90 

01 104 58321 PRESSOSTATO  

UNIVERSAL ACD 

LEVEL UN  5,00 104,58 522,90 

01 105 -50294 RADIADOR D 

AGUA GOL 1.0  All 

RV  

VISCOND  UN  10,00 300,66 3.006,60 

01 106 50295 RADIADOR D VISCOND  UN  5.00 313,73 1.568,65 
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AGUA GOL G5 I 

01 107 50296 RADIADOR D 

AGUA PALIO 

VISCOND  

I 

UN  5,00 281,05 1.405,25 

01 108 50297 RADIADOR 

VEÍCULOS LEVES. 

VISCOND  

I 

UN  2,00 307,20 614,40 

01 109 58324 REGULADOR DE  

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

GAUSS UN  28,00 143,80 4.026,40 

01 110 55825 RELE DE BOMBA 

12 VOLTS. 

DNI  UN  30,00 52,29 1.568,70 

01 111 55663 RELE DE PISCA DNI  UN  30,00 29,41 882,30 

01 112 55664 RELE LIMPADOR DNI  UN  30,00 29,41 882,30 

01 113 50292 RELE PARTIDA 

VE1CULOS LEVES 

ZM  UN  30,00 71,90 2.157,00 

01 114 55826 ROLAMENTO 6201. VTO  UN  50,00 18,30 915,00 

01 115 55670 ROLAMENTO 6202 VTO  UN  50,00 20,26 1.013,00 

01 116 51786 ROLAMENTO 6203 VTO  UN  30,00 23,53 705,90 

01 117 55671 ROLAMENTO 6204 VTO  UN  30,00 24,84 745,20 

01 118 51816 ROLAMENTO 6205 VTO  UN  30,00 26,80 804,00 

01 119 55665 ROLAMENTO 62201 VTO  UN  32,00 34,64 1.108,48 

01 120 55666 ROLAMENTO 62202 VTO  UN  30,00 39,22 1.176,60 

01 121 55668 ROLAMENTO 62304 VTO  UN  30,00 41,83 1.254,90 

01 122 55669 ROLAMENTO 6303. VTO  UN  50,00 39,87 1.993,50 

01 123 55667 ROLAMENTO 6306 VTO  UN  29,00 51,64 1.497,56 

01 124 55827 ROLAMENTO B-17. VTO  UN  27,00 78,43 2.117,61 

01 125 55672 ROLAMENTO B-99 VTO  UN  40,00 68,63 2.745,20 

01 126 51818  ROTOR  12 VOLTS  

MQ PESADAS 

START UN  36,00 68,63 2.470,68 

01 127 50303 SENSOR NIVEL 

COMBUSTIVEL 

TSA  UN  10,00 68,63 686,30 
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GOL 

01 128 50304 SENSOR NIVEL 

COMBUSTIVEL 

PALIO 

TSA  UN  10,00 65,36 653,60 

01 129 50302 SENSOR 'TSA  

TEMPERATURA 12 

VOLTS 

UN  30,00 62,09 1.862,70 

01 130 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

TSA  UN  25,00 64,05 1.601,25 

01 131 50315 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE EM 

VEÍCULOS LEVES, 

COMPREENDENDO 

: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRI  SA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

MARCA 

PROPRIA 

H 51,818 

4 

78,43 4.064,12 
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PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

01 132 50307 SOLDA ALUMINIO MARCA 

PROPRIA 

H 100,00 29,41 2.941,00 

01 133 55673 SOLDA ESTANHO MARCA 

PROPRIA 

H 148,50 35,30 5.242,05 

01 134 50306 SOLDA METAL MARCA 

PROPRIA 

H 148,00 26,14 3.868,72 

01 135 50308 SONDA LAMBDA 

PALIO 

VTO  UN  10,00 300,66 3.006,60 

01 136 50309 SONDA LAMBDA 

VW  

VTO  UN  10,00 235,30 2.353,00  

01 137 55676 TAMPA RADIADOR 

ONIX 

CLIC  UN  5,00 26,14 130,70 

01 138 55674 TAMPA RADIADOR 

PALIO 

CLIC  UN  5,00 22,88 114,40 

01 139 55675 TAMPA RADIADOR 

STRADA 

CLIC  UN  5,00 22,88 114,40 

01 140 55677 TAMPA 

RESERVATORIO  

VW  

CLIC  UN  9,00 16,34 147,06 

01 141 58325 TERMINAL DE 

BATERIA 

ZM  UN  49,00 9,80 480,20 

01 142 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE 

ZM  UN  100,00 0,65 65,00 

01 143 58327 VALVULA  BLOCK  VTO  UN  10,00 169,94 1.699,40 

01 144 50310 VELA IGNIÇÃO 

GOL MI 

BOSCH  UN  80,00 20,92 1.673,60 

01 145 50311 VELA IGNIÇÃO BOSCH  UN  40,00 25,49 1.019,60 
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PALIO SP 

      

 

TOTAL 

      

353.010,12 

           

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2023 e 

encerramento em 13/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total da contratação é de R$ 353.010,12 (Trezentos e Cinquenta e Três Mil, Dez 

Reais e Doze Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal c a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia UM de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 -1700 -07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2-262 -0 3.3.90.30.00.00 'Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 '0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal  le  12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Pritica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPritica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um coiltrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando Os propósitos das cláusulas acima, 0 licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 

na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas poi ele formalmente 

indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBL1CA00 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste  instrumento,  aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital  
•;lo  Pregão Presencial n° 51/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi  lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) AIRTON SCHLINDWEIN, 

representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do mês de Julho de 2023. 
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AMÉRICO BELLÉ AIRTON SCHLINDWEIN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA AIRTON SCHLINDWEIN - ME 
Contratante Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°209/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado GELSON ASTOR 
MORE,CNPJ 14.019.100/0001-74, RUA PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). GELSON 
ASTOR MORE , CPF N° 001.095.479-18, RG N° 54416610, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 51/2022, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantida 

de 

Preço 

unitário 

Preço total 

02 1 55682 ABRAÇADEIRA 

INTERCOOLER 

SCHERER  UN  8,00 29,94 239,52 

02 2 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

SCHERER  UN  91,00 4,22 384,02 

02 3 55681 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

SCHERER  UN  136,00 4,99 678,64 

02 4 55680 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

SCHERER  UN  95,00 4,61 437,95 

02 5 55679 ABRACADEIRA 

NYLON  

FRONTEC  UN  186,00 0,77 143,22  
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02 6 55683 ADITIVO MOTORVISCOND  

DIESEL E 

UN  102.00 26,87 2.740.74 

02 7 58329 ANEL AJUSTEG-BUSCH  

ROLAMENTO 

UN  20,00 10,75 215,00 

02 8 32907 ANEL ORIN.  G  ROYCE UN  87,00 4,61 401,07 

02 9 58328 ARRUELA DEDESTAQ  

AJUSTE UE 

UN  95,00 10,75 1.021,25 

02 10 50187 AUTOMÁTICO ZM-ZM  

501 12 VOLTS. 

UN  19,00 168,92 3.209,48 

02 11 50188 AUTOMÁTICO ZIVI-ZM  

531 12 VOLTS 

UN  19,00 191.95 3.647,05 

02 12 50191 AUTOMATICO ZMZM  

536 

UN  18,00 218,83 3.938,94 

02 13 50189 AUTOMÁTICO ZM 

901 24 VOLTS 

ZM  UN  19,00 264,89 .5.032,91 

02 14 50190 AUTOMÁTICO ZNIZM  

902 24 VOLTS 

UN  18.00 287,93 5.182,74 

02 15 55685 BATERIA 150REAL  

AMPERES 

UN  14.00 652.64 9,136,96 

02 16 55686 BATERIA 170 

AMPERES 

REAL  UN  18,00 691,03 12.438,54 

02 1 7 50196 BATERIA 180 

AMPERES 

REAL  UN  20,00 729,42 14.588,40 

02 18 34952 BATERIA 100 

AMPERES. 

REAL  UN  21,00 552,82 11.609.22 

02 19 58330 BATERIA 130 

AMPERES. 

REAL  UN  10,00 575,86 5.758.60 

02 20 51824 BOBINA CAMPO  

12 VOLTS 

ACACIA UN  18,00 149,72 2.694,96 

02 21 51825 BOBINA DEACACIA  

CAMPO 24 

UN  22,00 153,56 3.378,32 
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VOLTS.M93 

02 22 58331 BUCHA MOTOR 

DE PARTIDA  

SUL CARB  

ON  

UN  47,00 15,36 721,92 

02 23 55689 BUZINA 12 VOLTS VETOR  UN  10,00 61,42 614,20 

02 24 55690 BUZINA 24 VOLTS VETOR  UN  8,00 76,01 608,08 

02 25 50201 CABO BATERIA 35 

MM 

CIAF M 50,00 49,91 2.495,50 

02 26 50203 CABO BATERIA 70 

MM 

CIAF M 49,00 72,94 3.574,06 

02 27 50202 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

CIAF M 49,00 69,10 3.385,90 

02 28 58332 CABO PP 3X1 CONTAC 

T 

M 44,50 6,14 273,23 

02 29 58333 CABO PP 4X1 CONTAC 

T 

M 50,00 8,45 422,50 

02 30 58334 CABO PP 5X1 CONTAC 

T 

M 50,00 9,98 499,00 

02 31 58335 CABO PP 6X1 CONTAC 

T 

M 50,00 11,52 576,00 

02 32 50211 CABO VELA 

SUPRESSIVO GOL 

NGK  UN  40,00 76,78 3.071,20 

02 33 55691 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

GRENN  UN  45,00 153,56 6.910,20 

02 34 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

FACOBR  

AS 

UN  19,00 130,53 2.480,07 

02 35 51793 CHAVE DE LUZ 24 

VOLTS .1 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 168,92 3.378,40 

02 36 50205 CHAVE GERAL /24 

VOLTS. 

OSPINA  UN  8,00 145,88 1.167,04 

02 37 55692 CHAVE GERAL 12  °SPINA UN  10,00 145,88 1.458,80 
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VOLTS 

02 38 55693 CHAVE  

LIMPADOR 

CAMINHÃO 

°SPINA UN  15.00 -222,66 3.339,90 

02 39 50218 CHAVE SETA  

/LIMPADOR 

CAMINHÃO 

°SPINA UN  15.00 253,38 3.800,70 

02 40 50224 CHICOTE INJEÇÃO TC  UN  29,00 34,55 .1.001,95 

02 41 55694 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

CAMINHÕES 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 126,69 2.533,80 

02 42 58337 COLMEIA 

RADIADOR 

CAMINHÃO. 

VI SCOND  

E 

UN  10,00 767,81 7.678,10 

02 43 55695 COMPRESSOR ARROYCE  

CON  CAMINHÕES 

UN  9,00 1.842.7 

4 

16.584,66  

02 44 55696 COMUTADOR 

CAMINHÕES 

FACOBR  

AS 

UN  19,00 115,17 2.188,23 

02 45 49807 CONDENSADOR 

ACD 

VALLE°  UN  5,00 575,86 2.879,30 

02 46 51859 CONEXÃO 10 MM SERRAN  

A 

UN  100,00 11.52 1.152,00 

02 47 51794 CONEXÃO 12 MM SERRAN  

A 

UN  100,00 .12,28 1.228,00 

02 48 50220 'CONEXÃO 6 MM SERRAN  

A 

UN  100,00 6.91 691,00 

02 49 50221 CONEXÃO 8MM SERRAN  

A 

UN  100,00 8.45 845,00 

02 50 58336 'CONEXÃO ACD SERRAN  

A 

UN  42.00 76,78 3.224,76 

02 51 58338 CONEXÃO ACD SERRAN  UN  50,00 61,42 3.071,00 
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A 

02 52 58340  CORREIA  13X1250 CONTITE 

CH 

UN 7,00 34,55 241,85 

02 53 58342  CORREIA  13X1280 CONTITE 

CH 

UN 10,00 36,85 368,50 

02 54 58341  CORREIA  13X1300 CONTITE 

CH 

UN 9,00 38,39 345,51 

02 55 27569  CORREIA  13X1395 CONTITE 

CH 

UN 9,00 42,23 380,07 

02 56 58339  CORREIA  

2X13X1375 

CONTITE 

CH 

UN 10,00 46,07 460,70 

02 57 58344  CORREIA  8PK1275 CONTITE 

CH 

UN 10,00 97,51 975,10 

02 58 58347  CORREIA  8PK1290 CONTITE 

CH 

UN 10,00 72,94 729,40 

02 59 58343  CORREIA  8PK1420 CONTITE 

CH 

UN 10,00 76,78 767,80 

02 60 58345  CORREIA  8PK1538 CONTITE 

CH 

UN 10,00 111,33 1.113,30 

02 61 58348  CORREIA  8PK1700 CONTITE 

CH 

UN 10,00 122,85 1.228,50 

02 62 58346  CORREIA  8PK1780 CONTITE 

CH 

UN 6,00 119,01 714,06 

02 63 55697  CORREIA DECONTITE 

ALTERNADOR 

CAMINHÕES  

CH  

UN 35,00 76,78 2.687,30 

02 64 50314  DESLOCAMENTO  

PARA SOCORRO  

NA AREA RURAL,MORE  

CONFORME 

SOLICITAÇÃO  DA 

GELSON 

ASTOR 

KM 1.990,00 2,30 4.577,00  
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SECRETARIA 

02 65 51819 ESTATOR 12  

VOLTS 

POWER UN  24,00 191,95 4.606,80 

02 66 55809 ESTATOR 24  

VOLTS 

POWER UN  28,00 245,70 6.879,60 

02 67 55698 FAROL AUXILIARNINO  

CAMINHÕES 

UN  20,00 99,82 1.996,40 

02 68 58352 FILTRO DE 

CABINE 

SCHUCK  UN  30.00 38,39 1.151,70 

02 69 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  19,00 161,24 3.063,56 

02 70 58349 'HO 2 MM PARADNI 

INSTALAÇÃO 

M 50,00 3,84 192,00 

02 71 58350 FIO 4 MM PARADNI 

INSTALAÇÃO 

NI 44.00 6,14 270,16 

02 72 58351 FIO 6 MM PARADNI 

INSTALAÇÃO 

M 48,00 9,21 442,08 

02 73 58315 FLUIDO DE  

LIMPEZA 

HC  L 4,00 61,42 245,68 

02 74 55699 FUSIVEL HYKARI  UN  196,00 0,77 150,92 

02 75 51799 GARFO MOTOR-UNIFAP  

PARTIDA 

UN  14,00 23,03 322,42 

02 76 58354 IMPULSOR 12  

VOLTS 

ZEN UN  20,00 161,24 3.224,80 

02 77 58355 IMPULSOR 24  

VOLTS 

ZEN UN  19,00 245,70 4.668,30 

02 78 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

TUROTES  

TE 

UN  19.00 115,17 2.188,23 

02 79 55700 INDICADOR 

TEMPERATURA 

CAMINHÕES 

TUROTES  

TE 

UN  10.00 103,65 1.036,50 
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02 80 55701 INDUSIDO 12 

VOLTS. 

JM  UN  26,00 214,99 5.589,74 

02 81 50242 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

JM  UN  29,00 253,38 7.348,02 

02 82 55704 INTERRUPTOR DE 

CAMINHÕES 

3RHO  UN  12,00 115,17 1.382,04 

02 83 55703 INTERRUPTOR 

FREIO 

CAMINHÕES 

3RHO  UN  18,00 92,14 1.658,52 

02 84 55702 INTERRUPTOR 

OLEO  

CAMINHÕES 

3RHO  UN  20,00 72,94 1.458,80  

02 85 50200 INTERRUPTOR 

REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

MARIAL  UN  21,00 99,82 2,096,22 

02 86 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

UNIFAP JG 36,00 76,78 2.764,08 

02 87 51800 JOGO ESCOVA 24 

VOLTS. 

UNIFAP  UN  39,00 92,14 3.593,46 

02 88 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  157,00 3,84 602,88 

02 89 50258 LÂMPADA 1034 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  150,00 6,14 921,00 

02 90 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  146,00 3,84 560,64 

02 91 50260 LÂMPADA 1141 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  87,00 6,14 534,18 

02 92 50253 LÂMPADA 67 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  106,00 3,84 407,04 

02 93 50254 LAMPADA 67 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  115,00 3,84 441,60 
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02 94 50255  LÂMPADA  69 12 

VOLTS 

OSRAM UN 140,00 3,84 537,60 

02 95 51804 LAMPADA 69 

24 VOLTS 

OSRAM UN 100,00 3,84 384,00 

02 96 55707 LAMPADA H 27 12 

VOLTS 

OSRAM UN 50,00 49,91 2.495,50 

02 97 58318 LAMPADA H 3 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 66,00 23.03 1.519.98 

02 98 50250 LAMPADA H 3 24 

VOLTS 

OSRAM UN 68,00 34,55 2.349,40 

02 99 55706 'LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 69,00 26,87 1.854,03 

02 100 58319 LAMPADA H 5 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 38,39 2.303.40 

02 101 50248 LAMPADA ti 5 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 42.23 2.533,80 

02 102 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 58,00 39,93 2.315,94 

02 103 51801 LAMPADA H 7 

24V OLTS. 

OSRAM UN 55,00 76,78 4.222.90 

02 104 50251 LAMPADA F!! 12 

VOLTS 

OSRA1V1 UN 117,00 21,50 2.515.50 

02 105 50252 LAMPADA H1 24 

VOLTS 

OSRAM UN 99,00 27,64 2.736,36 

02 106 51802 LAMPADA H4 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 74,00 34,55 2.556,70 

02 107 55705 'LAMPADA  PAINEL  OSRAM UN 87,00 11,52 1.002,24 

02 108 55708  LANTERNA  

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  MB 

HT UN 16,00 44,53 712,48  

02 109 55710  LANTERNA  I ll l IN 1900. 26,87 510,53 
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DIANTEIRA 

CAMINHÃO  VW  

02 110 51874 LANTERNA  

INTERNA ONIBUS 

HT UN  20,00 38,39 767,80 

02 111 55709 LANTERNA  

TRASEIRA 

CAMINHÃO MB 

OF UN  20,00 142,04 2.840,80 

02 112 55711 LANTERNA  

TRASEIRA 

CAMINHÃO  VW  

OF UN  12,00 111,33 1.335,96 

02 113 58356 LANTERNA  

TRAZEIRA IVECO 

OF UN  4,00 153,56 614,24 

02 114 55715 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

10MM 

ROYCE  M 46,50 53,75 2.499,38 

02 115 55714 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

8MM 

ROYCE  M 38,00 53,75 2.042,50 

02 116 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  M 60,00 9,21 552,60 

02 117 55716 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

SCHERER M 30,00 115,17 3.455,10 

02 118 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

TKS M 200,00 6,14 1.228,00  

02 119 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

TKS M 200,00 6,91 1.382,00  

02 120 51808 MANGUEIRA 

RADIADOR 

CAMINHÕES 

JAMAICA M 27,00 161,24 4.353,48 

02 121 58357 MOTOR 

AREFECIMENTO 

RADIADOR 12 

IMOBRAS  UN  40,00 149,72 5.988,80 
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VOLTS 

02 122 55713 MOTOR DE 

LIMPADOR 

CAMINHÕES 

IMOBRAS  UN  10,00 345,51 3.455,10 

02 123 55712 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRISA 

TSA  UN  28,00 32,25 903,00 

02 124 50271 MOTOR PARTIDA 

CAMINHÕES 

ZM  UN  18,00 1.228,4 

9 

22.112,82 

02 125 50270 MOTOR PARTIDA 

MAQUINAS 

PESADAS 

ZM  UN  26,00 1.765,9 

6 

45.914,96 

02 126 50269 MOTOR PARTIDAZM  

V EICULOS LEVES 

UN  36,00 921,37 33.169,32 

02 127 58358  OLEO 

COMPRESSOR 

ROYCE UN  4,00 49,91 199,64 

02 128 58360 PALHA DE 

CLIMATIZADOR 

M 11  UN  15,00 30,71 460,65 

02 129 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  36,00 23,03 829,08 

02 130 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  UN  40,00 27,64 1.105,60 

02 131 55717 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 30,71 1.228,40 

02 132 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  38,00 34,55 1.312,90 

02 133 55718 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VETOR  UN  40,00 38,39 1.535,60 
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PARABRISA 24' 

02 134 55719 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  40,00 39,16 1.566,40 

02 135 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  30,00 69,10 2.073,00 

02 136 58359 PARAFUSO  

FIXAÇÃO DE 

SAPATA 

ZEN UN  20,00 2,69 53,80 

02 137 55720 PLACA  

RETIFICADORA 

CAMINHÕES 

GAUSS UN  18,00 268,73 4.837,14 

02 138 58361  PLANETARIA 

MOTOR PARTIDA 

ZEN UN  10,00 195,79 1.957,90 

02 139 50287  PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN  29,00 26,87 779,23 

02 140 50288 POLIA CORREIA  

DE ALTERNADOR 

ZEN UN  16,00 142,04 2.272,64 

02 141 58362 POLIA  

TENSIONADORA 

ZEN UN  10,00 218,83 2.188,30 

02 142 58363 PRESSOSTATO  

UNIVERSAL 

ROYCE UN  20,00 142,04 2.840,80 

02 143 58364 RADIADOR 

INTERCOLLER 

VALLE()  UN  9,00 921,37 8.292,33 

02 144 58324 REGULADOR DE  

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

GAUSS UN  28,00 268,73 7.524,44 

02 145 51815 REGULADOR DE  

VOLTAGEM 24 

VOLTS. 

GAUSS UN  29,00 345,51 10.019,79 
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02 146 55722 RELE DE  PISCA  DNI UN 28,00 34,55 967,40 

02 147 55723 RELE  LIMPADOR  DNI UN 29,00 34,55 1.001,95 

02 148 55721 RELE PARTIDAZM 

CAMINHÕES  

UN 30,00 3839 1.151,70  

02 149 58365  RETROVISOR  DS UN 10,00 38,39 383,90 

02 150 55826  ROLAMENTO  6201.NSK UN 50,00 21,50 1.075,00 

02 151 55728  ROLAMENTO  6202 NSK UN 50,00 23,80 1.190,00 

02 152 51786  ROLAMENTO  6203 NSK UN 30,00 27,64 829,20 

02 153 55729  ROLAMENTO  6204 NSK UN 30,00 29,18 875,40 

02 154 51816  ROLAMENTO  6205 NSK UN 29,00 31,48 912,92 

02 155 55724  ROLAMENTO  

62201 

NSK UN 31,00 40,69 1.261,39 

02 156 55725  ROLAMENTO  

62202 

NSK UN 30,00 46,07 1.382,10 

02 157 55727  ROLAMENTO  

62304 

NSK UN 30,00 49,14 1.474,20 

02 158 55669  ROLAMENTO  6303.NSK UN 50,00 46,84 2.342,00 

02 159 55726  ROLAMENTO  6306 NSK UN 30,00 60,85 1.825,50 

02 160 55827  ROLAMENTO  B-17.NSK UN 25,00 92,14 2.303,50 

02 161 55730  ROLAMENTO  B-99 NSK UN 40,00 80,62 3.224,80 

02 162 58366 ROTOR 12 VOLTS POWER UN 34,00 157,40 5.351,60 

02 163 55829 SENSOR PRESSÃO3RHO 

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN 29,00 145,88 4.230,52 

02 164 50302 SENSOR 

TEMPERATURA  12 

VOLTS 

MTE UN 30,00 75,25 2.257,50  

02 165 50305 SENSOR 

'rEMPERATURA  

AGUA PAINEL  

MTE UN 25,00 72,94 1.823,50 

166 50316  SERVIÇO DEGELSON H 150,24 92,14 13.843,11 
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ELETRICIDADE 

EM, CAMINHÕES E 

ÔNIBUS, 

COMPREENDEND 

0: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

ASTOR 

MORE 

167 50307 SOLDA ALUMINIO PRATALU 

X 

H 99,00 34,55 3.420,45 

168 51850 SOLDA ESTANHO PRATALU 

X 

H 150,00 34,55 5.182,50 

169 50306 SOLDA METAL PRATALUH 

X 

138,00 34,55 4.767,90 
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170 58367 SOQUETE 

LAMPADA 

MARILIA UN 30.00 15,36 460,80 

02 171 55731 TAMPA 

RADIADOR 

CAMINHÃO  

TRINK UN 14,00 19,20 268,80  

02 172 55732 TAMPA 

RESERVATORIO 

VW 

TRINK UN 9,00 23,03 207,27 

02 173 55733 TENSOR CORREIAZEN 

CAMINHÕES  

UN 10,00 222,66 2.226,60  

02 174 58369 TERMINAL DE 

BATERIA  

MARILIA UN 98.00 11,52 1.128,96  

02 175 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE  

MARIL1A UN 85,00 0.77 65.45  

02 I 76 58368  TRAVA MOTORZEN 

PARTIDA  

UN 29,00 11.52 334.08  

02 177 55734 VAVULA 

SOLENÓIDE 

BOMBA INJETORA  

12 VOLTS. 

BOSCH UN 29,00 268,73 7.793,17  

02 178 55735 VAVULA 

SOLENÓIDE  

IRAN SF CAIXA 

CAMBIO 24 

VOLTS. 

BOSC11 UN 28.00 103.65 2.902,20  

03 2 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

SCHERER UN 94.00 4,37 410,78 

03 3 55738 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

SCHERER UN 149.00 5.46 813.54 

03 4 55737 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

SCHERER UN 99,00 5,46 540,54 

03 5 55736 ABRAÇADEIRA FRONTEC  LTN  162,00 0,73 118,26 
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NYLON 

03 6 55740  ADITIVO  MOTOR 

DIESEL 

VISCOND 

E 

UN 96,00 25,47 2.445,12 

03 7 58304  ANEL  DE  AJUSTE  

ROLAMENTO  

G-BUSCH UN 19,00 10,19 193,61  

03 8 32907  ANEL  ORING ROYCE UN 71,00 3,64 258,44 

03 9 50187  AUTOMÁTICO  ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 20,00 160,08 3.201,60 

03 10 50188  AUTOMÁTICO  ZM 

531 12 VOLTS 

ZM UN 20,00 181,91 3.638,20 

03 11 50191 AUTOMATICO ZM 

536 

ZM UN 16,00 207,38 3.318,08 

03 12 50189  AUTOMÁTICO  ZM 

901 24 VOLTS 

ZM UN 18,00 251,04 4.518,72 

03 13 50190  AUTOMÁTICO  ZM 

902 24 VOLTS 

ZM UN 18,00 272,87 4.911,66 

03 14 55742  BATERIA 80 

AMPERES 

REAL UN 20,00 422,03 8.440,60 

03 15 55743  BATERIA 100 

AMPERES 

REAL UN 20,00 523,90 10.478,00 

03 16 55744  BATERIA 150 

AMPERES 

REAL UN 20,00 596,67 11.933,40 

03 17 55745  BATERIA 170 

AMPERES 

REAL UN 20,00 654,88 13.097,60 

03 18 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REAL UN 19,00 691,26 13.133,94 

03 19 58370  BATERIA 200 

AMPERES 

REAL UN 10,00 727,65 7.276,50 

03 20 58309  BATERIA 70 

AMPERES 

REAL UN 20,00 414,76 8.295,20 

03 21 50195  BATERIA 90 REAL UN 26,00 472,97 12.297,22 
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AMPERES 

03 22 51824 BOBINA CAMPO  

12 VOLTS 

ACACIA UN  16,00 145,53 2.328,48 

03 23 55746 BOBINA DE  

CAMPO 24 VOLTS. 

ACACIA UN  23,00 211,02 4.853,46 

03 24 55751 BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 

VOLTS. 

OLIMPIC  UN  10,00 109,15 1.091,50 

03 25 55752 BOBINA IGNIÇÃO  

ELETRONICA 

GAUSS UN  10,00 109,15 1.091,50 

03 26 50199 BOBINA  

IMPULSORA 

GAUSS UN  10,00 138,25 1.382,50 

03 27 55753 BUZINA 12 VOLTS VETOR  UN  8,00 58,21 465,68 

03 28 55754 BUZINA 24 VOLTS VETOR  UN  8,00 61,85 494,80 

03 29 50203 CABO BATERIA 70ZZ2 

MM 

M 45,00 101,87 4.584,15 

03 30 50202 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

ZZ2 M 46,50 65,49 3.045,29 

03 31 55755 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

GRENN  UN  38,50 145,53 5.602,91 

03 32 50204 'CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

FACOBR  

AS 

UN  16,00 114,24 1.827,84 

03 33 55756 CHAVE DE LUZ 24FACOBR  

VOLTS AS 

UN  19,00 130,98 2.488,62 

03 34 55757 CHAVE GERAL 12  

VOLTS 

°SPINA UN  3.00 138,25 414,75 

03 35 55758 CHAVE GERAL 24  

VOLTS. 

°SPINA UN  9,00 138,25 1.244,25 

03 36 50224 CHICOTE INJEÇÃO FC liN 27,00 21,83 589,41 

03 37 55759 CILINDRO l'ACOUR  UN  18.00 130,98 2.357,64 
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IGNIÇÃO 

MAQUINAS 

PESADAS 

AS 

03 38 58371 COLMEIA 

RADIADOR 

MAQUINAS 

PESADAS. 

VISCOND  

E 

UN  1,00 1.309,7 

6 

1.309,76 

03 39 55760 COMPRESSOR AR  

MAQUINAS 

ROYCE UN  2,00 1.746,3 

5 

3.492,70 

03 40 55761 COMUTADOR 

MAQUINAS 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 112,79 2.255,80 

03 41 51859 CONEXÃO 10 MM SERRAN  

A 

UN  94,00 12,37 1.162,78 

03 42 51794 CONEXÃO 12 MM SERRAN  

A 

UN  100,00 14,55 1.455,00 

03 43 50220 CONEXÃO 6 MM SERRAN  

A 

UN  96,00 10,91 1.047,36 

03 44 50221 CONEXÃO 8MM SERRAN  

A 

UN  100,00 8,73 873,00 

03 45 58338 CONEXÃO ACD VALLEO  UN  38,00 72,04 2.737,52 

03 46 51829 CORREIA DE 

ALTERNADOR  

MAQ PESADAS 

CONTITE  

CH  

UN  13,00 116,42 1.513,46 

03 47 50314 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO 

NA  AREA  RURAL, 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

GELSON 

ASNTOE 

MORE 

KM 1.583,00 2,55 4.036,65 

03 48 55762 EMBREAGEM  

MOTOR PARTIDA 

MQ PESADAS 

ZEN UN  6,00 436,59 2.619,54 
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03 49 51819 ESTATOR 12  

VOLTS 

POWER UN  22,00 123.70 2.721,40 

03 50 55809 'ESTATOR 24  

VOLTS 

POWER UN  29,00 225,57 6.541,53 

03 51 55763 FAROL AUXILIARNINO  

MAQUINAS 

UN  15,00 98,23 1.473,45 

03 52 46417 FILTRO CABINE SCHUCK  UN  11,00 61,85 680,35 

03 53 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  12,00 145,53 1.746,36 

03 54 58372 FLUIDO PARAHC  

LIMPEZA ACD 

UN  2,00 58,21 116,42 

03 55 55764 .FUSIVEL HYCARI  UN  186,00 0,73 135,78 

03 56 51799 'GARFO MOTORUNIFAP  

PARTIDA 

UN  14,00 37,84 529,76 

03 57 55767 IMPULSOR PARAZEN  

MOTOR VEiCULOS 

PESADO 12 

VOLTS. 

UN  17,00 174.63 2.968,71 

03 58 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

TUROTES  

T 

UN  20,00 80,04 1.600,80 

03 59 55765 INDICADOR 

TEMPERATURA 

MAQUINAS 

TUROTES  

T 

UN  5,00 189,19 945.95 

03 60 55766 INDUSIDO 12JM  

VOLTS. 

UN  27,00 203,74 5.500,98 

03 61 50242 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

JM  UN  27,00 240,12 6.483,24 

03 62 55768 INTERRUPTOR 

REDUZIDA 12/24 

VOLTS. 

3RHO  UN  6,00 98,23 589,38 

03 63 50200 INTERRUPTOR 3RHO  UN  15,00 98,23 1.473,45 
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REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

03 64 51777  JOGO ESCOVA  12 

VOLTS. 

UNIFAP JG 40,00 80,04 3.201,60 

03 65 51800  JOGO ESCOVA  24 

VOLTS. 

UNIFAP UN 36,00 98,23 3.536,28 

03 66 50257  LÂMPADA  1034 12 

VOLTS 

OSRAM UN 158,00 4,37 690,46 

03 67 50258 LAMPADA 1034 24 

VOLTS 

OSRAM UN 148,00 5,82 861,36 

03 68 50259 LAMPADA 1141 12 

VOLTS 

OSRAM UN 158,00 4,37 690,46 

03 69 50260 LAMPADA 1141 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 5,82 582,00 

03 70 50253 LAMPADA 67 12 

VOLTS 

OSRAM UN 119,00 3,64 433,16 

03 71 50254 LAMPADA 67 24 

VOLTS 

OSRAM UN 114,00 4,37 498,18 

03 72 50255 LAMPADA 69 12 

VOLTS 

OSRAM UN 140,00 3,64 509,60 

03 73 55773 LAMPADA 69 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 5,09 509,00 

03 74 55772 LAMPADA H 27 12 

VOLTS 

OSRAM UN 50,00 49,48 2.474,00 

03 75 58318 LAMPADA H 3 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 56,00 21,83 1.222,48 

03 76 50250 LAMPADA H 3 24 

VOLTS 

OSRAM UN 67,00 32,74 2.193,58 

03 77 55771 LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 76,00 25,47 1.935,72 

03 78 34859 LAMPADA H 5 12 OSRAM UN 60,00 36,38 2.182,80 
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VOLTS. 

03 79 50248 LAMPADA H 5 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 40.02 2.401.20 

03 80 51871 'LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60.00 37.84 2.270.40 

03 81 55770  LÂMPADA  H 7 240SRAM 

VOLTS. 

UN 58,00 72,76 4.220,08 

03 82 50251  LÂMPADA  H1 120SRAM 

VOLTS 

UN 116.00 20,37 2.362,92 

03 83 50252  LÂMPADA  HI 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100.00 26.20 2.620.00 

03 84 51802  LÂMPADA  144 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 78,00 32,74 2.553.72 

03 85 55769 LAMPADA  PAINEL  OSRAM UN 88,00 13,83 1.217,04 

03 86 55774  MANGUEIRA ARROYCE 

CONDICIONADO  

10MM 

UN 42,65 50,94 2.172,59  

03 87 51807  MANGUEIRA ARROYCE 

CONDICIONADO  

8MM 

M 39,00 50.94 1.986.66  

03 88 50275  MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES M 60,00 8,73 523,80 

03 89 58373  MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES M 100.00 8,73 873.00 

03 90 55775  MANGUEIRA  

INTERCOOLER 

SCHERER M 19,00 109,15 2.073,85 

03 91 50272  MANGUEIRA  

NYLON 6 MM 

TKS M 200.00 5,09 1.018,00 

03 92 50273  MANGUEIRA  

NYLON 8 MM 

TKS M 200,00 7,28 1.456,00 

03 93 58374 MOTOR IMOBRAS UN 9,00 327,44 2.946,96 
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LIMPADOR 

03 94 50270 MOTOR PARTIDA 

MAQUINAS 

PESADAS 

ZM  UN  25,00 1.673,5 

8 

41.839,50 

03 95 58375  OLEO PARA  

COMPRESSOR 

ROYCE UN  7,00 47,30 331,10 

03 96 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  39,00 32,74 1.276,86 

03 97 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  UN  38,00 36,3 8 1.382,44 

03 98 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 36,38 1.455,20 

03 99 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  40,00 47,30 1.892,00 

03 100 55777 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 54,57 2.182,80 

03 101 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  40,00 54,57 2.182,80 

03 102 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  35,00 61,85 2.164,75 

03 103 55779 PLACA  

RETIFICAD ORA 

MAQUINAS 

PESADAS 

GAUSS UN  16,00 258,31 4.132,96 
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03 104 58361 PLANETARIA 

MOTOR  PARTIDA  

ZEN UN 8,00 283,78 2.270,24 

03 105 50287 PLUG 

ELETRONICO 

'IC UN 29,00 36,38 1.055,02 

03 106 50288  POLIA CORREIA  

DE ALTERNADOR 

ZEN UN 9,00 160,08 1.440,72 

03 107 50291  PORTA ESCOVA  

MOTOR  PARTIDA 

MAQUINAS 

PESADAS  

UNIFAP UN 45,00 87,32 3.929,40 

03 108 58364  RADIADOR  

INTERCOLLER 

VALLEO UN 10,00 1.018,7 

O 

10.187,00 

03 109 55781  RADIADOR  

VEICULOS 

PESADOS  

VALLE() UN 14,00 1.746,3 

5  

24.448,90 

03 110 58324  REGULADOR DEGAUSS 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

UN 26,00 254,68 6.621,68  

03 111 55825 RELE DE BOMBA 

12 VOLTS. 

GAUSS UN 30,00 36,38 1.091,40 

03 112 55782 -RELE DE  PISCA  DN I UN 28,00 36,38 1.018,64 

03 113 55783 RELE  LIMPADOR  DN I UN 30,00 36,38 1.091,40 

03 114 55780 RELE PARTIDA  

VEICULOS  

PESADOS  

ZM UN 30,00 47,30 1.419,00 

03 115 55826  ROLAMENTO  6201. NSK UN 49,00 21,83 1.069,67 

03 116 55788  ROLAMENTO  6202 NSK UN 50,00 21,10 1.055,00 

03 117 51786  ROLAMENTO  6203 NSK UN 28,00 21,83 611,24 

03 118 55789  ROLAMENTO  6204 NSK UN 30,00 34,20 1.026,00 

03 119 51816  ROLAMENTO  6205 NSK UN 30,00 32,02 960,60 

03 120 55784  ROLAMENTO  NSK UN 26,00 43,66 1.135,16 
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• 

62201 

03 121 55785 ROLAMENTO 

62202 

NSK  UN  25,00 50,94 1.273,50 

03 122 55787 ROLAMENTO 

62304 

NSK  UN  30,00 46,57 1.397,10 

03 123 55669 ROLAMENTO 6303.NSK  UN  50,00 29,11 1.455,50 

03 124 55786 ROLAMENTO 6306 NSK  UN  29,00 58,21 1.688,09 

03 125 55827 ROLAMENTO B-17.NSK  UN  16,00 87,32 1.397,12 

03 126 55790 ROLAMENTO B-99 NSK  UN  32,00 74,22 2.375,04 

03 127 55828  ROTOR  12 VOLTS RSP  UN  36,00 152,81 5.501,16 

03 128 55836  ROTOR  VEÍCULO 

PESADO 12 

VOLTS. 

RSP  UN  27,00 211,02 5.697,54 

03 129 55829 SENSOR PRESSÃO3RHO  

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN  27,00 138,25 3.732,75 

03 130 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 12 

VOLTS 

3RHO  UN  30,00 95,32 2.859,60 

03 131 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

MTE  UN  25,00 65,49 1.637,25 

03 132 50317 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE 

EM MAQUINAS 

PESADAS, 

COMPREENDEND 

0: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

GELSON 

ASTOR 

MORE 

H 43,9601 87,32 3.838,60 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --‘‘‘‘, .capan en a. pr go\ . hi  

Pa gina:  23 



Município de Capanema — PR 

VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRI  SA  E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA O PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

03 133 50307 SOLDA ALUMINIO PRATALU 

X 

H 79,00 32,74 2.586,46 

03 134 51850 SOLDA ESTANHO PRATALU 

X 

H 138,00 32,74 4.518,12 

03 135 50306 SOLDA METAL PRATALU 

X 

H 131,00 32,74 4.288,94 

03 136 55791 TAMPA 

RADIADOR 

MAQUINAS 

PESADAS 

TRINK  UN  15,00 21,83 327,45 

03 137 58376 TENSIONADOR  

CORREIA 

ZEN UN  9,00 211,02 1.899,18 

03 138 58369 TERMINAL DE 

BATERIA 

MARILIA  UN  92,00 10,91 1.003,72 

03 139 58326 TERMINAL DE MARIL1A  UN  86,00 0.73 62,78 
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ENCAIXE 

TOTAL 954.050,92 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2023 e 

encerramento em 13/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 954.050,92 (Novecentos e Cinquenta e Quatro Mil, 

Cinquenta Reais e Noventa e Dois Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais; taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

*) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) 'Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 0 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente 
enirega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada inês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haver-a, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. EM caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACAO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento á. CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente. acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores c 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de  aka  durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

brPrática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPritica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

drPriitica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

c) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 

na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial n° 51/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) GELSON ASTOR MORE, 

representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do mês de Julho de 2023. 

AMÉRICO BELLÉ GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA GELSON ASTOR MORE 
Contratante Contratada 
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PREGÃO PRESENCIAL N°51/2022 Assunto: PREGÃO PRESENCIAL IV' 51/2022 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 18/07/2023 15:06 
Para: gerenciademaquinas@gmail.com  

(ç /  0765 

BOA TARDE, 

SOBRE 0 PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2022 OBJETO-  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INFORMO QUE FOI CONVERTIDO AS ATAS N° 236/2022, 237/2022 E 238/2022 EM CONTRATO CONFORME 
SOLICITAÇÃO PROTOCOLO 1936/2023 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAl.. DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

1 of 1 18/07/2023 15:06 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 18/07/2023 15:06 
Para: <apoiolicitacao©capanema.prgov.br> 

  

0766 

The original message was received at Tue, 18 Jul 2023 15:06:13 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <b02e16cf-a1fe-8521-d45e-c5acd465f00a@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 18 Jul 2023 15:06:13 -0300 

Final-Recipient: RFC822; gerenciademaquinas@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
,^iagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK fa21-20020a0568082a5500b003a3c77c91a25i9676950ib.209 - gsmtp 
Lst-Attempt-Date: Tue, 18 Jul 2023 15:06:15 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36116CFN009822 

for <gerenciademaquinas@gmail.com>; Tue, 18 Jul 2023 15:06:13 -0300 
Content-Type: multipart/alternative; 
boundary=" OVJI-15RWiCnjUJ19IVolvE4JD" 

Message-ID: <b02e16cf-a1fe-8521-d45e-c5acd465f00a@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 18 Jul 2023 15:06:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
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.; 

EL AltORAÇA0 I iE MARCA COLETIVA 
(SECUNDARIA A MARCA PARQUE IGUASSLI) 

CRIAÇÃO DE IDENTIDA DE VISUAL E  NAMING  
PARA A MASCA COLETIVA IX IS  PROM  •  

TURFS OF  MEL DE CAPANEMA. O PROTETO 
ENVOLVE: • ANALISE  ofi  NAMING  ENQUANTO 

MARCA COMERCIAL; • A NALISE. DO  HISTORIC°  
PRODUTOS E SERVIÇOS DOS APICULTORES; 
• DEEINIÇÃO E ANÁLISE DO PUBLICO-ALVO. 
DESCREVENDO O  MEW°  DESEIÃO0, SUAS 
NECESSIDADES E ANSE.10S; • DE.FIN1ÇÃO DO 
POSTCIONAMENTO DA MARCA. INCLUINDO 

A onsatiçAo DE vAioRrs  E PRINCIPIOS/ 
CRENÇAS DO NEGOCIO,  PERSONA  LIDADE E 
PROMESSAS DA MARCA, FORÇA MOTRIZ F. 
VANTAGEM COMPETMVA  no  NEGOCTO; - 

2  65,22  CRIAÇÃO DE TDENTIDADF. VISUAL (MA  RCA  
COLF.(IVA DE  WW1  NACTONAL) INCLUINDO I' 00 

 UN  8.25%00 8.2  WOO  

MANUAL DA MARCA, PADRÃO CROMÁTICO. 
PADRONAGEM INSPIRADA NO  WARM°  

FONTE TIPOGRAFICA INSTITLICIONAL. USOS F. 
PROIBIÇÕES. ESTILO FILYEOGRAFTCO: • CRIAÇÃO 

DE. IDENT  wpm*.  VERBAL, COM A onFINicAo 
DE TEXTO DE MANIFESTO. Tom DE VOZ:. SOBRE 
O QUE E COMO A MARCA  FA LA  , TAGLINE/SLO- 
GAN. • CRIAÇÃO  OF.  PAPELARIA, INCLUINDO 

PA  PEI.  TIMBRADO ivEusA0 IMPRESSA F.  
WORM,  CARTÃO DE VISITAS, ENVELOPE, PASTA 
DE PROPOS1 AS E MATERIAL DE COMUNICAÇÃO 

DIGITAL ASSINATURA DE  E-MAIL.  PADRÃO 
GRAEICO PARA REDES SOCIAIS FACEBOOK E 

INSTAGRAM. INCLUINDO VARIADAS MA t  ;ENS  
ICE CAPA E PERFIL (ATE 3 DE CADA) INSPIRADAS 

NA MARCA. 

Valor Total da Contratação: R$23.190,00(Vinte e Três Mil, Cento e 
Noventa Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NAS PROPRIE-
DADES DE APICULTORES DO MUNICIP10 DE CAPANEMA, 
PARA DAR CONTINUIDADE AO TRABALHO QUE VEM SENDO 
REALIZADO DESDE 2018, COM O OBJETIVO DE AUMENTAR A 
PRODUTIVIDADE, INCREMENTAR A QUALIDADE E AGREGAR 
VALOR, GERANDO CONHECIMENTO TÉCNICO E DE MER-
CADO AOS PRODUTOS, PROCESSOS E GESTÃO DAS PROPRIE-
DADES. , em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  
75, inciso XV, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 17 dias do mês de julho de 2023. 

Américo  Belk.  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2023 
Processo dispensaN° 25/2023 
Data da Assinatura: 17/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EM 
PRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NAS PROPRIF:-
DADES DE APICULTORES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
PARA DAR CONTINUIDADE AO TRABALHO QUE VEM SENDO 
REALIZADO DESDE 2018, COM O OBJETIVO DE AUMENTAR A 
PRODUTIVIDADE, INCREMENTAR A QUALIDADE E AGREGAR 
VALOR, GERANDO CONHECIMENTO TÉCNICO E DE MER-
CADO AOS PRODUTOS, PROCESSOS E GESTÃO DAS PROPRIE-
DADES.PR. 
Valor total: R$23.190,00 (Vinte e Três Mil, Cento e Noventa Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

3." Termo  Aditivo ao Contrato n" 400/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica 
(CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa MICEMETAI. MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ,Capanerna/PR inscrita 
no CNPJ sob o nc. 75.981.993/0002-00, Telefone:4635521442,  e-mail:  
esc.saggin4@hotmail.com,  neste ato por seu representante legal, IV()  
ANTONIO  MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Tomada de Pregos n° 11/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
18/10/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Tornada de 
Pregos n° 11/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  
AV.  INDEPENDÊNCIA, CHÁCARA 8A,  AREA  INDUSTRIAI, DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° xx/2023, fica aditivado o Valor do Contrato n" 400/2022 
em R$ 42.112,69 (Quarenta e dois mil, cento e doze reais e sessenta 
e nove centavos) conforme planilhas constantes da pasta física do 
Processo. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 17 dias do mês de julho de 2023. 

AMERICO BELLE 
Pertain, Municipal 

TV'0  ANTONIO  MULLER 
Representante Legal 

MicEmETAL MULLER INDUSTRIA L COMERCIO  
LTD.& 

Cunt  raiada 

EXTRATO  DO CONTRATO N° 207/2023 
Pregão Presencial N^ 51/2022 

Data da Assinatura: 14/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AIRTON SCHLINDWEIN - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO 
DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
l'ERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 353.010,12 (Trezentos e Cinquenta e Três Mil e Dez 
Reais e Doze Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO NI 208/2023 
Pregão Presencial No 51/2022 

Data da Assinatura: 14/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

TERÇA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2023 - EDIO0 1243 

o 0767  

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

TERÇA-FEIRA, 18 DF, JUI.I TO DF 2023- EDIÇÃO 1243 

 

  

• 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 427.123,65 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Cento e 
Vinte e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°209/2023 
Pregão Presencial N" 51/2022 

Data da Assinatura: 14/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GELSON ASTOR MORE. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 954.050,92 (Novecentos e Cinquenta e Quatro Mil e 
Cinquenta Reais e Noventa e Dois Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 236/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPTO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa AIRTON SCHUNDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPD sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AIRTON SCHLIND- 
WEIN - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  ESPIRI- 
TO SANTO, 701 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município 
de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 78.364.395/0001-07, neste 
ato por seu representante legal, AIRTON SCHLINDWEIN, CPF n° 
297.537.839-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n" 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Presencial n* 
51/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 15/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 51/2022, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO 
DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a decisão administrativa datada em 14/07/2023 fica 
rescindida a ATA de Registro de Pregos N° 236/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Lute Item 
''''d'8" d°  
produto,  

— Descriçiu  du  modulo/ 
servow 

Marcu do 
pgutlutu 

Umdade de 
megild,t  

Q.,.. •  
glide  

hr,-
ti  gm  .ir,. , ,, eçu total 

01 1 51822 
ABRACADEIRA METAL 

10 MM 
STAREER  UN  98.00 I 351,82 

A BRACADEIRA METAL 
14 3,414 

STARFER  UN  148,00 
.. 

4.29 629,00 

01 3 55611 
ARRAC,:ADEIRA METAL 

I, MAt 
STARFER  UN  100,00 2.94 294.00 

01 4 55610 A BRAC.11,1'31kA  NYLON LEVEL UN  200,00 0,09 130.00 
1 5 55613 ,k  prow,  MCrEOR ELEX  ORB! ON  94.03 ' '9.41 1.824.5.1 

0766 

01 6 5s.,  . • 
.. 1 I 1.1(NA I,OR VEIC U • 

. 1.9 LEVEt  
ZIA1 UN 12,06 705.90 8.470.80 

01 7 53304 
ANEL  EVE AIVRTE 

ROLAMENTO  G.Bu5ai UN 20380 6,54 130,00  

01 g ' 32907  ANEL  9101149 ' G.BUSCH VN 30,00 339 107.7u 
01 ' 9 .. 50305 ARUEI.A DE. ENÇOSTO C.RUSCH UN 30,00 2,29 68,70 

01 10 50187 
AUTOMATIC() 7 NI 501 

12 WITS 
ZM UN 20.00 130.72 2.614,40 

(.1 11 50188 AuTomÁrico zm 531 
12 vorrs 

• 
ZM UN 20,00 160.14 12112.80 

01 12 50191 Aim ,N1 kTICO 7M 536 7.M 17N 16,0 186.28 2.980.16 
01 13 58307 tA'r r WI  i  00 AMPERES 1108 00 UN .., 30,00 470,60 14 11830 
01 14 50192  BATERIA  43 AMPERES 11E11110 UN 14.00 254,91 3.568,74 
01 1.5 50193  BATERIA  50 55111)RES H0'1400 UN 13,00 ' 287,59 3.730.67 
01 16 50308 BATE911A .,1 A NI PERES. 1 iFftito UN 4.01 29433 1.176,52 
01 17 08309  BATERIA  1'0 AMPERES HER 13,  / UN 19,00 372,56 7.078,64 
01 18 55614 RATERIA 80 AMPERES HERB° UN 20,00 372.56 7.451.20 
01 19 50193 BA  TERIA  90 AMPERES liERBO UN 30,00 392.1,  11.765.10 

01 20 51824 
14( .1451n,4  CAMPO  12 

VOLTS 
NE

O 
 ‘V 

CIL 
UN 20,00 117.65 2,35 y.,,0 

01 21 55615 
BO BINA.DE IGNICAO 

12 VOLTS. 
MARE!.)))) UN 10,00 1111 11 1.1)I U0 

01 22 55616 
1101ITNA  IGNIÇÃO)  

ELETRONICA 
Vi 

1 
UN 5.00 2.34,91 1.274,55 

01 23 '..* 59310  BOMBA  OE  GASOLINA  VTO 'UN 20.00 201.00 4.07,00 
01 24 59617 8117.11NA 12 VOLTS VT)) 1.5N 9300 72,29 470,61 
01 25 50201 (MI6 BATERfA 35 MNI ' M A RI  LIA  61 50,00 30,24 1.912.00 

01 26 502» 
, .,,, r (1 VELA SU PRES-

SI  VO (101.  
MARI 1. IA UN 35,00 Ii .. i  3.8811345  

01 27 55618 
LARGA  OF. GAS AR 
CONDICIONADO  

MARC A 
P009015 

UN $0,00 130.7:2 6.5 36,00 

01 20 511.:: i  ci•LAW DE 1.1.frz 12 MAR11.1 
VOLTS. 

A IN I9,00 111.11 2.111.09 

01 29 $0217 
" GNAW SETA  /LIMPA- 

DOR  GOI. 
MA RILIA UN 10.00 228.76 2.287.00  

01 30 
. 

58311 CHAVCSETA ONIX MARILLA UN 1040 261.4.5 2.614.50 

01 
, 

M 50216 
cilAv F. sEl-Airi NIP.A-

DOk PALK) 
MARILIA UN 10,00 313.7) 3.  i  37.30 

01 32 5022.1  V.HICOlt.INEÇÃO  TC  UN 30,00 ' 220 6146,10 .. 

01 3.3 50225  
... 

(1 f icon SENSOR 
ROTAC.A0 

TC  LIN 10,00 26)4 261.40 

01 
.1  

34 $5619 
CILINDRO  IG NICAO 

AUTOMOVEIS 
UIVER • N 

SAL 
UN 20.00 65.36 1.307.20 

01 35 55621 
COMPRESSOR AR 
COWL) VEICULOS  

LEVES  
LEVEI.  UN 0.043 1.503,31 9.019.86  

01 36 55622 
,;(1MUTADOR VERT!. 

LOS LEV ES 
VT,) UN 20,00 1  i  7,65 2.353.00 

01 :,-; N9107 CONDENkADOII. ACT) LEVEL 1P71 MO) : 424.05 2.124.25 

01 38 50312 
roNEXAO AR CONDL 

lit MAD°  
LEVEL 1.1 50,00 52.29 2.614,0 

0)  39  543250  
CORREIA  DE i1/41.-rEtNA.' 
DOR  VE1CULOS  LEVES  

GATES UN 33.00 55.56 1133.48 

01 40 

'-' - 

55678 

bESLOCAMENTO  PARA 
SOCORRO SIA  AREA  

RURAL  CONFORME  SO. 
LICITAÇÃO  DA SF.C1IF.• 
'(ARIA REsonNsAvEL 

MARCA  
PRO) M 

KM 1.994.00 1,44 

, 

2.871.3u  

oi , 41 51819 EsTATok 12555110 vro ell ' 27,00 137,26 3.431,70 
01 42 502'. FAROI GO) C.: ORGe  i  UN 10.110 247,59 13 804.32 
01 43 3',' 1.AROL COL ,... (01(1,  .• : I N  ROO  - 294,13 11.765,20 
01 44.  . N'' z I 3503 15,' , *471'5 I 7.; 56,40 .120,17 1'1,029,72 

' '01 '4) So .''» 1..0401 1.3,1!;: 1313C.U, UN 0.00 84,0 509;02 
01 4)' .34,2 , EA1101. " ,' ' ' .. , OR(IUs UN 24.00 95.04 2.352.96 
01 47 S,5:; FARO) 0\  i  \ oRGUS - UN 12,00 359.49 4:1)3.01) 
01 48 s.:' -  FAROL  PALI° MOWS UN 48,00 281,05 10490.4)' 
n) 49 ,,+01-,  rif.TRO Ak cA RINE  TECE)).  . UN 11.00 26,14 2854  
UI ..‘ SO 54.11: 1 I CI' kci st•C:AbOk Acr) I EVE!. IN 20,00 , 55.36 1 307.20 

' $) 9)' ".031" El U1130'DE. I.IMPEZA  ORRI ' I 4.00 52,20 200,15 
01 " .. 02 5....... ; FUsiver. Vi(' UN 200,00 0,65 130,00 

01 53 51799 
t ;.1121'1.) MOTOR 

PARTIDA  
7M UN 15.00 22.08 ,13,20  

01 54 50244 
1\11.111...50R  PARA  MO 
1" ( 01 VETO:1.0S LEW 

117.1,1 UN 23,00 124,19 2.056.77 

01 55 
••••• 

58316 
I NDICA Dok sum/. 

QC ECIMENTO PAINLL 
vro uN Amu 00,7;4 I 950,95 

01 ,5 .... '56 55627 I51VISF(30 12 vi,LTS.  START ' UN 25,00 130,72  .4.258,00 

01 57 53628 
INT ERRUPTOR ERF.10 . 

AUTOMOV EIS 
NI ARELE X UN 20,0(1 84,97 1.699.4(1 

nt ' sA 58317 INTERRUPTtg11 OLEO MARFLEX'  UN ‘, 10,00 42,48 424.80 

of 59 55629 
. TNTFRRUPTOR Ilf 

AuTomovris 

• ,. 
MAIM EX UN' 9.00 58.03 529.47 

1 60 59630 INTERguitrog  vENTi: 
LADoR RADiAbok 

MARFLEX UN I0,00 65,36 653.00 

0 61 4339.4 10001*  TRAVA '' 7.1,1 ' 14.1 2800 , 198.70 3.974.00 , 

01 62 51777 
1000  ESCOVA  12 

VOLTS. 
ZM IG 40,00 

..4 
62.09 2 18.1.60 

()) 
. 

63 50240 
KIT COMBOS- 13034RA 

TIV EL ELETRIC A 
VTO UN 4,00 202..62 010.48 

01 64 50257 
'''. LAMPADA 1034  12

TESLA VOLTS . 
UN 145,00 3.27 474,13 

01 60 50259 
LANIPADA 114112 4  

VOLI 
TESLA 

S 
UN 150,00 

• 
3.27 

..., 
490,50 

01 66 50253 
.. 

LAMM DA 67 12  vou  s TE•sLA UN 120,00 3,27 392.40 
. 01 V 50255 I.A Mt% bA'69 12 VOLTS TVS!. A '. 04 140.00 3,27 4580 

01 60 5541.1 
IAMPAbn )I27 12 

VOLTS 

A 
TESLA UN 49,00 15,07 1.65,1770 

01 69 50318 
' I. ÂmPADA II 3 12 

VOIXS. 
TESLA UN 6s.,.?  i  6.34 I. I 11.12 

nl 70 65632 
LAMPAD

VOLTS  
A 11 4 12 

TESLA UN 7101 t 9,61 } 

01 71 
'  

$8319 
LIMPADA li  S 12 

VOLTS. 
TESLA UN 323,  31,37 1.154.09 

01 72 
.... 

51071 
LA MPA OA II 7 12 

VOLTS 
TESTA t 1. .5 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
, DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O076 

• 

01 7 3 50251  LÂMPADA  iii 12 vot.Ts TES) ,, UN 116.00 19,61 7 '.:* 4 ,7t.., 
01 74 55631 LAMPAIM  PAINEL  TESL A , UN 65.00 7,84 549.60 

01 75 S5643 
LA NTF.RNA DIANTETRA 

FIAT F.,STRADA 
O13G1: , UN 

-, 
10.00 29.41 294,10 

01 76 55641 
I.ANTERNA  DIANTEIRA  

GOI. 
ORGUS UN 9.00 39.22 352,98 

01 77 55642 
I ANTERNA DIANTETRA 

PALIO  
080115 UN 10.00 35,95 359.50  

01 73 55640 
LA NTERNA TR FtAT 

STRADA 
ORGUS UN 6300 196.00 1.176.48 

(11 7v 55637  LANTERNA TECI  5 ORGUS UN 10,00 , 196.08 1.960,80 
01  Ou  55635  LANTERNA IR  GO). GV ORGUS UN 30,00) 130,72 3 921,611 
01 81 55636  LANTERNA IR  (5)1.0V ORGUS UN 10.00 130,72 1.307.26 
01 83 55639  LANTERNA  TI) UNIX 080U5 UN 10,00 254,91 2.049,10  
si i  03 55638 ,  LANTERNA  TR  PALIO  ORGUS UN 8.00 128,11 I .024,91) ,  

1 3117,511  01 04 51879 
MANGUEIRA  AR 10 MM 
PARA  coNincioN A DO  

'TRAIL St 50,00 64,05 

01 85 50275  
MANGUEIRA  VELCOST  I1US • 

TI  
TRAI).  M 60,00 7.19 431.40 

0) 86 86 50276 
MANGUEIRA 
DOR  VE.ICULOS  LEVES  

TR AIL M I9.00 88,24 1 676.56  

01 .7 s'5645 
MOTOR DE LIMPADok 

VETCULOS  LEVES  
VTO 

. 
UN 10.00 2, • 1 2.941.30 

, 

01 
.. 

88 55644 
mOrolt iNIETADoR 

PA RA BMA 
VTO UN 28,00 33,30 988,40 

01 149 50269 
MOTOR  PARTIDA  
VEICITIOS LEVEs 

ZM UN 36.50 •...-. "369333 

II 90 58370 
OLEO  PARA  CUM • 

PRESSOR 
VALVO- 

LINE 
'' 

L :240 , 169.92 

01 91 91 50280 
1  

PALHE.TA  PARA  
MIR DE PARARRisA 16' 

VTO UN '36,00 74,41 
r  

' ..76 

u1 .P2 $0281 
PAI  1417A  PARA  I  IMPA..  
DOR  DE.  PARA BRISA  18' 

VT))UN 38.00 1..04  

01 93 93 55646 
PALHETA PARA  
DOR  DE. PARABRISA Pt 

VT( 
, 

UN 40.0,) 
1  

.:.,,,, :. ,07,20  

III 94 51882 
PAT.HF.TA  PARA  IIMPA• 
DOR  DE PARABRISA 20' 

VII., UN 292)0 33.99 985,71  

01 95 55647 
PALIIETA  PARA  LIM PA. 
110R DE PARATIRISA 7.4*  

VT, ) UN 32,00 42,45 I 15'06 

01 96 55648 
PALHETA PARA  1.I NIPA• 
DOR  DE PARABR1SA 26'.  

%, ro  UN 90 , (0. .42.48  i  614.24  

ul 9 7 S0284 
A LIMPA..  PALHET PARA 

DOR  DE PAR ABRISA 31'  
VII) IN 40,00 44 I 7 1.764,81.1  

01 96 55649 
PLACA  RETIFIC;ADOR 

V ETCULOS  LEVES  
VTO UN 20,00 163,411 3. 260,04 

01 99 50287 ' 51310 EtETRONICC,  TC  UN 30.00 19,61 588,30  

III II/0 50268 
POLIA CORREIA  LIF 

ALT ERNA1DOR 
?NI UN 1600 111,11 1.777.76 

01 101 5028,,  
poRTA  ESCOVA  

MOTOR PA Writm 
V EICULOS LIVES 

UNIEA: l; S: 50.00 

, 

78,43 I.921,50 

o1 102 511323 
PRESSOSTATO Go!. 

ACD 
1 EVIA I N 5,00 91.51 3 5,.1.5 

III i0.3 58322  
PRESSOSTATO  PAI.)))  

ACD 
LEVE.)  1.\ 5.00 154.58 522.9u 

ol 104 58321 
rRESSOSTATO uNivF.R-

SAL A(24) 
LEVEL 

..., 
UN 5.00 ll. 522,90 

01 (05 
. 

50294 
RADIADOR

A  
1, AGM 

GOL  1.0 T RV 
VisCON-

DI 

. 
UN 
.  

10,00 300.6,, .I.006,60  

(11 106 50295 
RADIADOR  Lt AG UA 

GOL  li5 
VISCON 

DI 
UN 4,00 .111.73  i  .36)1,65  

01 107 50296 
RA  DIA 

 DOLIO  
R D  AGUA  

PA 
V(SCON • 

DI 
UN 3,00 281,03 1405.25 

I)I 108 50297 
RAD1ADOR VEICULOS 

T.E.VES. 
VISCON-

DI 
UN 2.00 34 ; , I, RI 

ni 109 58324 
F Ecan.ADoo DE your. 

AGEM  12 V 01 ;1' S . 
. .- 

GAUSS l.›,  /1,(8) 143,80 11)26,40  
1 

(11 110 55825 
MITE I tE 110.111A 1[2 

VOLTS. 
DMI UM 30,00 52,79 : ,..3.70 

111 ' 1 1 1 55663 ROLE DE  PISCA  ON) UN Aix) .n, ; .  31) 

86:.:,30 111 1.  112 5:4.66i Rti.FAINIPADOk bNI UN 30,0h . 29.0: 

In 113 50293 
'1)11)11 KART' DA vEICLI • 

LOS LIWES 
././t4 UN 3(10) 71.90 3)57,04) 

01 114 55526  ROLAMENTO  6201. VTO UN 50,00 18.30 915,00 
01 115 55670  ROI  A MRNTO 6202 Vro UN 50,00  20,20 I 013.06  
SI  116 51766 ROLANIF.Mt0 6203 Itro UN ' moo 25,53 70508 

s1 117 55671 1(1 /LAMENT() 6204 " VTO .' UN ' 30)6) " 24.0', 7,16',20 
ul 118 51816 ROLAMENTOr05 V TO 'SIN miao ' 208o s04 o0 
01 119 55665  ROLAMENTO  62201 VTO UN 32,00 3.1,64 1108.10 
III 150 . 55666 ROI.A MINT') 82502 ' ' VTO UM 30,00 . 39,2.1 1.176,6" ' 
III 122 50668  ROLAMENTO  62304 .4  VTO UN 30,00 .11,83 I .254,90 
i1.17 55669 ROLAMENtO 6303. VII.) uN :,o.00 39,87 1.99.3.50 

55667 ROtAMENYTO 63015 ' VTO  UM 29,00 01,64 I .19'2,56 
s 1 . 55827'  ROI  .A kftSITO 14-17. VTO UN 2736*) 78,40 2.1  i  7,6  i 1  
01 (25 55672  ROLAMENTO  0-99 VT() UN 40.00 68,63 2.745.20 

ul 126 51818 
ROTOR 12 VOLT'S 8,IQ 

PESADAS  
START 

..... 
UN 36.00 60.63 2.470,68  

01 127 so30,  
sENSOR N WEE coM. ' 

BLISTIVEL  GOL, ...... 
TSA UN 10.00 60.63 686,30 

... 

01 (56 (58 50304 
SENSOR NIVEL 

TSA 
6. 

UN 10,00 65.36 653,60 

0) 129 50302 
1- -OR tEMPERATU • ,: 

RA 12 VOLTS 
''' 

TSA 
, 

UN 30,00 62,09 1.962,70 

0 1 130 50300 
OR TEMPERAT '• ENS 

KEL
V-  

RA AG;:A pAI  
TSA 

.41 

UN 25.00 64,05 1.6111.25 

SERVIÇO DE ELETRI• 
CIDADE EM VEICULOS 

LEVES, COMPREEN.  
DEN))));  REPARO E 
REVISÃO DA  PAM  

ELETRICA DAS LAMPA- 
DAS,  EARNS,  FUSIVEIS, 

VIDROS. PORTAS E 

01 131 50315 
TRAVAS ELETRICAS. 
ALARME, MOTOR DE 

MARCA 
PROPRIA 

 H 51.81131 78,43 

PARTIDA. PLATINADO, 
110111NA. A ITERNADOR.  
HATER  IAS, 1.18.1PADOR 

DE PA R ARRISA P.0 QUE 
MAIS FOR NEcEssÁRIO 

PARA O PIANO 
FUNCIONAMENTO DO 

SISTF.MA  EJLETRICO. 

01 132 50107 SOLDA ALUMTNIO 
P

'
ROPRTA 

/I 10000 29,41 • ,o 

NIA RCA  '.  
01 133 55673 SOLDA ESTANHO 

PROPRIA 
H (48.50 35,)0 1. 

01 13.1 50306 SOLDA METAL 
MARCA 

PRoPRIA 
11 140,00 26,14 3.660,72 

01 133 50308 SONDA LAMBDA PALIO VTO L. `s 10.00 300.66 3.006.00 
01 136 50304 SONDA LAMBDA  VW  VTO IN 10,00 235,30 2.05.1,00 

TAMPA RAD1XDUR. ..." 
01 13',  55676 

oNtx 
C.:LIC  UN  5,00 2604 130.70 

TAMPA RA Ill ADOR 
01 I 38 55674 

PALI° 
CLIC  UN  5,00 22,88 114.40 

01 139 5507  
TAMPA RADIADOR 

STRADA . 
WC UN  5.00 22.88 1)4,44 

01 140 S5C•7:' 
TAMPA RESLRVA10- 

CLIC  UN  9.191 16,34 1.17,06 
RIO  VW 

III  14) 58325 TERMINAL DE RATERIA 7M  UN  49.00 9.80 480,20 

01 i 42 50326 
TERMINAL DE  EN  • 

CA1XE 
ZM  UN  160,06 0.65 65.00 

Ui 143 ' 58327  VAIVULA  BLOCK  VTO  UN III'  169.94 1.699.40 
1 144 505(0 VEIA IGNICAO GO1 NII ROSCH  UN  8.1..' . 3.0,9) ( .47 3.M) 

01 I49 511311 
' VILA IGNICAO 

PM TO SP 
BOSCH  ITN  40., . 20,49 I .1/1,/,611 ' 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 14 dias do mês de julho de 2023. 

Anrrow sclitiNDwErN 
AmpRico  mill Repreoentante Legal 
Pryfillo I, lumci  pal /ORTON  Sall.  INDWEIN • ME 

ContratodA 

1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n" 237/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICiPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa DANIEL CORREIA RO- 
DRIGUES - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANIEL CORREIA RO- 
DRIGUES - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R MATO 
GROSSO, 1400 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 22.024.362/0001-55, neste ato 
por seu representante legal, DANIEL CORREIA RODRIGUES, CPF 
n° 746.527.459-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e re  
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
51/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos 
firmado em 15/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 51/2022, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a decisão administrativa datada em 14/07/2023 fica 

TERÇA-FEIRA, 18 DE JUITTO DE 2023 - EDIÇÃO 1243 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
11/WNW-I-PI° DE CAPANEMA 
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o Ç771  

I • 

04 141 51816 4 ROLANIVNTO 024,5 . . .  UN  300* 31.56 I 94.84,80 
04 142 55784 ROLAMENTO 622411 "------7,.:  UN  32.00 43.63 1.396,16 
04 143 55785 001 AIvf  ENT(  46 '', . ! . (.'N 3),00 48,6o 1.459,80 
04 144 55787 ROLAMENT0442.9.0 0  UN  30,0u 52,02 1.560.60 
04 145 55669 140LAMENTO 6303. :,,,,,  UN  49.00 , 46,98 2 302.02 
04 146 55786 ROLAMENTO 6306 IN 100 62.92 1.887,60 
04 147 55827 ROLAMENTO li• 17.  UN  40,09 100.68 1.4420,40 
04 148 5,796 ROLAMENTO 13.99 :,:sh,  UN  40,00 89,09 3.523,60 
(51 149 - - ,  ROTOR  12 VOLTS 050 lIN 35,440 180,38 6.313,30.  
04  150  554029  ,l• NSOR PRESSAO DO  OLEO  

12/24 VOLTS 
3  RHO UN  30.00 105,21 4.656.30 

SENSOR TEMPFR.44TURA 1  
04 151 50302 

12 VOLTS 
30110  UN  30,00 79,70 3.391.00 

SENSOR TEMPFRATURA 
04 152 50105 

AGUA  PANEL  
4,, 91  UN  25.00 79,70 1.992.50 

SERVIÇO DE ELETRICI4 
DADE EM VEICULOS DE  

MEMO  PORTE TA IS COMO,  
VANS  E MICRO ÓNIBUS. 

4.X.IMPRELN DENDO.  ((EPA• 
ROE REVISAL)  DA PARTE 

04 153 50318 

ELETRICA DAS LAMPADAS, 
FARÓIS. FUSIVEIS, VIDROS, 
PORTAS E TR AVAS ELETRI. PRÓPRIA li 144.80 96,48 13.970.30  

CAS,  ALAILME. MOTOR 
DE PARTIDA, PLATINADO, 
ROMNA, A I TERNADOR. 

RATERIAs, LIMPA  ix*  DE 
PAR ARRISA 110 QUE  MATS  
FOR NEcEssARto PARA 0 
NINO RINCIONAMF.NTO 

110 SISTEMA ELETRICO 
04 '('54 55831 spi.DA ALUMÍNIO • PROPRIX L'N ' 100.00 17,75: 1.775,00 
i'14 155 55832. SOLDA ESTANHO PROPRI A i 'N 150,00 37,75 5.662,50 ' 

156 55839 soLDA NIETAL • PRÓpR TA  UN  150,00 3,70 ' 5692.514 
157  55833 TAM (40 RADIADOR ONt B  US'  FLORI()  UN  15,00 15.49 352,35 ' 

04 18'  057E; TAmpAltElEitvATÓRio  VW  FLORIO  UN  10,00 26,85 2450 

04 159 558e . TENSOR WRREIA ONFBLIS  ZEN UN  9,00 7.39,11 2.151,99 
04 160 58369 TERMINAL DE BATF.BIA  DWI UN  100,00 11.75 I 175,00 

44 161. 541326 TERMINAL DE ESs:AIA AMs  UN  100,00 0,76 :0.00 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 427.123,65 (Quatrocen- 
tos e Vinte e Sete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 14 dias do mês de julho de 2023. 

DANIEL CORREIA RODRIGUES 
AMERtco  BELLE Representante Legal 
Prefeito Municipal DANIEL CORREIA RODRIGUES • ME 

Contratada 

I.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 238/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNIC/PIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON .ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLË, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR 
MORE, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PARAIBA, 
968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , municipio de Capanema/ 
PR inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, GELSON ASTOR MORE, CPF n" 001.095.479- 
18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 51/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 15/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 51/2022, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA .. 

PARA EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS PARA  O SISTE/A  ELÉTRICO  
DE VIA:W..0S  LEVES, CAMINHÕES  E  MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES  A  FROTA  DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR,  PROCESSADO PELO SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  
em  atendimento  a  decisão administrativa datada  em 14/07/2023  fica 
rescindida  a  ATA  de  Registro  de  Pregos  N° 238/2022,  conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO  DA  RESCISÃO 

Lote  It em  
Cildign as 
produto/  
sennto 

Debcricio do produtu/ 
aervirio 

51.44444 do  
proatilo  

Unlade 
de 

medida  

Quais,  
dad, 

1'rectr 
..sitiri0  

. 

02 1 55652 
ABRAC,..A6BIRA INTER • 

COOLER a 
SCHERER UN 0,00 29,94 239,52 — 

02 2 01822 
ABRACA  DEI  RA SIFTAL 

10 M5,1 
SCHF.RER UN 91,00 132 

'' 
384.62 

02 3 55681 
ABRACADEIR A NIFAAL 

14 5.151 
SCHERER UN 136.00  i  .95 "70,0 

02 4 55080 
AI,ItA(;AÕElk A METAL 

6 8184 
SCHF.RER UN 95.00 4,61 437.95 

02 „ 5 .. 55679 ABRACADE1RA NYLON, FRONTEC UN • 1546,00 0,77 , 
, ,4  3 -42 . ,- ... 

02 6 55683 
ADMVO MOTOR  

01F.SE.I.  
VIS•  

CONDE  
UN 102,00 26.87 2.740,74 

02 7 50029 
.  ANEL  AILISTE •144 /1.1. 

MENT43 
(I • BUSCH UN 2001 10.70 215,00 

02 . li   32907 .57200. 00'>:(; ROYCE UN 87,00 4,61 I  401,07 

02 9 58328 Altlii:1. I. % 10 \JCS IE 
‘ DE:5. 
T OQU E 

UN 95,00 10,75 1.021,2$ 

02 10 50187 
A17051.11103 ZM 501 

12 v9iTs. 
7.NI UN 19.00 t59.92 .4.209,48 

02 11 501118 
Atn•omkrico 7si 331 

12 VOLTS 
281 UN 19.00 19195 3.647.05 

02 12 50191 ADTOMOTICO ZM 536 25.4 ‘: UN 18.00 215,83 3.938,94 

02 13 50199 
A-DR-WM.1M ZM 901. 

24 VoIa'S 
2.81 UN 19,00 264,09 0032,9) 

02 14 50190 
AUTOM ATICO 71i1 902 

24 VOI TS 
781 UN 18.00 287.93 5.182.74 

02 15 55655 BATERL1 150 AMPERES REAL UN 14,00 652,64 9.130,96 

' 02 ''• 16 50686  BATERIA  170 AMPERES RE.AI . UN 18,00 691,03 12.438.54 

02 17 50196 ' HATERIA 180 AMPlikES REAL UN 20,00 729,42 14,0149,40 
02 18 34952 )12VrE.10A 100 MOIRES. REAL UN 21,110 052,82 11.609,22 

02 19 58339  BATERIA  130 AMPERES. REAL UN 1900 575.86 5.75940 

2.694.96 02 20 51824 
BORINA  CAMPO  12 

VOLTS 
ACACIA UN 18,00 149.72 

02 21 51825 
110RINA DE CAMP() 24 

VOITS.8193 
. 
ACACIA UN 22,09 153.56 3.378.32 

02 22 59311 
• BUCHA  MOTOR DE  

PART1DA 
SULCAR-

BON 
UN 47,06 15.36 721,92 

02 23 ''.., 55689 R1.171NA 42 VOLTS .*  'VETOR  TIN 10,00 61k20 
02 24 50690. BLIZIN'A 24 VOLTS "  VETOR  UN 8.00  ;.,i:)  608.08 
02 '25 .50201 (  .ABO BATERIA  35 MM 41AF M 50,00 19.91 2.495,50 

02 , - 55293 • r :A110 gATER1A 7u NrM OAF m 44.00 ',2,44 3374,06 

02 27 50202  
CA BO IA RATENA 

50 MM 
C.TA  E. M 49.80 4.9.10 3.365.90 

' 02 28 58312 c,ARO PP 3X1 CONTACT M 41. 6,14 273.23 

02 29 ' 58333 t . 0130 pP 4>51 COKTAcr M 3.45 422,00 

02 30 58334 c.500 l'1' 5X1 CONTACT *' M .0,00 9,98 4 9,5,(4) 

02 31 59335 r PP OX1 CONTACT M , 50,00 I I 32 516.00 

02 12 50211 
! .1 SUPRE S- ' 

NGK UN 400, '1.7/5 3.071.20 

02 13 55691 
CAlti ,:k .  
CoNtnuiuNADO 

4;41F.NN UN 45320  i  51,56 9.910,20 

02 34 

.... 
507.0 

CliAvE DE Luz 12 
VOLTS. 

FAt',O• 
BRA5 

UN 19.00 I 10,5.1 2.480,07 

02 35 :. , C1LAVE nE  LUZ  24 
VOLTS. I 

PACO-
BRAS 

UN 
. 

20,00 
1 

1403,92 3.378.40 

02 36 
ClitAvtGERAL /24 

VOLTS. 
(,SPINA UN 0.00 IsO 1.167.04 

02 , citAE VOERAT. 12 
Nurs 

OSNNA UN I OA I 45.88 1.458.90  

02 38 
CHAVE LIMPADOR  

CANIINLIA0 
050104A UN 15,00 

1 
222,o6 3.339,90 

02 39 541218 
CRAVE SETA iLIMP.k. 

DoR CAMINHÁ0 
°SPINA UN 15.00 253,38 3.800,70 

02 ' 40 50224 clitcol'EINJE(,:An ' 'iv UN • • 29,00 34 55 / • 1.061 95 ,,, , 
02 41 55694 

INDR0 iristiOD Cti 
NI IN HOES CA 

FACO. ' 
BRAS 

UN 20.00 

..4 
126,69 2.533,80 

02 42 .58337 
. 

c ofiN414,1A tc•AmA008„, 
 

CA MINHAO. CONDE    
UN 10,00 767,81 7.678,10 

02 43 55695 
., 

CONitiRrsSOR AR CON 
C A miNHOEs 

ROYCE UN 9,00 
44 

1.842,74 
. • 

16.584.06 
. 

u2 44 05696 
costUTADoit cAmIN- 

11ÕES 
FAco. 
BRAS 

trig 10,00 01.5,17 2.188,23 

02 45 49807 CONDE:45A  DOR  ACD VAILEO UN 560 r  575,80 
‘ 

2.879.30 

02 46 ' 51859 • CONEXAO 19  SIM  • SERILANA UN 100.00 11.52 1 152,06 

02 47 51794 CONF.X :k 0 12 M.Ii4 ' SERRAN.k UN  100" 12,29 1.528,00 

02 15 50220 COT:EVA 0 6 MM ' SEIM A N A I.1N mum) 5:91 69101 

02 49 50221 4:44NEXAo 88IM  SERRANO  UN 100,00 2.43 94500 

02 "so skiin cONEX  Ao  Aill  SERRANA  UN 42,00 76.78 .0.23) 7,, 

02 51' 59.595 CON EXAO ACD  SERRANA  UN 50,00 ,1 . 7 1.071,00 

02 52 59340 
' 

(2)01(14k13X1250 
CONTI - 
TFA.:11 

UN 7,00 ).1 • 241,85 

02 
, 

51 59342  CORREIA  1384200 
CONTI 
rpeFi 

UN 10.00 ,..8.,  168,50 
----.. 

02 54 58141  CORREIA  t3X1300 
cONTI T 
TECH 

UN 9,00 38,39 .245,51 

02 55 27369  CORREIA  1381395 
CONTI • 
TECH 

UN 9.00 42,23 193 57 

02 5o 09339  
2. 

CORRETA  2xI:)XI:'75 
a:INV. 
TF.C11 

UN 1,,.51. .16,07 .,r • ,ii 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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97.51 975.10 02 55714 
mANocu RA AR 

CONDICIONA 65.191 
ROYCE 

GNEES 

35.00 53.75 2.042.51 

72,94 729.40 02 116 50275 
MANGUEIRA  COM-

BUSTIVE!.  
NI 60.00 9,21 

76,76 767,80 02 117 55716 
MANGUEIRA  

COOLER  
SCHERER 30,00 115.17 3.435. 

111,33 1.115,30 02 118 50272 
MANGUEIRA  NYLON 

6 MM  
TKS 200,04) 6,14 1.228,00 

122,85 

119,01 

1.228,50 02 

02 

119 

120 

50273 

.5ms 

MANGUEIRA  NYLON  
8 SIM 

MANGUEIRA RADIA. 
DOR en:4114110Es 
MOTOR AREFECI• 

NiENTO RADIADOR 12 
VOLTS 

TIZS 

IAMAICA 

1MORRAS 

200.00 

27,00 

6,91 

161,24 

1.382,00 

4 .35:4 45 71 4.416 

76,76 2.687.30 
02 121 06357 UN 40,00 1 19 77 5.994,  

2.30 4 577,00 
02 122 55713 

MOTOR DE LIMPADOR 
MORRA S UN 

CAMINHOES 
1000 343,51 3 4.4 . 

02 123 "Si.)) moToR INIETADOR 
TSA UN 

PA RA BRISA 
28230 32,25 903,410 

191,95 4.606,80 
02 

02 

124 50271 

125 50270 

MOTOR PARTIDA 
CAMINHÕES 

EM UN 

SOM 1'N 

0(04 

18.00 

26,00 

1.228.49 

1.763.96 

22.112,82 

45.914,96 

245.70 6.879.60 

99,82 1.996.40 
MOTOR pARTIDA MA. 

QUINAS PESADAS 
58,39 1.151.70 

02 126 50269 
MOTOR PARTIDA 
VEICULOS LEVES  

56.00 921.37 33 69.32 
161.24 3.063,56 

3,84 192.40 
02 127 58350 OLEO COMPRESSOR rnt UN 4,00 49,91 199,64 

128 $3360 
PALTIA DE C.1.191 M II UN 15.00 

TIZADOR  
30.71 460.65 

6.14 270.16 
02 129 55280 

PALHETA PARA LIMPA• 
VETOR UN 36,00 

DOR DE PA RA BRISA 16' 
23,03 829,08 

9,21 

61,42  

442.08 

245.64 
02 

02 

130 5028 I 
PAINETA PARA LIMPA- 

vEToR ON 444.1r0 
DOR VIS PARABRISA 18' 

27.64 I. 103,60 

0,77 100,92 131 55747 
PALHETA PARA LIMPA- VETOR UN 40.00 DOR  OF  PARABRISA 19' 

30,71 1.228,40 

23.03 322.41 
02 132 51882 

PALHETA PARA LIMPA4 
VETOR UN 38,00 

DOR PARABRISA 20' 
34.55 1.312.90 

161,24 3.224,80 
245,70 4.668,30 02 133 55716 

PALUFTA PARA LIMPA- 
VF TOR UN 40,00 

DOR 05 PARABRISA 24' 
38,39 1.535,60 

115.17 2.188,23 
02 134 55719 

PALHETA PARA LIMPA- rok UN 40,00 
DOR DE PARABRISA 26' 

59.16 1366,40 

103,65 1.036.50 02 

02 

02 

135 502114 
PAI.IIETA PARA I IMPA- 

vEroR UN 30.00 
1)011 DII PARABRISA 31' 

69,10 2.073,00 

214,99 5.589,74 

253.38 7:140.02 
116 58359 

137 55720 

PARAFUSO FIXAÇÃO 
ZEN UN 2:00 

DE SAPATA 
2.69 , 

115,17 1.382,04 
PLACA kETIFIC.ADORA 

GAUSS UN 18,00 
CAMINHÕES  

268.73 4.837.14 

92.14 (.6514,52 02 138 91434,1 
PLANETARIA Moroi(  ZEN UN 10,110 

PARTIDA  
195.79 1.957.90 

72.94 1.459.841 
02 139 50207 PLUG E.I.E.TRONICO TC. UN 29,00 26,87 779,23 

02 140 011208 
POLIA CORREIA DE ZEN UN 16.00 

ALTERNADOR 
142,04 2.272.64 

99.82 3.096.22 
02 141 50362 

POLIA TENSIONA- 
UN MOO 218.83 2.188,30 

76,76 2.764,08 
02 142 54363 

DORA 
PREsSosTATO UNI • 

1,4.45c.3, UN 20.0n 
VERSAI. 

142,04 2.840,00 

9234 3 05.4.4- 
02 143 58364 

RADIADOR  INTER- 
CAI (P.O 

COLLER  
UN 9,00 

UN 23.00 

921,37 8.292,33 

1,84 602,65 
02 144 58324 

REGULADOR DE  your- 
GAUSS 

AGEM 12 VOLTS. 
268.73 7524.44 

6,14 921.00 
02 145 01815 

REGULADOR DE VOLT. 
GAUSS UN 29.00 345.51 10.019.79 

3,84 560.6-1 
AGEM 24 VOITS 

02 146 05722 RELE DE PISCA LINT UN 241,00 34.55 967,40 

6.14 534,10 
02 , 147 55723 RALF LIMPADOR DNI UN 29,00 34,55 1 .00 1 ,95 

02 148 55721 
RELE  PARTIDA  (AMIN • 

EM UN 30.00 
HOES  

38,19 1101,711 
3.84 407,04 
3,84 411.60 02 140 " 58365 •-• RETROVISOR DS UN 10,00 30,39 383,90 

164 537,60 " 02 "  
02 

150 55826 
151 55728 , 

ROLAMENTO 6201 SISK UN 30.00 
ROLAMENTO 6202 NSK UN 50,00 

21.50 
23,!

..
10 

1.075,00 
1. 190.00 3114 304.00 

49.91 2.495,50 
02 152 51786 ROLAMF.NTO 6203 NSK UN 30,00 2" 64 52920 
02 
02 

153 55729 
104 51816 

ROCAMENTO 6204 NSF; ON 30,00 

ROLAMENTO 6205 N51:: ITN 29110 

29 18 575,40 
912 92 

23.03 1 519,98 
51 48 

02 155 55724 ROLAMENTO 62201 UN 31,00 40,69 1.261,39 

34,50 2 349.40 
02 „ 1 56 55 .̀27, ROLAMENTO 6.7202 UN 30.60 46,07 1.382,10 

02 
02 

157 
158 03069 

R01. AMENTO 62304 14010 UN 30,00 

ROLAMENT0 6303. N/50 UN 50,00 

49,14 
46,84 

1 474 20 

26.87 1.854.03 
2.142,00 

02 159 55726 ROLAMENTO 6306 825K UN 30,00 60,95 , 1.825,50 

15,39 2.301.40 02 160 55827 111..)LA MENTO B.17. 14090 'N 25,00 92,14 2.303.5() 
02 161 55730 ROI AMENTO R-99 NISK 40,00 50,62 3.224.80 

42 :3 2.533.80 02 162 $58366 ROTOR 12 VOLTS POWER 34,00 157,40 5.351,60 

02 15 03829 
SENSOR PRESSÃo DO 

311110 29,00 
01.50 12/24 VOITS 

145.88 4.230.02 
39.93 2.515,94 

02 164 5(302 
SENSOR TEMPER.ATU 

MTE UN 30,00 75,25 2.257 50 
76,78 4.222.90 RA 12 VOLES 

02 163 '0305 
SENSOR TEMPERXTU - MTE UN 25,00 

RA AGUA PAINEL 
72.94 1.52 0.511 

21.50 2915,$0 
27.64 2.736,36 

02 166 54)116 

SERVIÇO DE ELETIU 
4:11)A DE EM, (7A MIN 

HOEs E 0911905. 
COMPRF.ENDIF.NDO 
REPARO E REVISÃO 
1)A PARTE ELETRwA  

VAS  LÂMPADAS.  
FARM.  EUstVEIs, 
VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS ELETRICAS. 
ALARME. MOTOR DE 

PARTIDA, PLATINADO, 
BOBINA. LIE  RNA-

DOA,  BAT  ERIAS, I.IM. 
PADOk PARABRISA 

E O ME MAIS FOR 
NECESSARIO PARA O  
PEEN()  FUNCIONA- 

MENTO DO SISTEMA 
ELETRICO.  

GEISON 
ASTOR 
MORE 

14 1 50,2 42,1 O 5.)),) 

34,55 2.556,70 

11,52 12502,24 

44.55 ts 

ii.4,53 

38,50 767,40 

142.84 2.840.80 

111.33 1.335.96 

153.56 4,14,24 • 

5 2 499,38 

CONTI-
TECH 

$4044 57 4:0RREIA 141'K1275 02 UN 10.00 

CONTI-
TECH 

ill 54047 4:01(ItELA 6PKI290 UN 10,00 

CONTI. 
TECH 

CORREIA 8P90I420 o2 59 58343 UN 10,00 

(X)NTI. 
TECI 

CORREIA 8P901538 UN 1 0,00 

CONTI-
TECH 

01 CORREIA 8P90I700 UN  61 58346 10.00 

COMI). 
TECI 

58346 CORREIA 9P901780 UN 02 62 6.00 

CORREIA  OF.  ALTER-
NA DOR CAMINHÕES 

CONTI- 
UN 02 143 55697 35.00 

TECH 
DESIOCAMENTO 

PARA SOCORRO  
AREA  RURAL  CON.  

FORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA 

ORISON 
ASTOR 
MORE 

50314 KM 64 1.990,)))) 

FSTATOR 12 Vours POWER ON 24320 5 1 s ' • 
UN FSTATOR 24 VOLTS PO1YER 28,00 ftb 

EAROL AUXILIAR 
CAMINTI.TOES  

NINO UN 55698 20,00 02 67 

SCHUCK  58352 HMO OF.  CABINE.  UN 30.00 68 
FILTH()  SECADOR ROYCE UN 19,00 58153 69 
FIO 2M91 PARA 

INSTAI AÇÃO 
ONI 50.00 us • 

EIO 4 MM PARA IN,. 
LACA)) 

13241 44,00 o2 71 58350 

FIOu MM PARA INSTA • 
LACAO  

DM' 58351 48,00 72 o2 

TIC 4,00 02 73 , 58315 FLUID() ON I ININ7A 
I ITKATU UN 74 55699 FUSIVRI. 196,00 02_,  

GARFO MOTOR 
PARTMA 

UN 5)799 UNIFAP  14.00 02 75 

IMPULSOR 12 VI)! TO ZEN UN 20,00 Ill „ 76 $8354 

IMPULSOR  74 yours  ZEN UN 19,00 77 08355 (12 
TIIRO. INDICADOR SLTERA• 

9UWIMENTO PA INEL., 
INDIC ADOR TIOS) • 

PERATURA ('SM IN  

HOES  

U 19,00 78 58316 
l'EYEE 

•TURO-
1L.SFE 

UN 10.00 55700 

TNDLTSIDO 12 V( (LTS.  UN 26,00 55701  442 80 

INDUSIDO 24 VOITS.  1NI UN 50242 29.00 o2 81 

INTERRUPTOR DE 
CAMINHÕES 

UN 3RHO 12,00 05704 02 82 

INTERRUPTOR FREIO 
CAMINHÕES 

311110 UN 5570) 18.00 u2 83 

INTERRUPTOR  OLEO  
CAMINHÕES 

31010 UN 20,00 55702 04 

INTERRUPTOR REDUZ-
IDA12/24 VOLTS. 

MARIA!. 4.42 415 50200 21.00 

10(10 ESCOVA 12 
VOLTS. 

UNITAP It: 51777 36.00 4440 112 

TOGO ESCOVA 24 
VOLTS. 

VNIEAP UN 3901 87 51, 112 

MPADA 1034 12 

VOITS 
OSRAM UN 157,00 o2 50? 

A MPADA 1034 24 

VOLTS 
(1511A NI ION 42 89 51122.5 

LAMPADA 1141 12 
VolTS 

50259 0,9 4 '.1 146.00 02 90 

LAmpADA 1141 24 

yourS 
(ARAM 67.00 91 50260 n2 

LAMPADA 67 12 VOITS 0512 106.05 Q 53  92 • (.1St) AM 115,00 LAMPADA 447 24 VOLTS 50254 93 , 

LAMPADA 69 12 VOLTS  ()SRAM ION 140,491 50255 94 

LAMPA DA 69 24VOLTS OSRA , 02 95 $1804 100,08 
LAMPADA 50 27 12 

WITS 
OSRAM 50.00 96 55707 

I ÂMPADA II 3 12 
VOLTS. 

OUSAM UN 58318 66.00 02 97 

LANIPADA H 3 24 
VOLTS 

UN 68,00 OUSAM 02 91) 00250 

LA MPA DA 114 12 
SUITS. 

OSRAM  69,00 55706 99 (42 

LAMPADA MS 12 
o3)LTS. 

°SRAM 60,00 58319 1410 

LAMPADA H 524 
VOLTS. 

OSRA  UN .00 50248 02 101 

LAMPADA Ill 12 
VOLTS.  

()SRAM  (lo. 02 102 

LÂMPADA H 7 
2.) VOLTS. 

OUSAM SSW 51801 103 02 

L MPADA HI 12 VOLT:,  OUSAM  . : 50 ;0251 02 104 
LÂMPADA  III 24 VOLTS  ()SRAM 50252 553,8) (12 , 105 

LÂMPADA  H4 24 
Al (ITS. UN 74.00 1-12 05R AM 106 51802 

1 .)MP S INS  PAINEL  UN • •«t 5N1 107 55705 04.4 
I. A NTI4RNA DIANTE1: 

RA CAMINHA0 Mb , 
16.00 02 55708 108 

1 ANTFRNA MA/MI-

RA  CAMINHÃO  VW 
r Fr 19520 5571(1 (12 109 

0)874 
 1 

LASEFERNA INTERN A 
ON1BL'S  

20,00 HT UN 

LANTERNA TRASEIRA 
CANITNHAO  MR  

UN 50700 44.00 u2 

LANTERNA TRASEIRA 
CAMINHA()  VW  

12,no GE UN 02 112 55711 

LANTERNA TRAZEIRA 
IVE.00 

OF UN 4.00 08356 412 113 

MANGUEIRA AR 
4:4)SIDICIONADO 

106,15.1 
R(1Y)  46.50 55715 



   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

TEKA-FETRA, 18 DE JUITIO DE 2023 - EDIÇÃO 1243 

  

   

o o 7 7. 3  

,55 3 420,45 

5.132,50 I 

4.767.90 31.35 

15 36 460 SO 

UN 03,65 2.902.20 

UN 94.00 4.37 410,78 

7,1 UN 99,00 5,46 

10,19 

3,64 

160.0( 

UN I 9,00 

UN 71,00 . 

UN 20,00 

50191 AUTOMATIC() EM 536 03 

03 2 5015 

u3 501'16 

55745 
95744 

03 , .15 
1,1 16 

BATERLA ISO ANIPEIt1.3 REAL  
BATERIA 1.30 AMPERES REAL 

UN 20.00 •32.3.,0.1 (9,479.33 
UN 2000. "mg', i83540 

55743  03 17 BATERI A r23 AMPERES REM UN 20 00 .44 08 1,4 097 

557•1 03 24 

95732 0.6 25 

1(31., 03 55753 111.1EINÁ 12 VOLTS 
VETop 03 20 55751 BUZINA  24 V ITS 

29 50203 

.30 50202 

(.1161) BATERIA 70 MM 7.7.2 
CABO IX BATERIA 

50 MM 
722 

55753  GRENN 03 31 
CARGA DF  GAS  AR 
CoNnicioNADo   

UN 39,50 14153 5.602.91 

35 

36 

37 

50758 

50224 

50799 

38 58371 

39 55760 

5576f 

UN 9,00 118,25 (.24.1.20 

UN 27,00 21,83 539,41 

UN 13.00 1.30,99 2.357,64 

UN 1.00 1 309.76 1.309.76 

UN 2,00 1.746.13 3.492.70 

UN 70,011 112.79 2.255,89 

ZEN UN 6.00 436,59 2.619.54 

35809 ESTATOR VOI TS POWER 

VEI 53I 55764 

56 I 51799 
CiAREO moroR 

PARTIDA 

53 58316  

66 03 

158,00 4.37 590 46 

100.00 3.82 110 

03 70 
03 71 

03 72 
03 73 

03 74 

(13 75 

03 76 

03 77 

03 78 

03 79 

58.00 ;1.76 4.220.08 

116,04 362,92 
2.620.00 10040 

78,00 

88,00 1 

42,65 1 2.172.59 

39310 90,94 I 986.66 

60,00 8,73 523.80 

100,00 8,73 873,00 

51871 

55770 

50251 
50232 

057 

383" RS 
5N: 1.N 01,1 

1,, .• 

90 
1.1.31,1411.17 5ER- 

1.4  

SI 

54 

ROYCE. 

GATES 

GATES 

SCHERER 

M  
'INS 

54 TICS  

03 108 58364  
RADIADOR  INTER-

COLTER 

trN 20,00 
AUTOMÁTICO EM 531 

12 VOITS 
/51 UN 16,00 3,3)6.08 

SOLDA Al UMINI0 

3111.111 ESTAN  tit  f 

169 50306 SOLDA META( 

SO( 120TE_ I,  DA 

99310 

II 150,00 

I-I139.00 

UN 30 00 

62 1 

31350 16s 

T3  '.IPA \IPA  RADIADOR  
.CAMINHÁO 

TAMPA  RESERVATÓRIO  
VW • 

TENSOR CORREIA 
CAMINHOES 

TERMINAL DE 
BATERIA 

UN 14,00 19,20 268.80 

1 IN 9,00 23313 207,27 

UN 10.00 

UN 9E00 

ERMINAL 
ENCAIXE 

TRAVA MOTOR 
PARTIDA 

VAVULA SOLENÓIDE 
BOMBA INJETORA 12 

VOLTS. 
SO(.P.NÕIIMO  

UN 05.00 - 7 65,45 

UN 29.00 11.52 334,08 
•  

UN 29,00 268.73 7.793,17 

02 

51022  

TRANSE CAIXA  CAM-
MO 24 VOLTS. 

ABRAÇADEIRA METAL. 
(0 M3.1 

ROSCH 

5(115110.1) 

ABRAÇADEIRA METAL 
53739 SCHERER 14 Mkt UN 149,00 5.46 813,54 

ARRAÇADETRA METAL 
M141 

A BRACAVEIRA NYLON  
ADITIVO MOTOR 

ANEL lIE AJUSTE 

• ROLAMENTO  
ANEL  ()RING  

50Is7 AUTOMÁTICO EM 501 
t VOITK, 

UN 192,00 0,73 116.26  

UN 90.00 25,47 .4449,12 

32907 

AUTOMÁTICO EM 901 
24 V44,14;_.....  

ÁTICO EM 902 
24  yours  

gATE.RIA SO  AMPERES REAL 

IN 18,00 231331445.72 

UN 

I 7N 3,1,4)). 122,0 S.410,6i1 

7.54 

33';42 03 14 

ROBiNA DE  CAMPO  24 
ACACIA 

vCILFS.  
55746 03 21 

BOBINA DF. IGNIÇÃO 
OLIMPIC 

12 yotTs,  

GAUSS 

UN 10310 109,15 1.091.50 

UN 10,00 • t 091,30 

ITN 10.01-, 1 L38.25 332,50 

BOBINA IGNIÇA) 
ELETRONICA 

03 20. 

CI  [AVE GERAL 24 
VOLTS, 

CHICOTE INIEÇÁo 
CII INDRo IGNIçÁo 
MÁQUINAS PESADAS 
COLMEIA RADIADOR 
MAQUINAS PESADAS. 

COMPRESSOR AR 
3.1 AQUINAS 

COMUT.50014  
01212,A, 

))SPINA 

EAuo• 
BRAS  
VIS-

CONDE  

ROYCE 

FACO-
BRAS 

03 41 51859 CONEY Ai ••151 SERRANA  
1.13 42 .51794 SERRANA 
01 43 50220 MM SERRAN 

UN 94,00 (2.37 1.162,78  
UN 1110.0)) .14.55 1.450,09 
UN 9p06 109) 1 047 36 

C.0151S 31.41s1 SFRR ANA 
CONLX A).)) VALLE()  

UN 100,00 8.73 873,00 , 
UN 38,00 72,04 2.737.52 

14 50221 
59338 

CORREIA  DE Al TER CONTI. 51329 " " 
.NADOR MAO  PESADAS  TECH   

DESLOCANIENTO 
PARA SOCORRO NA  
AREA  RURAL,  CON.  

FORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA 

UN 13,00 116.42 1.513.46 

KM 1,5g7,00 2,55 4036.63 
((((SON 
AsNTOE 
MORE 

EMBREAGEM  METEOR  
PARTIDA MC) PESADAS  

55762 03 48 

EsTAT01( 12 VOLTS POWER UN 27,09 i  2170 2721,40 
UN 29.00 225,57 6.541,53 

, 51319 03 `C,)  
03 50 

FARM,  AUXILIAR  
MAOUINAS  

UN 15.00 913,23 1.473,45 55763 NINO  03 51 

222,66 2.226,90 

1)52 1.128,96 

BOSCH 

02 

02 

1,2 

02 

112 

02 

'.4411.  

PRATA- 
LUX  

PRATA. 
L•UX 

MARI! A 

TRINE 

TRINE 

ZEN 

MARREN 

MARTHA 

SCITERER 

ER()TEC 

(4t,4171,  

G.BUSCH 

ROYCE 

03 

(1,  

03 

01 

03 

03 

09 

193.61 

298,44  

3.201,60 

1.638,20 

31.51'5S 50199 RORINA IMPULSORA 

03 

03 

01 

03 
1.1•1•1=11 

03 

03 46 

03 47 

BATERIA 130 A  MITRES  REAL 
38170 1  BATERIA 700 AMPERES REAL 

1.."N 19, 0 091,2" 135,94 
UN' (0,151 "27,9 '  
UN 20,00 414,76 9.295,20 
UN 26,00 172,97 1 297,22 

UN 16,00 45.5, '5 48 

03 I  50196  

UN 73.00 211.0.: 4853.46 

UN 8.011 511.211 469,66  
UN 11.00 r '1 8( 494 03)

45,00 101.87 4.534.15 

3.1 16.50 65,49 3.043,29 

EACO-- 
_211.ti.  

FALO-
BOA 

(350) NA 

UN 16,00 114.24 1.827.84 

(IN i 9,90 130.98 2.488,02  

UN 3,00 13/25 414,75 

50314 

03 32 50204 
CHAVE  OR (US 12 

voLIS  

3,  03 35756  
0011••••••• 

CHAVE  DE 1.)! 7. 21 
WITS  

34 03 CHAVE GERA!. 
WW1'S 

20 53309 BXEERIA 7u AMPERE-5  
21 

22 

, 50(99 

51824 

BATERIA 53) AMPERES 
REAL 
REAL 

ACÁCIA   
DOBINA CAMPO 12 

VOLTS 
03 

63 

03 

158,00 1.3' .790.46 

UN 148,00 

UN , 

UN 

19,00 (09,15 7,07105 

4,417 v LABINE SCHLICK UN 
5835.1 EI L'CRO  SECADOR  ROYCE  

72 
mum°  PARA LIMPE.•  

383 TIC 
ZA ACE/  

IMPULSOR PARA 
MOTOR VIACULoS 
(955,5000 52 VOLTS, 

INDICADOR SUPERA-
01.1E.CIMENTO PAINFI . 

189,19 ,! 

03 62 83760 
INTERRUPTOR REDUE- 3

RHO 

INTERRUPTOR REDUZ- 
JDA12/24 VOLTS.  
10G0 ESCOVA 12 

VOITS. 

1OGO ESCOVA 24 
YOU'S, 

11,00 11, 

UN 

UN 

UN 

03 51 

03 

03 

HYCARI  

UNI PAI'  UN 

UN 17,00 9,16'1 

TUIto. 

. TEST  
TURO• 
TEST  

151 '.508,90 , 

20,00 00,04 1 600.90 

03 63 50200  

UN OSRANI 

50253 LA  SI  P.A.DA 67 12 V01255 OSRAM 11,9,50 3,64 13. i 6 

511234 4541'AI3A 3.7 24 VOLTS °SRAM 
50235 T.AMPADA 69 12 VOLTS ()SRAM 
55773 ÁMPADA 69.24 VOLTS, OSR AM 

LÁMPADA 11 27 I. 
vOLTs 

LÁMPAD.,  tf  3 12 
VOL) S.  

1 AMPA1).A 34.4 2 1  
yoi Ts  

I. pA I 1 -1 1: 

, VOLTS. 
LAMPADA 11 5 2 

LAMPADA H 524 
VOLES.. _ 

LAMPADA H 7 13 
VOI 

1.AMPADA H 724 
VOLTS,  

T. AMPADA 111 12 VOIXS 
LAMPADA $31 24  yours  

AmpADA114 24 
VOLTS. ,  

7 ANIPADA PAINEL  
MANGUEIRA AR 
CONDICIONADO ROYCE  

IOMM  

()SRAM 

UN , 

57,94 2.270,40 

UN 

03 91 50272 

0 3 92 
.
50273 

MANG117:: ' VI ON 
200.0)) 5,09 I 018,00 

2011,101 7.20 1 4,6.ial 

03 93 574 M R3 OTOR LIMPADOR IMOBR AS , 9,00 327.44 2.944.96 

03 94• 50270 

3(3 

MOTOR PARMA SIA• 
QUINAS PES A DAS 

25.00 1.673,58 4)839.50 

7.013 4730 331.10 

03 
PAI.HF.TA PARA LINIPA. 

vE,ToR 96 5028u 
P A RfS 

PALHETA PARA LIMPA 
DOR DE PARABRISA 18'  
PALHETA PARA I f !PA- 
D( R PARABRISA 19' 
('ALHEIA PARA LIMPA 
DOR DE PAR A11321SA 

39,00 32.74 I 270 Os 

38,00 06,38 1.382.44 

40330 36.38 1.455,20 

40.00 47,30 (.092,00 

55.,77 PALI IETA PARA I I N, 
DM DE PARAHR1SA 24' 
pAturrA pA RA I INI PA. 

42 101 5577
!' DOR PARA/U(13A 26' 

VET 11 40,00 54,57 2.182.80 UN 

pAuDrrA PARA LIMPA • 102 50284 VETOR 
003) pARAIMSA 31'  

103 5577
9 144.50(1I DAS NAS PFSA GAUSS 

pLANETA  RIA  MOTOR 5836i 
P.O WEIDA 

ZEN 

109 PLUG  FIETRONICO TE; 
POLIA CORREIA DE 

502813 
A ILTERNA DOR  

PORTA ESCOVA 
107 50291 3.101'OR PARTI DA MA. UNIFAP 

QUINAS PESADAS 

UN 

PC LAA 00T1FICADO 1A 

104 

106 ZEN  

8,00 283.78 2.270.24 

29,00 36,38 1.055.02 

9,00 160,08 1.440.72 

45,00 87,32 3.929.40 

10,00 1.018.70 10.107,00 VALLE() 

09 59781  
RADIADOR  VE

'AI
TCULOS v (To  1 

MAWS ,  
03 UN 

03 64 
all•••••=1.  

65 03 

()SR A M 

OSIt.ANI  

°SRAM 

LÁMPADA (034 12 
V0113 

LANIPA: 
V(11,1,4  

I.ACPAE)A 1141 12 
, VOLTS 
LAMP/IDA 1141 24 

VI II 414 5, 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

41.131K 

30230 

:6,71 

34859 

50249 

114,00 1.37 195,114 
140,00 3,64 509.60 
10040 5.09 509,00 

50,00 49,40 1.474.00 

56,00 21.83 1 

67,00 32,74 2.193,58 

76.90 .15,47 1 •- 77 

60,00 36,30 182440 

611310 40.02 4 401.20 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

80 

81 

03 82 
03 83 

03 84 

03 85 

03 90 

03 97 

03 58 

EM 

ROYCE 

UN 

UN 

UN 

UN 

97 

98 

99 

100 

UN 

UN 

UN 

UN 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

03 

39,00 61.115 2.164.75 

16,00 258,31 4.117,96 

03 

03 

03 

U3 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

, 03 
03 53 6 ,• , 

116,42 

; 1- -4 

I 2 00 

2,00 

10640 

14,00 

03 

03 

03 

01 

UN 

UN 5765 
INDICADOR TEM 

59 3 
. PER,ArUKA MAQUINAS 

.INDUSIDO 12 _VOLTS.  
INDU  MIX)  24 VOLTS. 

III,  

61 6 153.24 

1 473.45 

4.201.60 

3.536,28 

UN 

UN 

UN 

JO 

UN 

6.00 

15,00 

40,00 

36.00 

3R1-IO  

SAP 

UNIPAP 

% ,ANGUEIRA AR 
,ONDICIONA DO 884/44, 
MANGUEIRA com. 

()SRAM 

)tSRAM 

OSI(AM 

osRA 

OSR AM 

()SRAM 

()SRAM 

()SRAM 
°SRAM 

()611(AM 

OSRAM 

50231 

55776 

51882  

VETOR 

VETOR 

N'11:10R 

40.00 34,57 2.182.89 

14.00 1.746 35 24.448.90 

03 

03 

.31307 

50275  
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• 

O 

, II
, 
. 

.„ , , , 1: EGUI A I .OR
V 

 DE VOIT • 
AQEM 12 OLTS. 

GAuss  UN  
26.00 .. 6 621.68 

.., 
03 1 1 1 55823 

ROLE DE BOMBA 12 
VOI  TS. GAUSS UN  30.00 5 091,40 

03 112 55702 RE I171/E PISCA DNI  UN aim  A.:;s 1 918.64 
03 113 50783 RELE LIMPADOR  DWI UN  30.00 , 36,30 1.091,40 , 
03 114 55780 

ULF. PARTIDA VEICU• 
LOS PESA Dos 

7.3.1  UN  30.00 47.30 4419.00 

03 1 3 55826 , ROLAMENTO 6201. NSK  UN  49,00 21.83 1.069,67 
03 1 i 6 55786 ROLAMENTO 6202  NOR UN  50,00 21,10 1.055,00 
03 117 51786 ROLAM  ENT°  629.) ',: S,  it UN  28.00 21,83 611,24 
03 118 55789 ROI.AMENTO 6204 ;::,,K  UN  30,00 342,, 1.026,00 .. 
03 119 51816 ROIAMENTO 620S ,,T;  UN  30.00 :, .. , 960,60 
03 120 5520•I RoLANIF.NTO 62201  NOR UN ' 26.00 43,66 1.135.16 
03 I ?. I .: 1:ol.ANIENTO 1.:"i , NSK  UN  25.00 50,94 ; 273,00 
03 122 50:07 Rol ANI arro 62304 lsISIC  UN  .30,00 46,57 1.397,10 
03 12.: 55669 ROLAMENTO 6303 NSK  UN  50,10, 29.11 1.450,50 
03 ' 124 55786 ROLAMENTO 0366 NSK  UN  29,00 58,21 1 688,09 
03 125 55827 ROLAMENTO 0-17. NSK  UN  16.00 87.32 i 397,12 , 
03 126 55790 ROLAMENTO 8-99 NSK  UN  32,00 74,22  
03 127 55028  ROTOR  12 V01:ES RSI/  UN  ,  36,00 152,81 ..1 16 ' 

63 128 55836 
ROTOR  VEIC1.111 i 

PESA DO 12  \lours  OS)'  UN  27,00 211,u7 . ,.,2 S4 

01 i 29 55829 
-i 

saiNs09 pitEssA0 IN , 
OLEO  l2i24 VOLTs. 

3RHO  UN  27,00 133.21'. _ 5  

130 50302 
SE.NSOR TEMPERATU- 

RA 12 vol:rs - 
30110  UN  30.00 95.32 2.859.6 

s 131 50305 
SENSOR TEMPERATU• 

RA AGC k PA !NE! KEE  UN  25.00 , . 697,25 
. 

' 

-.,)17 

SERVIÇO DE ELETRICI-
DADE EM MAQUINAS 

PESADAS.COMPREEN 
DENDO, REPARO E 
REVISÃO DA PARTE 

ELÉTRICA DAS LAMPA-
OAS.  FARÓIS. FUSÍVEIS. 

VIDROS. PORTAS E 
TRAVAS ELÉTRICAS. 
ALARME. MOTOR DE 

PARTIDA, PLATINADO. 
BOBINA, ALTERNA • 

DOR, BATERIAS. UM 
PAD014 DE PA1LMIRISA 

P.O QUE  MATS  FOR 
NECESSÁRIO PARA O 
PIANO FUNCIONA. 

mENTO DO SISTEMA 
04.0091co. 

(3ELSON 
ASTOR 
MORE 

I: i 

03 133 56 ,,•.• SOLDA  ALUMNI()  
PRA'EA-

LUX  
H 

, 
79310 32.74 2.5/16.46  

03 134 51, •, SOLDA i oi \:',.1, ,  
PRATA-

LUX  
H 138.00 32.74 1.310,12 

03 135 50306 ,,.:1::., '.,.1 .. 
.... PRATA. 

LUX  
II 131,00 32.74 ; .288.94  

03 136 05791 
IAMPA •i ', )4 ,]:

/ 
0.,.. t 

SlAQU11,1AN PLSAI.,,', 
TRINO  UN  15.00 5:.' ' 

' 
327.45 

03 137 , -,',,  
TENSIONADOR

t.• 
CORREIA 

ZEN UN  9.00 2113,2 1.899.18 

03 136 5....1t • TRMINAL DE E 
BATER1A 

24 A  RUIN UN  92,00 10,91 1.003.72 

,,5 139 58326 
TERMINAL ! 

ENCAIXI. 
NI ARII IA  UN  MA) 0,73 62.70 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 954.050,92 (Novecentos 
Cinquenta e Quatro Mil, Cinquenta Reais e Noventa e Dois Centavos), 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 14 dias do mês de julho de 2023. 

GELSON A.STOR MORE 
0 mm(7090141 Repeef.enlante I egal 
Preletk. Municipal GELSON ASTOR 91(180. 

Contra:Ida 

e 

vias de 

o  
(95 

: 
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ALE  , O NOLI, 
E BRO 

AMANDA  PI LIRA DE ANDRADE 
MEMBRO 

t--%\'' 
,..,  

S.,.,,',(....-Y1' 1, 
SELIA KRIGE BECktR PAGAN(  

MEMBRO  
C R WO- M ERO 

i:SII5ENTE 

77.)  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÂO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°01/2023. 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência ni)01/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
se (limes ro onentes: 
NI' . EMPRESA VALOR RS 
01 1  CAW  SERVIÇOS DE PLENAGEM LTDA 1.891.252,64 
02 I  JUMBO  PAVIMENTACAO LTDA 1.921.367,19 
03 POZZEBON ENGENHARIA LIDA 2.078.301,64 

Comunica outrossim, que dentro cio prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitaçâo dará vistas no respectivo  process()  licitatorio, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Capanema, 18 de Julho de 2023 



ORC.;ÃO DE DIVULGAÇÃO 
, DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

EDITAL DE 11A1311.1TACAO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N'' 01/2023. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência n" 
01/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes: 

N" EMPRESA 
01  CAW  SERVIÇOS DE PLENAGEM LTDA 
02_  JUMBO  PAVIMENTA00 LTDA 

--6 -- "i3OZ:ZEBON ENGENHARIA LTDA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

' - 
C4'3,):12-D 

OSEL1A KRIGE BEC143 PAGAN]  
MEMBRO  

AMANDA El )E ANDRADE ALE RO. 
EM RO 1 IV1 

Capanema, 10 de Julho de 2023 

L1PE 10 ROM , 
tj'121 

TERÇA-FEIRA, 18 DE J.UI,I TO DE 2023, - EDIÇÃO 1243 



Avenida Governador Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- 1321 , 
l'Agi CNPJ n° 75.972.760/0001-60  

Município de Capanema — PR 

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de  Preps  n° 
238/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON 
ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , 
município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, GELSON ASTOR MORE, CPF n° 001.095.479-18 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 51/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 15/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 51/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a decisão administrativa datada em 14/07/2023 fica rescindida a ATA de 
Registro de Preços N° 238/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantid 

ade 

Preço 

unitário 

Prego 

total 

02 1 55682 ABRAÇADEIRA 

INTERCOOL ER 

SCHERER  UN  8,00 29,94 239,52 

02 2 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

SCHERER  UN  91,00 4,22 384,02 

02 3 55681 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

SCHERER  UN  136,00 4,99 678,64 
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07 4 55680 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

SCHERER UN 95.00 4,61 437,95 

02 5 55679 ABRACADEIRA 

NYLON 

FRONTEC UN 186,00 0,77 143,22 

02 6 55683  ADITIVO MOTOR 

DIESEL 

VISCOND 

E 

UN 102,00 26,87 2.740.74 

02 7 58329  ANEL AJUSTE  

ROLAMENTO  

G-BUSCH UN 20,00 10.75 215,00  

02 8 32907  ANEL  ORING ROYCE UN 87,00 4.61 401,07 

02 ) 58328  ARRUELA DEDESTAQU 

AJUSTE  E 

UN 95,00 I 0.75 1.021,25  

02 10 50187  AUTOMÁTICO  ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 19,00 168,92 3.209,48 

02 11 50188  AUTOMÁTICO  ZMZM 

531 12 VOLTS 

UN 19.00 191,95 3.647,05 

02 12 50191 AUTOMATICO ZMZM 

536 

UN 18,00 218,83 3.938,94 

02 13 50189  AUTOMÁTICO  ZMZM 

901 24 VOLTS 

UN 19,00 264,89 5.032,91 

02 14 50190  AUTOMÁTICO  ZMZM 

902 24 VOLTS 

UN 18,00 287,93 5.182,74 

02 15 55685  BATERIA 150 

AMPERES 

REAL UN 14,00 652,64 9.136,96 

02 16 55686  BATERIA 170 

AMPERES 

REAL UN 18,00 691,03 12.438.54 

02 17 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REAL UN 20,00 729.42 14.588,40 

02 18 34952  BATERIA 100REAL 

AMPERES. 

UN 21,00 552,82 11.609,22 

02 19 58330  BATERIA 130 

AMPERES. 

REAL UN 10,00 575,86 5.758,60 
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02 20 51824 BOBINA CAMPO 12  

VOLTS 

ACACIA UN  18,00 149,72 2.694.96 

02 21 51825 BOBINA DE  

CAMPO 24 

VOLTS.M93 

ACACIA UN  22,00 153,56 3.378,32 

02 22 58331 BUCHA MOTOR DE 

PARTIDA  

SULCARB  

ON  

UN  47,00 15,36 721,92 

02 23 55689 BUZINA 12 VOLTS VETOR  UN  10,00 61,42 614,20 

02 24 55690 BUZINA 24 VOLTS VETOR  UN  8,00 76,01 608,08 

02 25 50201 CABO BATERIA 35CIAF 

MM 

M 50,00 49,91 2.495,50 

02 26 50203 CABO BATERIA 70CIAF 

MM 

M 49,00 72,94 3.574,06 

02 27 50202 CABO DE BATERIACIAF 

50 MM 

M 49,00 69,10 3.385,90 

02 28 58332 CABO PP 3X1  CONTACT  M 44,50 6,14 273,23 

02 29 58333 CABO PP 4X1  CONTACT  M 50,00 8,45 422,50 

02 30 58334 CABO PP 5X1  CONTACT  M 50,00 9,98 499,00 

02 31 58335 CABO PP 6X1  CONTACT  M 50,00 11,52 576,00 

02 32 50211 CABO VELANGK  

SUPRESSIVO GOL 

UN  40,00 76,78 3.071,20 

02 33 55691 CARGA DE  GAS  ARGRENN  

CONDICIONADO 

UN  45,00 153,56 6.910,20 

02 34 50204 CHAVE DE LUZ 12FACOBRA  

VOLTS. S 

UN  19,00 130,53 2.480,07 

02 35 51793 CHAVE DE LUZ 24 

VOLTS.1 

FACOBRA  

S 

UN  20,00 168,92 3.378,40 

02 36 50205 CHAVE GERAL /24  

VOLTS. 

°SPINA UN  8,00 145,88 1.167,04 

02 37 55692 CHAVE GERAL 120SPINA  

VOLTS 

UN  10,00 145,88 1.458,80 

(1) 
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02 38 55693 CHAVE LIMPADOROSPINA  

CAMINHÃO 

UN  15,00 222,66 3.339,90 

02 39 50218 CHAVE SETA 

/LIMPADOR 

CAMINHÃO 

OSPINA  UN  15,00 253,38 3.800,70 

02 40 50224 'CHICOTE INJEÇÃO TC  UN  29,00 34,55 1.001,95 

02 41 55694 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

CAMINHÕES 

FACOBRA  

s 
UN  20,00 126,69 2.533,80 

02 42 58337 COLMEIA 

RADIADOR 

CAMINHÃO. 

VISCOND  

E 

UN  10,00 767,81 7.678.10 

02 43 55695 COMPRESSOR AR  

CON  CAMINHÕES 

ROYCE UN  9,00 1.842,74 16.584.66  

02 44 55696 COMUTADOR 

CAMINHÕES 

FACOBRA  

S 

UN  19,00 115,17 2.188,23 

02 45 49807 CONDENSADOR 

ACD 

VALLEO 1:N 5,00 575,86 2.879,30 

02 46 51859 CONEXÃO 10 MM SERRANA  UN  100,00 11,52 1.152,00 

02 47 51794 CONEXÃO 12 MM SERRANA  UN  100,00 12,28 1.228,00 

02 48 50220 CONEXÃO 6 MM SERRANA  UN  100,00 6,91 691,00 

02 49 50221 CONEXÃO 8MM SERRANA  UN  100,00 8,45 845,00 

02 50 58336 CONEXÃO ACD SERRANA  UN  42,00 76,78 3.224,76 

02 51 58338 CONEXÃO ACD SERRANA  UN  50,00 61,42 3.071,00 

02 52 58340 CORREIA 13X1250 CONTITE  

CH  

UN  7,00 34,55 241,85  

02 53 58342 CORREIA 13X1280 CONTITE  

CH  

UN  10,00 36,85 368,50  

02 54 58341 CORREIA 13X1300 CONTITE  

CH  

UN  9,00 38,39 345,51  

02 55 27569 CORREIA 13X1395 CONTITE  UN  9,00 42,23 380,07 
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CH 

02 56 58339  CORREIA  

2X13X1375 

CONTITE 

CH 

UN 10,00 46.07 460,70 

02 57 58344  CORREIA  8PK1275 CONTITE 

CH 

UN 10,00 97,51 975,10 

02 58 58347  CORREIA  8PK1290 CONTITE 

CH 

UN 10,00 72,94 729,40 

02 59 58343  CORREIA  8PK1420 CONTITE 

CH 

UN 10,00 76,78 767,80 

02 60 58345  CORREIA  8PK1538 CONTITE 

CH 

UN 10.00 111,33 1.113,30 

02 61 58348  CORREIA  8PK1700 CONTITE 

CH 

UN 10,00 122,85 1.228,50 

02 62 58346  CORREIA  8PK1780 CONTITE 

CH 

UN 6,00 119,01 714,06 

02 63 55697  CORREIA DE 

ALTERNADOR 

CAMINHÕES  

CONTITE 

CH  

UN 35,00 76,78 2.687,30 

02 64 50314  DESLOCAMENTO  

PARA SOCORRO  

NA AREA RURAL,MORE  

CONFORME 

SOLICITAÇÃO  DA  

SECRETARIA  

GELSON 

ASTOR 

KM 1.990,00 2,30 4.577,00  

02 65 51819 ESTATOR 12 

VOLTS 

POWER UN 24,00 191,95 4.606,80 

02 66 55809 ESTATOR 24 

VOLTS• 

POWER UN 28,00 245,70 6.879,60 

02 67 55698  FAROL  AUXILIARNINO 

CAMINHÕES  

UN 20,00 99,82 1.996,40  

02 68 58352  FILTRO DE SCHUCK UN 30,00 38,39 1.151,70 
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CABINE 

02 69 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  19,00 161,24 3.063,56 

02 70 58349 FIO 2 MM PARA 

INSTALAÇÃO 

DNI M 50,00 3,84 192,00 

02 71 58350 FIO 4 MM PARA 

INSTALAÇÃO 

DNI M 44.00 6,14 270,16 

02 72 58351 FIO 6 MM PARA 

INSTALAÇÃO 

DNI M 48,00 9,21 442,08 

02 73 58315 FLUIDO DE  

LIMPEZA 

HC  1, 4,00 61.42 245,68 

02 74 55699 FUSIVEL HYKARI  UN  196,00 0,77 150,92 

02 75 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  14,00 23,03 322,42 

02 76 58354 IMPULSOR 12  

VOLTS 

ZEN UN  20,00 161,24 3.224,80 

02 77 58355 IMPULSOR 24  

VOLTS 

ZEN UN  19,00 245,70 4.668,30 

02 78 58316 INDICADOR 

.SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

TUROTES  

TE 

UN  19,00 115,17 2.188,23 

02 79 55700 INDICADOR 

TEMPERATURA 

CAMINHÕES 

TUROTES  

TE 

UN  10,00 103,65 1.036,50 

02 80 55701 INDUSIDO 12 

VOLTS. 

JM  UN  26,00 214,99 5.589,74 

02 81 50242 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

JM  UN  29,00 253,38 7.348,02 

02 82 55704 INTERRUPTOR DE 

CAMINHÕES 

3RHO  UN  12,00 115,17 1.382,04 

02 83 55703 INTERRUPTOR 

FREIO 

3RHO  UN  18,00 92.14 1.658,52 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -www.cananeina.pr.gov.br  

  

Página: 6 

• 



Município de Capanem a — PR 
783  

CAMINHÕES 

02 84 55702 INTERRUPTOR 

OLEO  CAMINHÕES 

3RHO  UN  20,00 72,94 1.458,80  

02 85 50200 INTERRUPTOR 

REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

MARIAL  UN  21,00 99,82 2.096,22 

02 86 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

UNIFAP JG 36,00 76,78 2.764,08 

02 87 51800 JOGO ESCOVA 24 

VOLTS. 

UNIFAP  UN  39,00 92,14 3.593,46 

02 88 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  157,00 3.84 602.88 

02 89 50258 LÂMPADA 1034 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  150.00 6,14 921.00 

02 90 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  146,00 3.84 560.64 

02 91 50260 LÂMPADA 1141 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  87,00 6,14 534,18 

02 92 50253 LÂMPADA 67 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  106,00 3.84 407,04 

02 93 50254 LAMPADA 67 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  115.00 3.84 441,60 

02 94 50255 LÂMPADA 69 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  140,00 3,84 537,60 

02 95 51804 LÂMPADA 69 

24 VOLTS 

OSRAM  UN  100,00 3.84 . 384,00 

02 96 55707 LÂMPADA H 27 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  50,00 49,91 2.495,50 

02 97 58318 LÂMPADA H 3 12 

VOLTS. 

OSRAM  UN  66,00 23,03 1.519,98 

02 98 50250 LÂMPADA H 3 24 OSRAM  UN  68,00 34,55 2.349,40 
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VOLTS 

02 99 55706 LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 69,00 26,87 1.854,03 

02 100 58319 LAMPADA I-1 5 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 38,39 2.303,40 

02 101 50248 LAMPADA H 5 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 42,23 2.533,80 

02 102 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 58,00 39,93 2.315,94 

02 103 51801 LAMPADA H 7 

24 VOLTS. 

OSRAM UN 55,00 76,78 4.222,90 

02 104 50251  LÂMPADA  Hi 12 

VOLTS 

OSRAM UN 117,00 21,50 2.515,50 

02 105 50252  LÂMPADA  H1 24 

VOLTS 

OSRAM UN 99,00 27,64 2.736,36 

02 106 51802  LÂMPADA  H4 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 74,00 34,55 2.556,70 

02 107 55705 LAMPADA  PAINEL  OSRAM UN 87,00 11,52 1.002,24 

02 108 55708  LANTERNA  

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  MB 

HT UN 16,00 44,53 712,48  

02 109 55710  LANTERNA  

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  VW 

HT UN 19,00 26,87 510,53  

02 110 51874  LANTERNA  

INTERNA  ONIBUS 

HT UN 20,00 38,39 767,80  

02 111 55709  LANTERNA  

TRASEIRA 

CAMINHÃO  MB 

GF UN 20,00 142,04 2.840,80  

02 112 55711  LANTERNA  

TRASEIRA  

GF UN 12,00 111.33 1.335,96  
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CAMINHÃO  VW  

02 113 58356 LANTERNA 

TRAZEI RA IV ECO 

GF  UN  4,00 153,56 614,24 

02 114 55715 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

10MM 

ROYCE  M 46,50 53,75 2.499,38 

02 115 55714 MANGUEIRA ARROYCE 

CONDICIONADO 

8MM 

M 38,00 53,75 2.042,50 

02 116 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  M 60,00 9,21 552,60 

02 117 55716 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

SCHERER M 30,00 115,17 3.455,10 

02 118 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

TKS M 200,00 6,14 1.228,00  

02 119 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

TKS M 200,00 6,91 1.382,00  

02 120 51808 MANGUEIRA 

RADIADOR 

CAMINHÕES 

JAMAICA M 27,00 161,24 4.353,48 

02 121 58357 MOTOR 

AREFECIMENTO 

RADIADOR 12 

VOLTS 

IMOBRAS  UN  40,00 149,72 5.988,80 

02 122 55713 MOTOR DE 

LIMPADOR 

CAMINHÕES 

IMOBRAS  UN  10,00 345,51 3.455,10 

02 123 55712 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRISA 

TSA  UN  28,00 32,25 903,00 

02 124 50271 MOTOR PARTIDA ZM  UN  18,00 1.228,4922.112,82 
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CAMINHÕES 

02 125 50270 MOTOR PARTIDAZM  

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  26,00 1.765,96 45.914,96 

02 126 50269 MOTOR PARTIDAZM  

VEICULOS LEVES 

UN  36,00 921,37 33.169,32 

02 127 58358  OLEO 

COMPRESSOR 

ROYCE UN  4,00 49,91 199,64 

02 128 58360 PALHA DEM 

CLIMATIZADOR 

11  UN  15,00 30,71 460,65 

02 129 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR 1 IN 36,00 23,03 829,08 

02 130 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  UN  40,00 27,64 1.105,60 

02 131 55717 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 30,71 1.228,40 

02 132 51882 

. 

PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  38,00 34,55 1.312,90 

02 . 133 55718 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 38,39 1:5.35,60 

02 134 55719 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  40,00 39,16 1.566,40 

02 135 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  30,0() 69.1 0 2.073,00 

02 136 58359 PARAFUSO  ZEN UN  20,00 2,69 53,80 
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FIXAÇÃO DE  

SAPATA  

02 137 55720  PLACA  

RETIFICADORA  

CAMINHÕES  

GAUSS UN 18.00 268,73 4.837,14 

02 138 58361 PLANETARIA 

MOTOR  PARTIDA  

ZEN UN 10,00 195,79 1.957,90 

02 139 50287 PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN 29,00 26,87 779,23 

02 140 50288  POLIA CORREIAZEN 

DE ALTERNADOR 

UN 16,00 142,04 2.272,64 

02 141 58362  POLIA  

TENSIONADORA 

ZEN UN 10,00 218,83 2.188,30 

02 142 58363 PRESSOSTATO 

UNIVERSAL 

ROYCE UN 20,00 142,04 2.840,80 

02 143 58364  RADIADOR  

INTERCOLLER 

VALLE() UN 9,00 921,37 8.292,33 

02 144 58324  REGULADOR DEGAUSS 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

UN 28,00 268,73 7.524,44  

02 145 51815  REGULADOR DE 

VOLTAGEM 24 

VOLTS. 

GAUSS UN 29.00 345,51 10.019,79  

02 146 55722 RELE DE  PISCA  DNI UN 28,00 34,55 967,40 

02 147 55723 RELE  LIMPADOR  DNI UN 29,00 34,55 1.001,95 

02 148 55721 RELE PARTIDAZM 

CAMINHÕES  

UN 30,00 38,39 1.151,70  

02 149 58365  RETROVISOR  DS UN 10,00 38,39 383,90 

02 150 55826  ROLAMENTO  6201. NSK UN 50,00 21,50 1.075,00 

02 151 55728  ROLAMENTO  6202 NSK UN 50,00 23,80 1.190,00 

02 152 51786  ROLAMENTO  6203 NSK UN 30,00 27,64 829,20 
(I 
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02 153 55729 ROLAMENTO 6204 NSK  UN  30,00 29,18 875,40 

02 154 51816 ROLAMENTO 6205  NS-  K.  UN  29,00 31,48 912,92 

02 155 55724 ROLAMENTO 62201NSK  UN  31,00 40,69 1.261,39 

02 156 55725 ROLAMENTO 62202NSK  UN  30,00 46,07 1.382,10 

02 157 55727 ROLAMENTO 62304NSK  UN  30,00 49,14 1.474,20 

02 158 55669 ROLAMENTO 6303. NSK  UN  50,00 46,84 2.342,00 

02 159 55726 ROLAMENTO 6306 NSK  UN  30,00 60,85 1.825,50 

02 160 55827 ROLAMENTO B-17. NSK  UN  25,00 92,14 2.303,50 

02 161 55730 ROLAMENTO B-99 NSK  UN  40,00 80,62 3.224,80 

02 162 58366  ROTOR  12 VOLTS  POWER UN  34,00 157,40 5.351,60 

02 163 55829 SENSOR PRESSÃO3RHO  

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN  29,00 145,88 4.230,52 

02 164 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 12 

VOLTS 

MTE  UN  30,00 75.25 2.257.50 

02 165 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

ÁGUA PAINEL 

MTE  UN  25.00 72.94 1.823.50 

02 166 50316 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE 

EM, CAMINHÕES E 

ÔNIBUS, 

COMPREENDENDO 

: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS 

GEL  SON  

ASTOR 

MORE 

H 150,24 92,14 13.843.11 
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ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

02 167 50307 SOLDA ALUMÍNIO PRATALU 

X 

H 99,00 34,55 3.420,45 

02 168 51850 SOLDA ESTANHO PRATALU 

X 

H 150,00 34,55 5.182,50 

02 169 50306 SOLDA METAL PRATALU 

X 

H 138,00 34,55 4.767,90 

02 170 58367 SOQUETE 

LAMPADA 

MARILIA  UN  30,00 15,36 460,80 

02 171 55731 TAMPA RADIADORTRINK  

CAMINHÃO 

UN  14,00 19,20 268,80 

02 172 55732 TAMPA 

RESERVATÓRIO  

VW  

TRINK  UN  9.00 23,03 207,27 

02 173 55733 TENSOR CORREIA  

CAMINHÕES 

ZEN UN  10,00 222,66 2.226,60 

02 174 58369 TERMINAL DEMARILIA  

BATERIA  

UN  98,00 11.52 1.128,96 

al  
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02 175 58326 TERMINAL DEMARIL1A 

ENCAIXE  

UN 85,00 0,77 65,45  

02 176 58368  TRAVA MOTORZEN 

PARTIDA  

UN 29,00 11,52 334,08  

02 177 55734 VÁVULA 

SOLENÓIDE 

BOMBA INJETORA  

12 VOLTS. 

BOSCH UN 29,00 268,73 7.793,17  

02 178 55735 VÁVULA 

SOLENÓIDE  

TRANSF CAIXA 

CAMBIO  24 VOLTS. 

BOSCFI UN 28.00 103,65 2.902.20  

03 2 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

SCHERER UN 94,00 4.37 410,78 

03 3 55738 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

SCHERER 1UN 149,00 5,46 813,54 

03 4 55737 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

SCHERER UN 99,00 5.46 540,54 

03 5 55736 ABRAÇADEIRA 

NYLON 

FRONTEC UN 162,00 0.73 118,26 

03 6 55740  ADITIVO MOTOR 

DIESEL 

VISCOND 

E 

UN 96.00 25,47 2.445,12 

03 7 58304  ANEL  DE AJUSTEG-BUSCH 

ROLAMENTO  

UN 19,00 10,19 193,61  

03 8 32907  ANEL  ORING ROYCE UN 71,00 3,64 258,44 

03 9 50187  AUTOMÁTICO  ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 20,00 160,08 3.201,60 

03 10 50188  AUTOMÁTICO  ZMZM 

531 12 VOLTS 

UN 20,00 181,91 3.638,20 

03 11 50191 AUTOMATICO ZMZM 

536 

UN 16,00 207,38 3.318,08 
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03 12 50189  AUTOMÁTICO  ZMZM 

901 24 VOLTS 

UN 18,00 251,04 4.518,72 

03 13 50190  AUTOMÁTICO  ZMZM 

902 24 VOLTS 

UN 18,00 272,87 4.911.66 

03 14 55742  BATERIA 80 

AMPERES 

REAL UN 20,00 422,03 8.440,60 

03 15 55743  BATERIA 100REAL 

AMPERES 

UN 20,00 523,90 10.478,00 

03 16 55744  BATERIA 150 

AMPERES 

REAL UN 20,00 596,67 11.933,40 

03 17 55745  BATERIA 170 

AMPERES 

REAL UN 20.00 654,88 13.097.60 

03 18 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REAL UN 19,00 691.26 13.133,94 

03 19 58370  BATERIA 200REAL 

AMPERES 

UN 10,00 727,65 7.276,50 

03 20 58309  BATERIA 70REAL 

AMPERES 

UN 20,00 414,76 8.295,20 

03 21 50195  BATERIA 90REAL 

AMPERES 

UN 26,00 472.97 12.297.22 

03 22 51824  BOBINA CAMPO  12 

VOLTS 

ACACIA UN 16,00 145.53 2.328.48 

03 23 55746  BOBINA DE 

CAMPO  24 VOLTS. 

ACACIA UN 23,00 211,02 4.853,46  

03 24 55751  BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 

VOLTS. 

OLIMPIC UN 10.00 109.15 1.091.50  

03 25 55752  BOBINA IGNIÇÃO  

ELETRONICA 

GAUSS UN 10,00 109.15 1.091,50 

03 26 50199 130BINA 

IMPULSORA  

GAUSS UN 10,00 138,25 1.382,50  

th 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 1 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —w‘‘ w.capanenia.pr.gsn.br  Pagina : 15 

     



Município de Capanema — PR 

03 27 55753 BUZINA 12 VOLTS VETOR  UN  8,00 58,21 465,68 

03 28 55754 BUZINA 24 VOLTS VETOR  UN  8,00 61,85 494,80 

03 29 50203 CABO BATERIA 70 

MM 

ZZ2 M 45,00 101,87 4.584,15 

03 30 50202 CABO DE BATERIAZZ2 

50 MM 

M 46,50 65,49 3.045,29 

03 31 55755 CARGA DE  GAS  AR 

CONDICIONADO 

GRENN  UN  38,50 145,53 5.602,91 

03 32 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

FACOBRA  

S 

UN  16.00 114.24 1.827.84 

03 33 55756 CHAVE DE LUZ 24 

VOLTS 

FACOBRA 

S 

i f NI 19.00 130,98 2.488,62 

03 34 55757 CHAVE GERAL 12  

VOLTS 

°SPINA UN  3,00 138,25 414,75 

03 35 55758 CHAVE GERAL 24 

VOLTS. 

OSPINA  UN  9,00 138,25 1.244,25 

03 36 50224 CHICOTE INJEÇÃO TC  UN  27,00 21,83 589,41 

03 37 55759 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

MAQUINAS 

PESADAS 

FACOBRA  

S 

UN  18,00 130,98 2.357,64 

03 38 58371 COLMEIA 

RADIADOR 

MAQUINAS 

PESADAS. 

VISCOND  

E 

UN  1,00 1.309,76 1.309,76 

03 39 55760 COMPRESSOR ARROYCE 

MAQUINAS 

1 TN 2.00 1.746,35 3.492,70 

03 40 55761 COMUTADOR 

MAQUINAS 

FACOBRA  

S 

UN  20,00 112,79 2.255,80 

03 41 51859 CONEXÃO 10 MM SERRANA  UN  94,00 12,37 1.162,78 

03 42 51794 CONEXÃO 12 MM SERRANA  UN  100,00 14,55 1.455,00 
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03 43 50220 CONEXÃO 6 MM SERRANA  UN  96,00 10,91 1.047,36 

03 44 50221 CONEXÃO 8MM SERRANA  UN  100,00 8,73 873,00 

03 45 58338 CONEXÃO ACD VALLE()  UN  38,00 72,04 2.737,52 

03 46 51829 CORREIA DE 

ALTERNADOR  

MAQ PESADAS 

CONTITE  

CH  

UN  13,00 116,42 1.513,46 

03 47 50314 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO 

NA  AREA  RURAL,MORE 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

GELSON 

A SNTOE 

KM 1.583,00 2.55 4.036,65 

03 48 55762 EMBREAGEM  

MOTOR PARTIDA 

MQ PESADAS 

ZEN UN  6,00 436.59 2.619,54 

03 49 51819 ESTATOR 12  

VOLTS 

POWER UN  22,00 123,70 2.721,40 

03 50 55809 ESTATOR 24  

VOLTS 

POWER UN  29,00 225,57 6.541,53 

03 51 55763 FAROL AUXILIARNINO  

MAQUINAS 

UN  15,00 98,23 1.473,45 

03 52 46417 FILTRO CABINE SCHUCK  /UN  11,00 61,85 680,35 

03 53 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  12,00 145,53 1.746,36 

03 54 58372 FLUIDO PARA  

LIMPEZA ACD 

HC UN  2,00 58,21 116,42 

03 55 55764 FUSIVEL HYCARI  UN  186,00 0,73 135.78 

03 56 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  14,00 37.84 529.76 

03 57 55767 IMPULSOR PARA  

MOTOR VEÍCULOS 

PESADO 12 VOLTS. 

ZEN UN  17.00 174,63 2.968.71 

- 
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03 58 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

TUROTES  

T 

UN  20,00 80,04 1.600,80 

03 59 55765 INDICADOR 

TEMPERATURA 

MAQUINAS 

TUROTES  

T 

UN  5,00 189,19 945,95 

03 60 55766 INDUSIDO 123M  

VOLTS. 

UN  27,00 203,74 5.500,98 

03 61 50242 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

JM  UN  27,00 240,12 6.483,24 

03 62 55768 INTERRUPTOR 

REDUZIDA 12/24 

VOLTS. 

3RHO  UN  6,00 98,23 589,38 

03 63 50200 INTERRUPTOR 

REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

3RHO  UN  15.00 98,23 1.473,45 

03 64 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

UNIFAP  JO  40.00 80.04 3.201,60 

03 65 51800 JOGO ESCOVA 24 

VOLTS. 

UNIFAP  UN  36,00 98,23 3.536,28 

03 66 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  158.00 4,37 690,46 

03 67 50258 LÂMPADA 1034 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  148,00 5,82 861,36 

03 68 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  158,00 4.37 690.46 

03 69 50260 LÂMPADA 1141 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  100,00 5.82 582.00 

03 70 50253 LÂMPADA 67 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  119,00 3,64 433,16 

03 71 50254 LAMPADA 67 24 OSRAM  •UN  114,00 4.37 498,18 
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VOLTS 

03 72 50255 LAMPADA 69 12 

VOLTS 

OSRAM UN 140,00 3,64 509,60 

03 73 55773 LAMPADA 69 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 5,09 509,00 

03 74 55772 LAMPADA H 27 12 

VOLTS 

OSRAM UN 50,00 49,48 2.474,00 

03 75 58318 LAMPADA H 3 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 56,00 21,83 1.222,48 

03 76 50250 LAMPADA  H  3 24 

VOLTS 

OSRAM UN 67,00 32,74 2.193,58 

03 77 55771 LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 76,00 25,47 1.935,72 

03 78 34859 LAMPADA  1-1  5 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 36,38 2.182,80 

03 79 50248 LAMPADA H 5 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 40,02 2.401,20 

03 80 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 37,84 2.270,40 

03 81 55770  LÂMPADA  H 7 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 58,00 72,76 4.220,08 

03 82 50251 LAMPADA HI 12 

VOLTS 

OSRAM UN 116,00 20,37 2.362,92 

03 83 50252 LAMPADA H1 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 26,20 2.620,00 

03 84 51802  LÂMPADA  H4 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 78,00 32,74 2.553,72 

03 85 55769 LAMPADA  PAINEL  OSRAM UN 88,00 13,83 1.217,04 

03 86 55774  MANGUEIRA AR 

CONDICIONADO  

10MM 

ROYCE UN 42,65 50,94 2.172,59  

...A. 
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03 87 51807 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

8MM 

ROYCE  M 39,00 50,94 1.986,66 

03 88 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  M 60.00 8.73 523,80 

03 89 58373 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  M 100,00 8,73 873,00 

03 90 55775 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

SCHERER M 19.00 109,15 2.073.85 

03 91 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

•I'KS M 200,00 5,09 1.018,00  

03 92 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

TKS M 200,00 7,28 1.456,00  

03' 93 58374 MOTOR 

LIMPADOR 

IMOBRAS  UN  9,00 327,44 2.946,96 

03 94 50270 MOTOR PARTIDA-ZM  

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  25,00 1,673.58 41.839,50 

03 95 58375  OLEO PARA  

COMPRESSOR 

ROYCE  I IN 7.00 47.30 331.10 

03 96 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  39,00 32.74 1.276.86 

03 97 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  UN  38,00 36,38 1.382,44 

03 98 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 36,38 1.455,20 

03 99 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VETOR  UN  40,00 47,30 1.892.00 
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PARABRISA 20' 

03 100 55777 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 54.57 2.182,80 

03 101 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  40.00 54,57 2.182.80 

03 102 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  35M0 61.85 2.164,75 

03 103 55779 PLACA  

RETIFICADORA 

MAQUINAS 

PESADAS 

GAUSS UN  16,00 258.31 4.132,96 

03 104 58361  PLANETARIA 

MOTOR PARTIDA 

ZEN UN  8,00 283,78 2.270,24 

03 105 50287  PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN  29,00 36,38 1.055.02 

03 106 50288 POLIA CORREIA  

DE ALTERNADOR 

ZEN UN  9,00 160.08 1.440,72 

03 107 50291 PORTA ESCOVA 

MOTOR PARTIDA 

MAQUINAS 

PESADAS 

UNIFAP  UN  45,00 87.32 3.929,40 

03 108 58364 RADIADOR 

INTERCOLLER 

VALLEO  UN  10,00 1.018.70 10.187 00 

03 109 55781 RADIADOR 

VEICULOS 

PESADOS 

VALLEO  UN  14,00 1.746,35 24.448,90 

03 110 58324 REGULADOR DEGAUSS 

VOLTAGEM 12 

UN  26,00 254,68 6.621.68 

. 
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VOLTS. 

03 111 55825 RELE DE  BOMBA  

12 VOLTS. 

GAUSS UN 30,00 36,38 1.091,40 

03 112 55782 RELE DE  PISCA  DNI UN 28,00 36,38 1.018,64 

03 113 55783 RELE  LIMPADOR  DNI UN 30,00 36,38 1.091,40 

03 114 55780 RELE PARTIDAZM 

VEICULOS  

PESADOS  

UN 30,00 47,30 1.419,00 

03 115 55826  ROLAMENTO  6201. NSK UN 49,00 21,83 1.069,67 

03 116 55788  ROLAMENTO  6202 NSK UN 50,00 21,10 1.055,00 

03 117 51786  ROLAMENTO  6203 NSK UN 28,00 21,83 611,24 

03 118 55789  ROLAMENTO  6204 NSK UN 30,00 34,29 1.026,00 

03 119 51816  ROLAMENTO  6205 NSK UN 30,00 32,02 960,60 

03 120 55784  ROLAMENTO  62201 NSK UN 26,00 43,66 1.135,16 

03 121 55785  ROLAMENTO  62202 NSK UN 25,00 50,94 1.273,50 

03 122 55787  ROLAMENTO  62304N5K UN 30,00 46,57 1.397,10 

03 123 55669  ROLAMENTO  6303. NSK UN 50,00 29,11 1.455,50 

03 124 55786  ROLAMENTO  6306 NSK UN 29,00 58,21 1.688,09 

03 125 55827  ROLAMENTO  B-17. NSK UN 16,00 87,32 1.397,12 

03 126 55790 •  ROLAMENTO  B-99 NSK UN 32,00 74,22 2.375,04 

03 127 55828 ROTOR 12 VOLTS RSP UN 36,00 152,81 5.501,16 

03 128 55836 ROTOR VEICULORSP 

PESADO  12 VOLTS. 

UN 27,00 211,02 5.697,54  

03 129 55829 SENSOR PRESSAO3RHO 

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN 27,00 138,25 3.732,75 

03 130 50302 SENSOR 

TEMPERATURA  12 

VOLTS 

3RHO UN 30,00 95.32 2.859,60  

03 131 50305 SENSOR 

TEMPERATURA  

MTE UN 25.00 65.49 1.637,25  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone (46)3552-1321 
CNP1 n° 75.972.760/0001-60 -WWW.cananenia.pr.gov.br  Página: 22 



O 

• 

t.' 

0799  
Município de Capanema - PR 

AGUA PAINEL 

03 132 50317 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE EM 

MÁQUINAS 

PESADAS, 

COMPREENDENDO 

: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

GELSON 

ASTOR 

MORE 

H 43,9601 87,32 3.838,60 

03 133 50307 SOLDA ALUMINIO PRATALU 

X 

H 79,00 32,74 2.586,46 

03 134 51850 SOLDA ESTANHO PRATALU 

X 

H 138,00 32,74 4.518,12 

-4.-- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —‘v \v‘\ .eapalien  i .hr Nighty 23 



STOR MORE 
epresentante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Município de Capanema — PR 

03 135 50306 SOL DA METAL PRATALU 

X 

H 131.00 32.74 4.288.94 

03 136 55791 TAMPA RADIADORTRINK  

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  15,00 21,83 327.45 

03 137 58376 TENSIONADOR  

CORREIA 

ZEN UN  9,00 211.02 1.899,18 

03 138 58369 TERMINAL DE 

BATERIA 

MARILIA  UN  92,00 10,91 1.003,72 

03 139 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE 

MARILIA  UN  86.00 0,73 62.78 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 954.050,92 (Novecentos e 
Cinquenta e Quatro Mil, Cinquenta Reais e Noventa e Dois Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 14/07/2023 

AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N°209/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado GELSON ASTOR 
MORE,CNPJ 14.019.100/0001-74, RUA PARAÍBA, 968 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). GELSON 
ASTOR MORE , CPF N° 001.095.479-18, RG N° 54416610, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 51/2022, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MAQU1NAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA -• PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantida 

de 

Preço 

unitário 

Prego total 

02 1 55682 ABRAÇADEIRA 

INTER COOLER  

SCHERER  UN  8,00 29,94 239,52  

02 2 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

SCHERER  UN  91,00 4,22 384.02 

02 3 55681 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

SCHERER  UN  136,00 4,99 678,64 

02 4 55680 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

SCIIERER  UN  95,00 4,61 437,95 

09 5 55679 ABRACADEIRA 

NYLON  

FRONTEC  UN  186,00 0,77 143,22  

..a._. 
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02 6 55683  ADITIVO  MOTOR 

DIESEL 

VISCOND 

E 

UN 102,00 26,87 2.740,74 

02 7 58329  ANEL AJUSTEG-BUSCH 

ROLAMENTO  

UN 20,00 10,75 215.00  

02 8 32907  ANEL  ORING ROYCE UN 87,00 4,61 401,07 

02 9 58328  ARRUELA DEDESTAQ 

AJUSTE  UE 

UN 95,00 10,75 1.021,25  

02 10 50187  AUTOMÁTICO  ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 19,00 168,92 3.209,48 

02 11 50188  AUTOMÁTICO  ZMZM 

531 12 VOLTS 

UN 19,00 191,95 3.647,05 

02 12 50191 AUTOMATIC° ZMZM 

536 

UN 18,00 218.83 3.938.94 

02 13 50189  AUTOMÁTICO  ZMZM 

901.  24 VOLTS 

UN 19,00 264,89 5.032,91 

02 14 50190  AUTOMÁTICO  ZMZM 

902 24 VOLTS 

UN 18,00 287,93 5.182.74 

02 15 55685  BATERIA 150REAL 

AMPERES 

UN 14,00 652,64 9.136,96 

02 16 55686  BATERIA 170REAL 

AMPERES 

UN 18,00 691,03 12.438,54 

02 17 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REAL UN 20,00 729,42 14.588,40 

02 18 34952  BATERIA 100REAL 

AMPERES. 

UN 21,00 552,82 11.609,22 

02 19 58330  BATERIA 130REAL 

AMPERES. 

UN 10.00 575,86 5.758.60 

02 20 51824  BOBINA CAMPO  

12 VOLTS 

ACACIA UN 18,00 149,72 2.694,96 

02 21 51825  BOBINA DE 

CAMPO 24 

ACACIA UN 22.00 153,56 3.378,32  
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VOLTS.M93 

02 22 58331 BUCHA moToR 

DE PARTIDA  

SULCARB  

ON  

UN  47,00 15,36 721,92 

02 23 55689 BUZINA 12 VOLTS VETOR  UN  10,00 61,42 614,20 

02 24 55690 BUZINA 24 VOLTS VETOR  UN  8,00 76,01 608,08 

02 25 50201 CABO BATERIA 35 

MM 

CIAF M 50,00 49,91 2.495,50 

02 26 50203 CABO BATERIA 70 

MM 

CIAF M 49,00 72,94 3.574,06 

02 27 50202 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

CIAF M 49,00 69,10 3.385,90 

02 28 58332 CABO PP 3X1 CONTAC 

T 

M 44,50 6,14 273,23 

02 29 58333 CABO PP 4X1 CONTAC 

T 

M 50,00 8,45 422,50 

02 30 58334 CABO PP 5X1 CONTAC 

T 

M 50,00 9,98 499,00 

02 31 58335 CABO PP 6X1 CONTAC 

T 

M 50,00 11,52 576,00 

02 32 50211 CABO VELANGK  

SUPRESSIVO GOL 

UN  40,00 76,78 3.071,20 

02 33 55691 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

GRENN  UN  45,00 153,56 6.910,20 

02 34 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

FACOBR  

AS 

UN  19,00 130,53 2.480,07 

02 35 51793 CHAVE DE LUZ 24 

VOLTS.1 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 168,92 3.378,40 

02 36 50205 CHAVE GERAL /24 

VOLTS. 

OSPINA  UN  8,00 145.88 1.167,04 

02 37 55692 CHAVE GERAL 12 OSPINA  UN  10,00 145,88 1.458,80 
-cv 
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VOLTS 

02 38 55693 CHAVE 

LIMPADOR 

CAMINHÃO 

OSPINA  UN  15,00 222,66 3.339,90 

02 39 50218 CHAVE SETA  

IMPADOR 

CAMINHÃO 

°SPINA UN  15,00 253,38 3.800,70 

02 iØ  50224 CHICOTE INJEÇÃO C 29,00 34,55 1.001,95 

02 41 55694 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

CAMINHÕES 

FACOBR  

• S 

UN  20,00 126,69 2.533,80 

02 42 58337 COLMEIA 

RADIADOR 

CAMINHÃO. 

ISCOND  

E 

UN  10,00 767,81 7.678.10 

02 43 55695 COMPRESSOR A 

CON  CAMINHÕES 

' OYCE  UN  9.00 .1.842,7 

4 

16.584,66  

02 44 55696 COMUTADOR 

CAMINHÕES 

FACOBR  

AS 

UN  19,00 115,17 2.188,23 

02 45 49807 CONDENSADOR 

ACD 

VALLE()  UN  5.00 575,86 2.879,30 

02 46 51859 CONEXÃO 10 MM SERRAN  

A 

UN  100.00 11,52 1.152,00 

02 47 51794 CONEXÃO 12 MM SERRAN  

A 

UN  100,00 12,28 1.228,00 

02 48 50220 CONEXÃO 6 MM SERRAN  UN  100,00 6,91 691,00 

02 49 50221 CONEXÃO 8MM SERRAN 

A 

IJN 100,00 8,45 845,00 

02 50 58336 CONEXÃO ACD SERRAN  

A 

UN  42.00 76,78 3.224,76 

02 51 58338 CONEXÃO ACD SERRAN  UN  50,00 61,42 3.071,00 
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A 

02 52 58340  CORREIA  13X1250 CONTITE 

CH 

UN 7,00 34,55 241,85 

02 53 58342  CORREIA  13X128%. CONTITE 

CH 

UN 10,00 36,85 368,50 

02 54 58341  CORREIA  13X1300 CONTITE 

CH 

UN 9,00 38,39 345,51 

02 55 27569  CORREIA  13X1395 CONTITE 

CH 

UN 9,00 42,23 380,07 

02 56 58339  CORREIA  

2X13X1375 

CONTITE 

CH 

UN 10.00 46,07 460,70 

02 57 58344  CORREIA  8PK1275 CONTITE 

CH 

UN 10.00 97,51 975,10 

02 58 58347  CORREIA  8PK1290 CONTITE 

CH 

UN 10,00 72,94 729,40 

02 59 58343  CORREIA  8PK1420 CONTITE 

CH 

UN 10,00 76,78 767,80 

02 60 58345  CORREIA  8PK1538 CONTITE 

CH 

UN 10,00 111,33 1.113,30 

02 61 58348  CORREIA  8PK1700 CONTITE 

CH 

UN 10,00 122,85 1.228,50 

02 62 58346  CORREIA  8PK1780 CONTITE 

CH 

UN 6.00 119,01 714,06 

02 63 55697  CORREIA DECONTITE 

ALTERNADOR 

CAMINHÕES  

CH  

UN 35,00 76,78 2.687,30 

02 64 50314  DESLOCAMENTO  

PARA SOCORRO  

NA AREA RURAL,MORE  

CONFORME 

SOLICITAÇÃO  DA 

GELSON 

ASTOR 

KM 1.990.00 2,30 4.577,00  
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SECRETARIA 

02 65 51819 ESTATOR 12  

VOLTS 

POWER UN  24,00 191,95 4.606,80 

02 66 55809 ESTATOR 24  

VOLTS 

POWER UN  28,00 245,70 6.879,60 

02 67 55698 FAROL AUXILIARNINO  

CAMINHÕES 

UN  20,00 99,82 1.996,40 

02 68 58352 FILTRO DE 

CABINE 

SCHUCK  UN  30,00 38,39 1.151,70 

02 69 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  19,00 161,24 3.063,56 

02 70 58349 FIO 2 MM PARA 

INSTALAÇÃO 

DNI N4 50,00 3,84 192,00 

02 71 58350 FIO 4 MM PARADNI 

INSTALAÇÃO 

M 44,00 6.14 .270,16 

02 72 58351 FIO 6 MM PARA 

INSTALAÇÃO 

DNI M 48,00 9.21 442,08 

02 73 58315 FLUIDO DE  

LIMPEZA 

HC  L 4,00 61,42 245,68 

02 74 55699 FUSIVEL HYKARI  UN  196,00 0,77 150,92 

02 75 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  14,00 23,03 322,42 

02 76 58354 IMPULSOR 12  

VOLTS 

ZEN UN  20,00 161,24 3.224,80 

02 77 58355 IMPULSOR 24  

VOLTS 

ZEN UN  19,00 245,70 4.668,30 

02 78 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

TUROTES  

TE 

UN  19,00 115,17 2.188,23 

02 79 55700 INDICADOR 

TEMPERATURA 

CAMINHÕES 

TUROTES  

TE 

UN  10,00 103.65 

• 

1.036,50 
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02 80 55701 INDUSIDO 12 

VOLTS. 

JM  UN  26,00 214,99 5.589,74 

02 81 50242 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

JM  UN  29,00 253,38 7.348,02 

02 82 55704 INTERRUPTOR DE 

CAMINHÕES 

3RHO  UN  12,00 115,17 1.382,04 

02 83 55703 INTERRUPTOR 

FREIO 

CAMINHÕES 

3RHO  UN  18,00 92,14 1.658,52 

02 84 55702 INTERRUPTOR 

OLEO  

CAMINHÕES 

3R140  UN  20,00 72,94 1.458,80  

02 85 50200 INTERRUPTOR 

REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

MARIAL  UN  21,00 99,82 2.096,22 

02 86 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

UNIFAP JG 36,00 76,78 2.764,08 

02 87 51800 JOGO ESCOVA 24 

VOLTS. 

UNIFAP  UN  39,00 92,14 3.593,46 

02 88 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  157,00 3,84 602,88 

02 89 50258 LÂMPADA 1034 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  150,00 6,14 921,00 

02 90 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  146,00 3,84 560,64 

02 91 50260 LÂMPADA 1141 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  87,00 6,14 534,18 

02 92 50253 LÂMPADA 67 12 

VOLTS 

OSRAM  UN  106,00 3,84 407,04 

02 93 50254 LAMPADA 67 24 

VOLTS 

OSRAM  UN  115,00 3,84 441,60 

AN 
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02 94 50255  LÂMPADA  69 12 

VOLTS 

OSRAM UN 140.00 3.84 537,60 

02 95 51804  LÂMPADA 69 

24 VOLTS 

ISRAM UN 100,00 3,84 384,00 

02 96 55707  LÂMPADA  H 27 120SRAM 

VOLTS 

UN 50.00 49,91 2.495,50 

02 97 58318  LÂMPADA  H 3 120SRAM 

VOLTS. 

UN 66.00 23,03 1.519,98 

02 98 50250 LAMPADA H 3 240SRAM 

VOLTS 

UN 68,00 34,55 2.349,40 

02 99 55706 LAMPADA H 4 120SRAM 

VOLTS. 

UN 69,00 26,87 1.854,03 

02 100 58319 LAMPADA H 5 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 38.39 2.303,40 

02 101 50248 LAMPADA I-I 5 24 

VOLTS. 

• SRAM UN 60.00 42,23 2.533,80 

02 102 51871 LAMPADA H 7 120SRAM 

VOLTS. 

UN 58,00 39,93 2.315,94 

02 103 51801  LÂMPADA H 70SRAM 

24 VOLTS. 

UN 55,00 76.78 4.222,90 

02 104 50251  LÂMPADA  H1 120SRAM 

VOLTS 

UN 117,00 21,50 2.515,50 

02 105 50252 LAMPADA H1 24 

VOLTS 

OSRAM UN 99,00 27,64 2.736,36 

. 02 106 51802 LAMPADA H4 240SRAM 

VOLTS. 

UN 74,00 34,55 2.556,70 

02 107 55705 LAMPADA  PAINEL  OSRAM UN 87,00 11,52 1.002,24 

02 108 55708  LANTERNA  

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  MB 

I T UN 16,00 44,53 712,48  

02 109 55710  LANTERNA  I T UN 19,00 26,87 510,53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DIANTEIRA 

CAMINHÃO  VW  A 
02 110 51874 LANTERNA  

INTERNA ONIBUS 

HT UN  20,00 38,39 767,80 

02 111 55709 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO MB 

GF  UN  20,00 142,04 2.840,80 

02 112 55711 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO  VW  

GF  UN  12,00 111,33 1.335,96 

02 113 58356 LANTERNA 

TRAZEIRA IVECO 

GF  UN  4,00 153,56 614.24 

02 114 55715 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

10MM 

ROYCE  M 46,50 53,75 2.499.38 

02 115 55714 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

8MM 

ROYCE  M 38,00 53,75 2.042,50 

02 116 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES  M 60,00 9,21 552.60 

02 117 55716 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

SCHERER M 30,00 115,17 3.455,10 

02 118 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

TKS M 200,00 6,14 1.228,00  

02 119 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

TKS M 200,00 6,91 1.382,00  

02 120 51808 MANGUEIRA 

RADIADOR 

CAMINHÕES 

JAMAICA M 27.00 161,24 4.353,48 

02 121 58357 MOTOR 

AREFECIMENTO 

RADIADOR 12 

IMOBRAS  UN  40,00 149,72 5.988,80 

_AI_ 



0810 
t- PO  

Município de Capanema — PR 

VOLTS 

02 122 55713 MOTOR DE 

LIMPADOR 

CAMINHÕES 

IMOBRAS  UN  10,00 345,51 3.455,10 

02 123 55712 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRISA 

TSA  UN  28,00 32,25 903,00 

02 124 50271 MOTOR PARTIDA 

CAMINHÕES 

ZM  UN  18,00 1.228,4 

9 

22.112,82 

02 125 50270 MOTOR PARTIDAZM  

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  26.00 1.765,9 

r o 

45.914,96 

02 126 50269 MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

ZM  UN  36.00 921,37 33.169,32 

02 127 58358  OLEO 

COMPRESSOR 

ROYCE UN  4,00 49.91 199,64 

02 128 58360 PALHA DEM 

CLIMATIZADOR 

11 1JN 15,00 30,71 460,65 

02 129 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  36,00 23,03 829,08 

02 130 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  UN  40,00 27,64 1.105,60 

02 131 55717 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 30.71 1.228,40 

02 132 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  38,00 34.55 1.312,90 

02 133 55718 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VETOR  UN  40,00 38,39 1.535,60 
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PARABRI SA 24' 

02 134 55719  PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRI SA 26' 

VETOR  UN 40,00 39,16 1.566A0  

02 135 50284  PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN 30,00 69,10 2.073,00  

02 136 58359  PARAFUSO  

FIXAÇÃO DE  

SAPATA  

ZEN UN 20,00 2,69 53,80  

02 137 55720  PLACA  

RETIFICADORA  

CAMINHÕES  

GAUSS UN 18,00 268,73 4.837,141 

02 138 58361 PLANETARIA 

MOTOR  PARTIDA  

ZEN UN 10,00 195,79 1.957,90 

02 139 50287 PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN 29,00 26,87 779,23 

02 140 50288  POLIA CORREIA  

DE ALTERNADOR 

ZEN UN 16,00 142,04 2.272,64 

02 141 58362  POLIA  

TENSIONADORA 

ZEN UN 10,00 218,83 2.188,30 

02 142 58363 PRESSOSTATO 

UNIVERSAL 

ROYCE UN 20,00 142,04 2.840,80 

02 143 58364  RADIADOR  

INTERCOLLER 

VALLE° UN 9,00 921,37 8.292,33 

02 144 58324  REGULADOR DEGAUSS 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

UN 28,00 268,73 7.524.44  

02 145 51815  REGULADOR DE 

VOLTAGEM 24 

VOLTS. 

GAUSS UN 29,00 345,51 10.019,79  
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02 146 55722 RELE DE  PISCA  DNI UN 28,00 34,55 967,40 

02 147 55723 RELE  LIMPADOR  DNI UN 29,00 34,55 1.001,95 

02 148 55721 RELE PARTIDAZM 

CAMINHÕES  

UN 30,00 38,39 1.151,70  

02 149 58365  RETROVISOR  DS UN 10,00 38,39 383,90 

02 150 55826  ROLAMENTO  6201. NSK UN 50,00 21,50 1.075,00 

02 151 55728  ROLAMENTO  6202 NSK UN 50,00 23,80 1.190,00 

02 152 51786  ROLAMENTO  6203 NSK UN 30,00 27,64 829,20 

02 153 55729  ROLAMENTO  6204 NSK UN 30,00 29,18 875,40 

02 154 51816  ROLAMENTO  6205 NSK UN 29,00 31,48 912,92 

02 155 55724  ROLAMENTO  

62201 

NSK UN 31,00 40,69 1.261,39 

02 156 55725  ROLAMENTO  

62202 

NSK UN 30,00 46,07 1.382,10 

02 157 55727  ROLAMENTO  

62304 

NSK UN 30.00 49,14 1.474,20 

02 158 55669  ROLAMENTO  6303. NSK UN 50,00 46,84 2.342,00 

02 159 55726  ROLAMENTO  6306 NSK UN 30,00 60,85 1.825,50 

02 160 55827  ROLAMENTO  B-17. NSK UN 25,00 92,14 2.303,50 

02 161 55730  ROLAMENTO  B-99 NSK UN 40,00 80,62 3.224,80 

02 162 58366 ROTOR 12 VOLTS POWER UN 34,00 157,40 5.351,60 

02 163 55829 SENSOR PRESSÃO3RHO 

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN 29,00 145,88 4.230,52 

02 

. 

164 50302 SENSOR  

TEMPERATURA  12 

VOLTS 

MIE  UN 30,00 75,25 2.257,50  

02 165 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL  

MTE UN 25,00 72,94 1.823,50  

166 50316  SERVIÇO DE GELSON H 150,24 92,14 13.843,11 
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ELETRICIDADE 

EM, CAMINHÕES EMORE 

ÔNIBUS, 

COMPREENDEND 

0: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

ASTOR 

167 50307 SOLDA ALUMINIO PRATALUH 

X 

99,00 34,55 3.420,45 

168 51850 SOLDA ESTANHO PRATALU 

X 

H 150,00 34,55 5.182,50 

169 50306 SOLDA METAL PRATALU 

X 

H 138,00 34,55 4.767,90 
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170 58367 SOQUETE 

LAMPADA 

MARILIA UN 30,00 15,36 460,80 

02 1 7 1 55731 TAMPA 

RADIADOR 

CAMINHÃO  

TRINK UN 14.00 19,20 268,80  

02 172 55732 TAMPA 

RESERVATORIO 

VW 

TRINK UN 9.00 23,03 207,27 

02 173 55733 TENSOR  CORREIA  

CAMINHÕES  

ZEN UN 10,00 222,66 2.226,60  

02 174 58369 TERMINAL DE 

BATERIA  

MARILIA UN 98,00 11,52 1.128,96  

02 175 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE  

MARILIA UN 85,00 0.77 65,45  

02 176  TRAVA MOTO  

PARTIDA  

-EN UN 29,00 11.52 334,08  

02 ' 177 55734 VAVULA 

SOLENÓIDE 

BOMBA INJETORA  

12 VOLTS. 

BOSCH UN 29,00 268,73 7.793,17  

02 178 55735 VAVULA 

SOLENÓIDE  

TRANSF CAIXA 

CAMBIO 24 

VOLTS. 

BOSCH 11N 28,00 103,65 2.902,20  

03 2 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

SCHERER UN 94,00 4,37 41 0.78 

03 3 55738 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

SCHERER UN 149,00 5,46 813.54 

03 4 55737 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

SCHERER UN 99,00 5,46 540,54 

03 ABRAÇADEIRA FRO NTEC UN 162,00 0,73 118,26 
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NYLON 

03 6 55740  ADITIVO  MOTOR 

DIESEL 

VISCOND 

E 

UN 96,00 25,47 2.445,12 

03 7 58304  ANEL  DE  AJUSTE  

ROLAMENTO  

G-BUSCI-I UN 19,00 10,19 193,61  

03 8 32907  ANEL  °RING ROYCE UN 71,00 3,64 258,44 

03 9 50187  AUTOMÁTICO  ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 20,00 160,08 3.201,60 

03 10 50188  AUTOMÁTICO  ZMZM 

531 12 VOLTS 

UN 20,00 181,91 3.638,20 

03 11 50191 AUTOMATIC° ZMZM 

536 

UN 16,00 207,38 3.318,08 

03 12 50189  AUTOMÁTICO  ZMZM 

901 24 VOLTS 

UN 18,00 251,04 4.518,72 

03 13 50190  AUTOMÁTICO  ZMZM 

902 24 VOI,TS 

UN 18,00 272,87 4.911,66 

03 14 55742  BATERIA 80 

AMPERES 

REAL UN 20,00 422,03 8.440,60 

03 15 55743  BATERIA 100 

AMPERES 

REAL UN 20,00 523,90 10.478,00 

03 16 55744  BATERIA 150 

AMPERES 

REAL UN 20,00 596,67 11.933,40 

03 17 55745  BATERIA 170 

AMPERES 

REAL UN 20,00 654,88 13.097,60 

03 18 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REAL UN 19,00 691,26 13.133,94 

03 19 58370  BATERIA 200 

AMPERES 

REAL UN 10,00 727,65 7.276,50 

03 20 58309  BATERIA 70 

AMPERES 

REAL UN 20,00 414,76 8.295,20 

03 21 50195  BATERIA 90 REAL UN 26,00 472,97 12.297,22 
/1\ 
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AMPERES 

03 22 51824 BOBINA CAMPO  

12 VOLTS 

ACACIA UN  16,00 145,53 2.328,48 

03 23 55746 BOBINA DEACACIA  

CAMPO 24 VOLTS. 

UN  23.00 211,02 4.853,46 

03 24 55751 'BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 

VOLTS. 

OLIMPIC  UN  10,00 109,15 1.091,50 

03 25 55752 BOBINA IGNIÇÃO  

ELETRONICA 

GAUSS UN  10,00 109,15 1.091,50 

03 26 50199 BOBINA  

IMPULSORA 

GAUSS UN  10,00 138,25 1.382,50 

03 27 55753 BUZINA 12 VOLTS VETOR  UN  8,00 58,21 465,68 

03 28 .55754 BUZINA 24 VOLTS VETOR  UN  8,00 61,85 494,80 

03 29 50203 CABO BATERIA 70-ZZ2 

MM 

M 45,00 101,87 4.584,15 

03 . 30 50202 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

ZZ2 M 46,50 65,49 3.045,29 

03 31 55755 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

GRENN  UN  38,50 145,53 5.602,91 

03 32 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

FACOBR  

AS 

UN  16,00 114,24 1.827,84 

03 33 55756 CHAVE DE LUZ 24 

VOLTS 

FACOBIZ.  

AS 

UN  19,00 130,98 2.488,62 

03 34 55757 CHAVE GERAL 12  

VOLTS 

°SPINA UN  3,00 138,25 414,75 

03 35 55758 CHAVE GERAL 240SPINA  

VOLTS. 

UN  9.00 138.25 1.244,25 

03 36 50224 CHICOTE INJEÇÃO T.  C.  UN  27,00 21,83 589,41 

03 37 55759 CILINDRO FACOBR  UN  18,00 130,98 2.357,64 
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IGNIÇÃO 

MAQUINAS 

PESADAS 

AS 

03 38 58371 COLMEIA 

RADIADOR 

MAQUINAS 

PESADAS. 

VISCOND  

E 

UN  1,00 1.309,7 

6 

1.309,76 

03 39 55760 COMPRESSOR ARROYCE  

MAQUINAS 

UN  2,00 1.746,3 

5 

3.492,70 

03 40 55761 COMUTADOR 

MAQUINAS 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 112,79 2.255,80 

03 41 51859 CONEXÃO 10 MM SERRAN  

A 

UN  94,00 12,37 1.162,78 
- 

03 42 51794 CONEXÃO 12 MM SERRAN  

A 

UN  100,00 14,55 1.455,00 

03 43 50220 CONEXÃO 6 MM SERRAN  

A 

UN  96,00 10,91 1.047,36 

03 44 50221 CONEXÃO 8MM SERRAN  

A 

UN  100,00 8,73 873,00 

03 45 58338 CONEXÃO ACD VALLEO  UN  38,00 72,04 2.737,52 

03 46 51829 CORREIA DE 

ALTERNADOR  

MAQ PESADAS 

CONTI TE  

CH  

UN  13,00 116,42 1.513,46 

03 47 50314 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO 

NA  AREA  RURAL,MORE 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

GELSON 

ASNTOE 

KM 1.583,00 2,55 4.036,65 

03 48 55762 EMBREAGEM  

MOTOR PARTIDA 

MQ PESADAS 

ZEN UN  6,00 436,59 2.619,54 

(1) 
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03 49 51819 ESTATOR 12  

VOLTS 

POWER UN  22,00 123.70 2.721,40 

03 50 55809 ESTATOR 24  

VOLTS 

POWER UN  29,00 225,57 6.541,53 

03 51 55763 FAROL AUXILIARNINO  

MAQUINAS 

UN  15,00 98,23 1.473,45 

03 52 46417 FILTRO CABINE SCHUCK  UN  11,00 61,85 680,35 

03 53 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  12,00 145,53 1.746,36 

03 54 58372 FLUIDO PARA  

LIMPEZA ACD 

HC UN  2,00 58,21 116,42 

03 55 55764 FUSIVEL HYCARI  UN  186,00 0,73 135,78 

03 56 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  14,00 37,84 529,76 

03 :57 55767 IMPULSOR PARA  

MOTOR VEÍCULOS 

PESADO 12 

VOLTS. 

ZEN UN  17,00 174,63 2.968,71 

03 58 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

TUROTES  

T 

UN  20,00 80,04 1.600,80 

03 59 55765 INDICADOR 

TEMPERATURA 

MAQUINAS 

-TUROTES  

T 

UN  5,00 189,19 945.95 

03 60 55766 INDUSIDO 12 

VOLTS. 

.1M  UN  27,00 203.74 5.500 98 

03 61 50242 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

JM  UN  27.00 240,12 6.483,24 

03 62 55768 INTERRUPTOR 

REDUZIDA 12/24 

VOLTS. 

3RHO  UN  6,00 98,23 589.38 

03 63 50200 INTERRUPTOR 3RHO  UN  15,00 98,23 1.473,45 
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REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

03 64 51777 JOGO ESCOVA 12UNIFAP 

VOLTS. 

JG 40,00 80,04 3.201,60 

03 65 51800 JOGO ESCOVA 24UNIFAP  

VOLTS. 

UN  36,00 98,23 3.536,28 

03 66 50257 LÂMPADA 1034 120SRAM  

VOLTS 

UN  158,00 4,37 690,46 

03 67 50258 LÂMPADA 1034 240SRAM  

VOLTS 

UN  148,00 5,82 861,36 

03 68 50259 LÂMPADA 1141 120SRAM  

VOLTS 

UN  158,00 4,37 690,46 

03 69 50260 LÂMPADA 1141 240SRAIvI  

VOLTS 

UN  100,00 5,82 582,00 

03 70 50253 LÂMPADA 67 120SRAM 

VOLTS 

LTN 119,00 3,64 433,16 

03 71 50254 LAMPADA 67 240SRAM  

VOLTS 

UN  114,00 4,37 498,18 

03 72 50255 LÂMPADA 69 120SRAM  

VOLTS 

UN  140,00 3,64 509,60 

03 73 55773 LÂMPADA 69 240SRAM  

VOLTS 

UN  100,00 5,09 509,00 

03 74 55772 LÂMPADA H 27 120SRAM  

VOLTS 

UN  50,00 49,48 2.474,00 

03 75 58318 LÂMPADA H 3 120SRAM  

VOLTS. 

UN  56,00 21,83 1.222,48 

03 76 50250 LÂMPADA H 3 240SRAM  

VOLTS 

UN  67,00 32,74 2.193,58 

03 77 55771 LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

OSRAM  UN  76,00 25,47 1.935,72 

03 78 34859 LAMPADA II 5 120SRAM  UN  60,00 36,38 2.182,80 
iN 
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VOLTS. 

03 79 50248 LAMPADA H 5 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 40,02 2.401,20 

03 , 80 51871 'LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

OSRAM UN 60,00 37,84 2.270,40 

03 81 55770  -LÂMPADA  H 7 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 58,00 72,76 4.220.08 

03 82 50251  LÂMPADA  H1 12 

VOLTS 

OSRAM UN 116,00 20,37 2.362,92 

03 83 50252  LÂMPADA  H1 24 

VOLTS 

OSRAM UN 100,00 26,20 2.620,00 

03 84 51802  LÂMPADA  H4 24 

VOLTS. 

OSRAM UN 78,00 32,74 2.553,72 

03 85 55769 LAMPADA PAINE I. OSRAN I UN 88,00 13.83 1.217,04 

03 86 55774  MANGUEIRA AR 

CONDICIONADO  

10MM 

ROYCE UN 42,65 50,94 2.172,59  

03 87 51807  MANGUEIRA AR 

CONDICIONADO  

8MM 

ROYCE M 39,00 50,94 1.986,66  

03 88 50275  MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES M 60,00 8,73 523,80 

03 89 58373  MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

GATES M 100.00 8,73 873,00 

03 90 55775  MANGUEIRA  

INTERCOOLER 

SCHERER M 19,00 109,15; 2.073,85 

03 91 50272  -\MANGUEIRA  

NYLON 6 MM 

TKS M 200,00 5,09 1.018,00 

03 92 50273  MANGUEIRA  

NYLON 8 MM 

TKS M 200,00 7,28 1.456.00 

03 93 58374 MOTOR IMOBRAS UN 9,00 327,44 2.946,96 
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LIMPADOR 

03 94 50270 MOTOR PARTIDAZM  

MAQUINAS 

PESADAS 

UN  25,00 1.673,5 

8 

41.839,50 

03 95 58375  OLEO PARA  

COMPRESSOR 

ROYCE UN  7,00 47,30 331,10 

03 96 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  39,00 32,74 1.276,86 

03 97 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VETOR  UN  38,00 36,38 1.382,44 

03 98 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 36,38 1.455,20 

03 99 51882 PALI IETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  40,00 47,30 1.892,00 

03 100 55777 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 54,57 2.182,80 

03 101 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  40,00 54,57 2.182,80 

03 102 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  35.00 61,85 2.164,75 

03 103 55779 PLACA  

RETIFICADORA 

MAQUINAS 

PESADAS 

GAUSS UN  16,00 258,31 4.132,96 

(t)  
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03 104 58361  PLANETARIA 

MOTOR PARTIDA 

ZEN UN  8,00 283,78 2.270,24 

03 105 50287  PLUG  

ELETRONICO 

TC  UN  29,00 36,38 L055,02 

03 106 50288 POLIA CORREIA  

DE' ALTERNADOR 

ZEN UN  9,00 160,08 1.440,72 

03 107 50291 PORTA ESCOVA 

MOTOR PARTIDA 

MAQUINAS 

PESADAS 

UNIF A P  UN  45,00 87,32 3.929,40 

03 108 58364 RADIADOR 

INTERCOLLER 

VALLEO  

. 

UN  10,00 1.018,7 

0 

10.187,00 

03 109 55781 RADIADOR 

VEICULOS 

PESADOS 

VALLEO  UN  14,00 1.746.3 

ç 

24.448,90 

03 110 58324 REGULADOR DE  

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

GAUSS UN  26,00 254,68 6.621,68 

03 111 55825 RELE DE BOMBA  

12 VOLTS. , 

GAUSS UN  30,00 36,38 1.091.40 

03 112 55782 RELE DE PISCA DNI  UN  28,00 36,38 1.018,64 

03 113 55783 RELE LIMPADOR DNI  UN  30,00 36,38 1.091,40 

03 114 55780 RELE PARTIDA 

VEICULOS 

PESADOS 

ZM  UN  30,00 47,30 1.419,00 

03 115 55826 ROLAMENTO 6201. NSK  UN  49,00 21,83 1.069,67 

03 116 55788 ROLAMENTO 6202 NSK  UN  50,00 21,10 1.055,00 

03 117 51786 ROLAMENTO 6203 NSK  UN  28,00 21,83 611,24 

03 118 55789 ROLAMENTO 6204 NSK  UN  30,00 34,20 1.026,00 

03 119 51816 ROLAMENTO 6205 NSK  UN  30,00 32,02 960,60 

03 120 55784 ROLAMENTO NSK  UN  26,00 43,66 1.135,16 
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62201 

03 121 55785 ROLAMENTO 

62202 

NSK  UN  25,00 50,94 1.273,50 

03 122 55787 ROLAMENTO 

62304 

NSK  UN  30,00 46,57 1.397,10 

03 123 55669 ROLAMENTO 6303.NSK  UN  50,00 29,11 1.455,50 

03 124 55786 ROLAMENTO 6306 NSK  UN  29,00 58,21 1.688,09 

03 125 55827 ROLAMENTO B-17. NSK  UN  16,00 87,32 1.397,12 

03 126 55790 ROLAMENTO B-99 NSK  UN  32,00 74,22 2.375,04 

03 127 55828  ROTOR  12 VOLTS RSP  UN  36,00 152,81 5.501,16 ' 

03 128 55836  ROTOR  VEÍCULO 

PESADO 12 

VOLTS. 

RSP  UN  27,00 211,02 5.697,54 

03 129 55829 SENSOR PRESSÃO3RHO  

DO OLEO 12/24 

VOLTS. 

UN  27,00 138,25 3.732,75 

03 130 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 12 

VOLTS 

3RHO  UN  30,00 95,32 2.859,60 

03 131 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

MTE  UN  25,00 65,49 1.637,25 

03 132 50317 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE 

EM MAQUINAS 

PESADAS, 

COMPREENDEND 

0: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

GELSON 

ASTOR 

MORE 

H 43,9601 87,32 3.838,60 
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VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

03 
„ 

133 50307 SOLDA ALUMINIO PRATALUH 

X 

79,00 32,74 2.586,46 

03 134 51850 SOLDA ESTANHO PRATALUH 

X 

138,00 32,74 4.518,12 

03 135 50306 SOLDA METAL PRATALUH 

X 

131.,00 32,74 4.288.94 

03 136 55791 TAMPA 

RADIADOR 

MAQUINAS 

PESADAS 

TRINK  UN  15,00 21,83 327,45 

03 ' 137 58376 TENSIONADOR  

CORREIA 

ZEN UN  9,00 211,02 1.899,18 

03 138 58369 TERMINAL DE 

BATERIA 

MARI LI A  UN  92,00 10,91 1.003,72 

03 139 58326 TERMINAL DEMARILIA  UN  86,00 0.73 62,78 
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ENCAIXE 

TOTAL 954.050,92 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME  DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2023 e 

encerramento em 13/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 954.050,92 (Novecentos e Cinquenta e Quatro Mil, 

Cinquenta Reais e Noventa e Dois Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos  elm'  impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 
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f). Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, Os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma., nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

' h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
lia execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sell  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente h. 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintcs 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado fi apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
rnoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalizaçAo do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —vo.\  



Município de Capanema — PR 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação c de tudo dará 
ciência  it  Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA  PRIM  EIRA DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e),  caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras nõrmas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\.\\'\\ .Laupnma.ut _go \ .1.1r 

ma: 31 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
Página: CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --ww w.capanetna.pr.go v. br 

Município de Capanema — 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras dó Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais  sell()  armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) pfiblico(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á. fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  
coin  o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do COnstimidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Pritica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente OU por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 

na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial n° 51/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) GELSON ASTOR MORE, 

representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do mês de Julho de 2023. 

AMÉRICO B LLÉ G P';°¡  • b  R MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA GELSON ASTOR MORE 
Contratante Contratada 
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1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
236/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa AIRTON 
SCHLINDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV  ESPÍRITO SANTO, 701 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
78.364.395/0001-07, neste ato por seu representante legal, AIRTON SCHLINDWEIN, CPF 
n° 297.537.839-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
51/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 15/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 51/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a decisão administrativa datada em 14/07/2023 fica rescindida a ATA de 
Registro de Preços N° 236/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Preço 

unitário 

Preço 

total 

01 1 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

STARFER  UN  98,00 3,59 351,82 

01 2 55612 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

STARFER  UN  148,00 4,25 629,00 

01 3 55611 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

STARFER  UN  100,00 2,94 294,00 

01 4 55610 ABRACADEIRA  LEVEL UN  200,00 0,65 130,00 A. 
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NYLON 

01 5 55613  ADITIVO MOTOR 

FLEX 

ORBI UN 94.00 19.41 1.824,54 

01 6 58306 ALTERNADOR 

VEICULO LEVES  

ZM UN 12,00 705.90 8.470.80  

01 7 58304  ANEL  DE  AJUSTE  

ROLAMENTO  

G.BUSCH UN 20,00 6,54 130.80  

01 8 32907  ANEL  ORING G.BUSCH UN 30,00 3,59 107.70 

01 9 58305 ARUELA DE 

ENCOSTO  

G.BUSCH UN 30,00 2,29 68,70  

01 10 50187  AUTOMÁTICO ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 20,00 130,72 2.614,40 

01 11 50188  AUTOMÁTICO ZMZM 

531 12 VOLTS 

UN 20,00 160,14 3.202,80 

01 12 501 9 1 AUTOMATICO ZMZM 

536 

UN 16,00 186,28 2.980,48 

01 13 58307  BATERIA 100 

AMPERES 

HERBO UN 30,00 470,60 14.118,00 

01 14 50192  BATERIA 45 

AMPERES 

HERBO UN 14,00 254,91 3.568,74 

01 15 50193  BATERIA 50HERBO 

AMPERES 

UN 13.00 287.59 3.738.67 

01 16 58308  BATERIA 60 

AMPERES. 

HERBO UN 4,00 294,13 1.176,52 

01 17 58309  BATERIA 70 

AMPERES 

HERBO UN 19,00 372,56 7.078,64 

01 18 55614  BATERIA 80 

AMPERES 

HERBO UN 20,00 372,56 7.451,20 

01 19 50195  BATERIA 90 

AMPERES 

HERBO UN 30,00 392.17 11.765,10 

01 20 51824  BOBINA CAMPO  12NEW COIL UN 20,00 117,65 2.353,00 
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VOLTS 

01 21 55615 BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 VOLTS. 

MARFLEX  UN  10,00 101,31 1.013,10 

01 22 55616 BOBINA IGNIÇÃO 

ELETRONICA 

VTO  UN  5.00 254,91 1.274,55 

01 23 58310 BOMBA DE 

GASOLINA 

VTO  UN  20,00 201,80 4.036,00 

01 24 55617 BUZINA 12 VOLTS VTO  UN  9,00 52,29 470,61 

01 25 50201 CABO BATERIA 35 

MM 

MARILIA M 50,00 38,24 1.912,00 

01 26 50211 CABO VELA 

SUPRESSIVO GOL 

MARILIA  UN  35,00 111,11 3.888,85 

01 27 55618 CARGA DE  GAS  AR 

CONDICIONADO 

MARCA  

PROPRIA 

UN  50.00 130,72 6.536,00 

01 28 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

MARILIA  UN  19.00 111,11 2.111,09 

01 29 50217 CHAVE SETA 

/LIMPADOR GOL 

MARILIA  UN  10,00 228,76 2.287,60 

01 30 58311 CHAVE SETA ONIX MARILIA  UN  10,00 261,45 2.614,50 

01 31 50216 CHAVE 

SETA/LIMPADOR 

PALIO 

MARILIA  UN  10,00 313,73 3.137,30 

01 32 50224 CHICOTE INJEÇÃO  'I C UN  30,00 22,88 686,40 

01 33 50225 CHICOTE SENSOR 

ROTAÇÃO 

'I ('  UN  10,00 26,14 261,40 

01 34 55619 CILINDRO IGNIC AO 

AUTOMOVEIS 

UNIVERSA  

L 

UN  20,00 65,36 1.307,20 

01 35 55621 COMPRESSOR AR  

COND VEICULOS 

LEVES 

LEVEL UN  6,00 1.503,3 

1 

9.019,86 

01 36 55622 COMUTADOR VTO  UN  20,00 117,65 2.353,00  
it  
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VEICULOS LEVES 

01 37 49807 CONDENSADOR  

ACD 

LEVEL  11N 5,00 424,85 2.124,25 

01 38 58312 CONEXÃO AR 

CONDICIONADO 

-LEVEL Uí  50.00 52.29 2.614,50 

01 39 50230 CORREIA DE  

ALTERNADOR 

VEICULOS LEVES 

GATES UN  33.00 55.56 1.833,48 

01 40 -55678 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO NA 

AREA RURAL 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

-MARCA 

PROPRIA  

KM 1.994.00 1,44 2.871,36 

01 41 51819 ESTATOR 12 VOLTS VTO  UN  25,00 137,26 3.431,50 

01 42 50232 FAROL GOL G3 ORGUS  UN  48,00 287,59 13.804,32 

01 43 50233 FAROL GOL G4 ORGUS  UN  40,00 294,13 11.765,20 

01 44 50234 FAROL GOL G5 ORGUS  UN  36,00 320,27 11.529,72 

01 45 50239 FAROL KOMBI ORGUS  UN  6,00 84,97 509,82 

01 46 50236 FAROL ÔNIBUS ORGUS  UN  24,00 98,04 2.352,96 

01 47 55623 FAROL ONIX ORGUS  UN  .12,00 359,49 4.313,88 

01 48 50237 FAROL PALIO ORGUS  UN  48,00 281,05 13.490,40 

01 49 58313 FILTRO AR CABINE TECFIL  UN  11,00 26,14 287,54 

01 50 58314 FILTRO SECADORLEVEL  

ACD 

UN  20,00 65,36 1.307,20 

01 51 58315 FLUIDO DE 

LIMPEZA 

ORBI L 4,00 52,29 209,16 

01 52 55624 FUSIVEL VTO  UN  200,00 0,65 130,00 

01 53 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

ZM  UN  15,00 22,88 343,20 

1\ 
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01 54 50244 IMPULSOR PARA 

MOTOR VEÍCULOS 

LEVE 

BZM  UN  23,00 124,19 2.856,37 

01 55 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIMEN 

TO PAINEL. 

VTO  UN  20,00 98,04 1.960,80 

01 56 55627 INDUSIDO 12  

VOLTS. 

START UN  25,00 130,72 3.268,00 

01 57 55628 INTERRUPTOR 

FREIO 

AUTOMOVEIS 

MARFLEX  UN  20,00 84,97 1.699,40 

01 58 58317 INTERRUPTOR 

()LEO  

MARFLEX  UN  10,00 42,48 424,80  

01 59 55629 INTERRUPTOR RÉ 

AUTOMOVEIS 

MARFLEX  UN  9.00 58,83 529,47 

01 60 55630 INTERRUPTOR 

VENTILADOR 

RADIADOR 

MARFLEX  UN  10,00 65,36 653,60 

01 61 43393 JOGO DE TRAVA ZM  JO  20,00 198,70 3.974.00 

01 62 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

ZM  JO  40,00 62,09 2.483.60 

01 63 50245  KIT BOMBA 

COMBUSTIVEL 

ELETRICA 

VTO 11N 4,00 202,62 810,48 

()1 64 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

TESLA  UN  145,00 3,27 474,15 

01 65 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

TESLA  UN  150,00 3,27 490,50 

01 66 50253 LÂMPADA 67 12 

VOLTS 

TESLA  UN  120,00 3,27 392,40 

01 67 50255 LÂMPADA 69 12 TESLA  UN  140,00 3,27 457,80 
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VOLTS 

01 68 55634 LAMPADA H 27 12 

VOLTS 

TESLA  UN  46,00 35,95 1.653,70 

01 69 58318 'LÂMPADA H 3 12 

VOLTS. 

TESLA  UN  68,00 16,34 1.111,12 

01 70 55632 LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

TESLA  UN  71,00 19,61 1.392,31 

01 71 58319 LAMPADA H 5 12 

VOLTS. 

TESLA  UN  37,00 31,37 1.160,69 

01 72 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

TESLA  UN  47,00 32,68 1.535,96 

01 73 50251 LÂMPADA Hi 12 

VOLTS 

TESLA  UN  116,00 19,61 2.274,76 

01 74 55631 LAMPADA PAINEL TESLA  UN  65,00 7,84 509,60 

01 75 55643 LANTERNA 

DIANTEIRA FIAT  

ESTRADA 

ORGUS tiN 10,00 29,41 294,10 

01 76 55641 LANTERNA 

DIANTEIRA GOL 

ORGUS  UN  9,00 39,22 352,98 

01 77 55642 LANTERNA 

DIANTEIRA PALIO 

ORGUS  UN  10,00 35,95 359.50 

01 78 55640 LANTERNA TR  FIAT  

STRADA 

ORGUS  UN  6,00 196,08 1.176,48 

01 79 55637 LANTERNA TR G 5 ORGUS  UN  10,00 196,08 1.960,80 

01 80 55635 LANTERNA TR GOL 

GV 

ORGUS  UN  30,00 130,72 3.921,60 

01 8 1 55636 LANTERNA TR GOL 

GV 

ORGUS  UN  10,00 130,72 1.307,20 

01 82 55639 LANTERNA TR 

ONIX 

ORGUS  UN  10,00 254.91 2.549.10 

01 83 55638 LANTERNA TR ORGUS  UN  8,00 128,11 1.024,88 
I.' 
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PALIO 

01 84 51879 MANGUEIRA AR 10  

MM PARA 

CONDICIONADO 

TRAIL  M 50,00 64,05 3.202,50 

01 85 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

TRAIL  M 60,00 7,19 431,40 

01 86 50276 MANGUEIRA  

RADIADOR 

VEICULOS LEVES 

TRAIL  M 19,00 88,24 1.676,56 

01 87 55645 MOTOR DE 

LIMPADOR 

VEICULOS LEVES 

VTO  UN  10,00 294,13 2.941,30 

01 88 55644 MOTOR INJETADORVTO  

PARABRISA 

UN  28,00 35,30 988,40 

01 89 50269 MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

ZM  UN  36,00 718,98 25.883,28 

01 90 58320  OLEO PARA 

COMPRESSOR 

VALVOLI 

NE 

L 4,00 42,48 169,92 

01 91 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VTO  UN  36,00 29,41 1.058,76 

01 92 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VTO  UN  38,00 32,68 1.241,84 

01 93 55646 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VTO  UN  40,00 32,68 1.307,20 

01 94 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VTO  UN  29,00 33,99 985,71 

01 95 55647 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VTO  UN  32,00 42,48 1.359,36 

(\ ( 
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PARABRISA 24' 

01 96 55648 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VTO  UN  38,00 42,48 1.614,24 

01 97 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VTO  UN  40,00 44,12 1.764,80 

01 98 55649 PLACA 

RETIFICADOR 

VEICULOS LEVES 

VTO  UN  20,00 163,40 3.268,00 

01 99 50287  PLUG  ELETRONICO TC  UN  30,00 19,61 588,30 

01 100 50288 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR 

ZM  UN  16,00 111,11 1.777.76 

01 101 50289 PORTA ESCOVAUNIFAL  

MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

UN  50,00 78,43 3.921,50 

01 102 58323 PRESSOSTATO GOL  

ACD 

LEVEL UN  5,00 91,51 457,55 

01 103 58322 PRESSOSTATO  

PALIO ACD 

LEVEL UN  5,00 104,58 522,90 

01 104 58321 PRESSOSTATO  

UNIVERSAL ACD 

LEVEL UN  5,00 104,58 522,90 

01 105 50294 RADIADOR D AGUA 

GOL 1.0 AT  RV  

VISCONDI  UN  10,00 300,66 3.006,60 

01 106 50295 RADIADOR D AGUA 

GOL G5 

VISCONDI  UN  5,00 313,73 1.568,65 

01 107 50296 RADIADOR D AGUAVISCONDI  

PALIO 

UN  5.00 281,05 1.405,25 

01 108 50297 RADIADOR 

VEÍCULOS LEVES. 

VISCONDI  UN  2,00 307,20 614,40 

01 109 58324 REGULADOR DEGAUSS UN  28,00 143.80 4.0?..640 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -www.eapanerna.pr.gov.br  

• 

• 



Município de Capanema - PR 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

01 110 55825 RELE DE  BOMBA  12 

VOLTS. 

DNI UN 30,00 52,29 1.568,70 

01 111 55663 RELE DE  PISCA  DNI UN 30,00 29,41 882,30 

01 112 55664 RELE  LIMPADOR  DNI UN 30,00 29,41 882,30 

01 113 50292 RELE PARTIDAZM 

VEICULOS  LEVES  

UN 30,00 71,90 2.157,00 

01 1 1 4 55826  ROLAMENTO  6201. VTO UN 50,00 18,30 915,00 

01 115 55670  ROLAMENTO  6202 VTO UN 50,00 20,26 1.013,00 

01 116 51786  ROLAMENTO  6203 VTO UN 30,00 23,53 705,90 

01 117 55671  ROLAMENTO  6204 VTO UN 30,00 24,84 745,20 

01 118 51816  ROLAMENTO  6205 VTO UN 30,00 26,80 804,00 

01 119 55665  ROLAMENTO  62201 VTO UN 32,00 34,64 1.108,48 

01 120 55666  ROLAMENTO  62202 VTO UN 30,00 39,22 1.176,60 

01 121 55668  ROLAMENTO  62304 VTO UN 30,00 41,83 1.254,90 

01 122 55669  ROLAMENTO  6303. VTO UN 50,00 39,87 1.993,50 

01 123 55667  ROLAMENTO  6306 VTO UN 29,00 51,64 1.497,56 

01 124 55827  ROLAMENTO  B- 17. VTO UN 27,00 78,43 2.117,61 

01 125 55672  ROLAMENTO  B-99 VTO UN 40,00 68,63 2.745,20 

01 126 51818 ROTOR 12 VOLTS 

MQ  PESADAS  

START UN 36,00 68,63 2.470,68 

01 127 50303 SENSOR NIVEL 

COMBUSTIVEL  GOL  

TSA UN 10,00 68,63 686,30 

01 128 50304 SENSOR NIVEL 

COMBUSTIVEL  

PALIO  

TSA UN 10,00 65,36 653,60 

01 129 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 12 

VOLTS 

TSA UN 30,00 62,09 1.862,70  

01 130 50305 SENSOR TSA UN 25,00 64,05 1.1,25 
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TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

01 131 50315 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE EM 

VEÍCULOS LEVES, 

COMPREENDENDO: 

REPARO E 

REVISÃO DA PARTE 

ELÉTRICA DAS 

LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO PARA 

0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

MARCA 

PROPRIA 

11 51,8184 78,43 4.064,12 

01 132 50307 SOLDA ALUMINIO MARCA 

PROPRIA 

H 100,00 29,41 2.941,00 

01 133 55673 SOLDA ESTANHO MARCA 

PROPRIA 

ti 148,50 35,30 5.242,05 

\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www ..,'apanema.pr.gov.br ma:  eb).- 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132. 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\ \V Nk.capanema.pr.tzo‘,.hr Página: II 

846 
Município de Capanema — PR 

01 134 50306  SOLDA  METAL  MARCA  

PROPRIA 

H 148,00 26,14 3.868,72 

01 135 50308  SONDA LAMBDA 

PALIO  

VTO UN 10,00 300.66 3.006.60  

01 136 50309  SONDA LAMBDA 

VW 

VTO UN 10.00 235.30 2.353,00 

01 137 55676 TAMPA RADIADORCLIC 

ONIX 

UN 5,00 26.14 130,70 

01 138 55674 TAMPA RADIADORCLIC 

PALIO  

UN 5,00 22,88 114.40  

01 139 55675 TAMPA RADIADORCLIC 

STRADA 

UN 5,00 22,88 114,40 

01 140 55677 TAMPA 

RESERVATORIO VW 

CLIC UN 9.00 16,34 147,06 

01 141 58325 TERMINAL DE 

BATERIA  

ZM UN 49,00 9,80 480,20  

01 142 58326 ZM UN 100.00 0,65 65,00  TERMINAL DE 

ENCAIXE  

01 143 58327 VALVULA BLOCK VTO UN 10,00 169,94 1.699,40 

01 144 50310 VELA  IGNIÇÃO GOL  

MI 

BOSCH UN 80,00 20,92 1.673,60 

01 145 50311 VELA IGNIÇÃO  

PALIO  SP 

BOSCH UN 40,00 25,49 1.019,60  

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 353.010,12 (Trezentos e Cinquenta 
e Três Mil, Dez Reais e Doze Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, no atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 14/07/2023 



AIR S CH INDWEIN 
R p sentante Legal 

AIRTO SCHLINDWEIN -  
Contratada  
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Município de Capanema — PR 

CONTRATO N°207/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E AIRTON SCHLINDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado AIRTON SCHLINDWEIN - 
ME,CNPJ 78.364.395/0001-07,  AV  ESPÍRITO SANTO, 701 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
AIRTON SCHLINDWEIN , CPF N° 297.537.839-49, RG N° 1631061, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 51/2022, que 

fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quanti 

dade 

Preço 

unitário 

Preço total 

01 1 51822 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

STARFER  UN  98,00 3,59 351,82 

01 2 55612 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

STARFER  UN  148,00 4,25 629,00 

01 3 55611 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

STARFER  UN  100,00 2,94 294,00 

01 4 55610 ABRACADEIRA  

NYLON  

LEVEL UN  200,00 0,65 130,00  

01 5 55613 ADITIVO MOTOR ORBI  UN  94,00 19,41 1.824,54 
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FLEX 

01 6 58306 ALTERNADOR 

VEICULO LEVES  

ZM UN 12.(() 705,90 8.470,80  

01 7 58304  ANEL  DE AJUSTEG.BUSCII 

ROLAMENTO  

UN 20,00 6,54 130.80  

01 8 32907  ANEL  ORING G.BUSCH UN 30,00 3,59 107,70 

01 9 58305 ARUELA DE 

ENCOSTO  

G.BUSCH UN 30,00 2,29 68,70  

01 10 50187  AUTOMÁTICO  ZMZM 

501 12 VOLTS. 

UN 20,00 130,72 2.614,40 

01 11 50188  -AUTOMÁTICO  ZMZM 

531 12 VOLTS 

UN 20,00 -160,14 3.202,80 

01 12 50191 AUTOMATICO ZMZM 

536 

UN 16,00 186,28 2.980,48 

01 13 58307  BATERIA 100 

AMPERES 

HERBO UN 30.00 470,60 14.118,00 

01 14 50192  BATERIA 45 

AMPERES 

HERBO UN 14,00 254,91 3.568,74 

01 15 50193  BATERIA 50 

AMPERES 

HERBO UN 13,00 287,59 3.738,67 

01 16 58308  BATERIA 60 

AMPERES. 

HERBO UN 4,00 294,13 1.176,52 

01 17 58309  BATERIA 70 

AMPERES 

HERBO UN 19,00 372,56 7.078,64 

01 18 55614  BATERIA 80 

AMPERES 

HERBO UN 20,00 372,56 7.451,20 

01 19 50195  BATERIA 90 

AMPERES 

HERBO UN 30,00 392.17 11.765,10 

01 20 51824  BOBINA CAMPO  12NEW 

VOLTS COIL 

UN 20,00 117,65 2.353,00 

01 21 55615  BOBINA DE MARFLE UN 10,00 101,31 1.013,10 
A 
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IGNIÇÃO 12X 

VOLTS. 

01 22 55616 BOBINA IGNIÇÃO 

ELETRONICA 

VTO  UN  5,00 254,91 1.274,55 

01 23 58310 BOMBA DE 

GASOLINA 

VTO  UN  20,00 201,80 4.036,00 

01 24 55617 BUZINA 12 VOLTS VTO  UN  9,00 52,29 470,61 

01 25 50201 CABO BATERIA 35 

MM 

MARILIA M 50,00 38,24 1.912,00 

01 26 50211 CABO VELA 

SUPRESSIVO GOL 

MARILIA  UN  35,00 111,11 3.888,85 

01 27 55618 CARGA DE  GAS  AR 

CONDICIONADO 

MARCA  

PROPRIA 

UN  50,00 130,72 6.536,00 

01 28 50204 CHAVE DE LUZ 12 

VOLTS. 

MARILIA  UN  19,00 111,11 2.111.09 

01 29 50217 CHAVE SETA 

/LIMPADOR GOL 

MARILIA  UN  10,00 228,76 2.287,60 

01 30 58311 CHAVE SETA ONIX MARILIA  UN  10,00 261,45 2.614,50 

01 31 50216 CHAVE 

SETA/LIMPADOR 

PALIO 

MARILIA  UN  10,00 313,73 3.137,30 

01 32 50224 CHICOTE INJEÇÃO TC  UN  30,00 22,88 686,40 

01 33 50225 CHICOTE SENSOR 

ROTAÇÃO 

TC  UN  10,00 26,14 261,40 

01 34 55619 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

AUTOMOVEIS 

UNIVERS  

AL 

UN  20,00 65,36 1.307,20 

01 35 55621 COMPRESSOR AR  

COND VEICULOS 

LEVES 

LEVEL UN  6,00 1.503,3 

1 

9.019,86 

01 36 55622 COMUTADOR VTO  UN  20,00 117,65 2.353,00 
l it\  
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VEICULOS LEVES 

01 37 49807 CONDENSADOR  

ACD 

LEVEL UN  5.00 424,85 2.124,25 

01 38 58312 CONEXÃO AR  

CONDICIONADO 

LEVEL  U 50,00 52,29 2.614,50 

01 39 50230 CORREIA DE  

ALTERNADOR 

VEICULOS LEVES 

GATES UN  33,00 55,56 1.833,48 

01 40 55678 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO 

NA  AREA  RURAL 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

-MARCA 

PROPRIA 

KM 1.994,0 

0 

1,44 2.871,36 

01 41 51819 ESTATOR I2 

VOLTS 

VT()  UN  25,00 137.26 3.431,50 

01 42 50232 FAROL GOL G3 ORGUS  UN  48,00 287,59 13.804,32 

01 43 50233 FAROL GOL G4 ORGUS  UN  40.00 294,13 11.765,20 

01 44 50234 FAROL GOL G5 ORGUS  UN  36,00 320,27 11.529,72 

01 45 50239 FAROL KOMBI ORGUS  UN  6,00 84,97 509,82 

01 46 50236 FAROL 6NIBUS ORGUS-  UN  24,00 98,04 '2.352,96 

01 47 55623 FAROL ONIX ORGUS  UN  12,00 359,49 4.313,88 

01 48 50237 FAROL PALIO ORGUS  UN  48,00 281,05 13.490,40 

01 49 58313 FILTRO AR 

CABINE 

TECFIL  UN  11,00 26,14 287,54 

01 50 58314 FILTRO SECADOR  

ACD 

LEVEL UN  20,00 65,36 1.307,20 

01 51 58315 FLUIDO DE 

LIMPEZA 

ORBI L 4,00 52,29 209,16 

01 52 55624 FUSIVEL VTO  UN  200,00 0,65 130,00 
(N 
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01 53 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

ZM  UN  15,00 22,88 343,20 

01 54 50244 IMPULSOR PARA 

MOTOR VEÍCULOS 

LEVE 

BZM  UN  23,00 124,19 2.856,37 

01 55 58316 INDICADOR 

SUPERAQUECIME 

NTO PAINEL. 

VTO  UN  20,00 98,04 1.960,80 

01 56 55627 INDUSIDO 12  

VOLTS. 

START UN  25,00 130,72 3.268,00 

01 57 55628 INTERRUPTOR 

FREIO 

AUTOMOVEIS 

MARFLE  

X 

UN  20,00 84,97 1.699,40 

01 58 58317 INTERRUPTOR 

ÓLEO 

MARFLE  

X 

UN  10,00 42,48 424,80 

01 59 55629 INTERRUPTOR RÉ 

AUTOMOVEIS 

MARFLE  

X 

UN  9,00 58,83 529,47 

01 60 55630 INTERRUPTOR 

VENTILADOR 

RADIADOR 

MARFLE  

X 

UN  10,00 65,36 653,60 

01 61 43393 JOGO DE TRAVA ZM JG 20,00 198,70 3.974,00 

01 62 51777 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

ZM JG 40,00 62,09 2.483,60 

01 63 50245  KIT BOMBA 

COMBUSTIVEL 

ELETRICA 

VTO  UN  4,00 202,62 810,48 

01 64 50257 LÂMPADA 1034 12 

VOLTS 

TESLA  UN  145,00 3,27 474,15 

01 65 50259 LÂMPADA 1141 12 

VOLTS 

TESLA  UN  150,00 3,27 490,50 

01 66 50253 LÂMPADA 67 12 TESLA  UN  120,00 3,27 392,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-.1 
CNPJ n° 75.972360/0001-60 -\\:‘‘.\\ .capancina.pï  Página 



Município de Capanema — PR 

VOLTS 

01 67 50255 LAMPADA 69 12 

VOLTS 

TESLA UN 140,00 3,27 457.80 

01 68 55634  LÂMPADA  H 27 12 

VOLTS 

TESLA UN 46,00 35,95 1.653.70 

01 69 58318  LÂMPADA  H 3 12 

VOLTS. 

TESLA UN 68,00 16,34 1.111.12 

01 70 55632 'LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

TESLA UN 71,00 19,61 1.392,31 

01 71 58319 LAMPADA H 5 12 

VOLTS. 

TESLA UN 37,00 31,37 1.160,69 

01 72 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

TESLA UN 47.00 32.68 1.535,96 

01 73 50251  LÂMPADA  HI 12 

VOLTS 

TESLA UN 116,00 19,61 2.274,76 

01 74 55631 LAMPADA  PAINEL  TESLA UN 65,00 7,84 509,60 

01 75-55643  LANTERNA  

DIANTEIRA FIAT  

ESTRADA  

ORGUS UN 10,00 29,41 294,10  

01 76 55641  LANTERNA  

DIANTEIRA GOL  

ORG[IS UN 9,00 39.22 352.98  

01 77 55642  LANTERNA  

DIANTEIRA  PATIO 

ORGUS UN -10,00 35,95 359,50  

01 78 55640  LANTERNA TR 

FIAT STRADA 

ORGUS UN 6,00 196,08 1.176,48 

01 79 55637  LANTERNA  TR G 

5 

ORGUS UN 10.00 196,08 1.960,80 

01 80 55635  LANTERNA TR 

GOL  GV 

ORGUS UN 30.00 130,72 3.921,60  

01 81 55636  LANTERNA TR 

GOL  GV 

ORGUS UN 10,00 130,72 1.307,20  

TN 
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01 82 55639 LANTERNA TR 

ONIX 

ORGUS  UN  10,00 254,91 2.549,10 

01 83 55638 LANTERNA TR 

PALIO 

ORGUS  UN  8,00 128,11 1.024,88 

01 84 51879 MANGUEIRA AR 10  

MM PARA 

CONDICIONADO 

TRAIL  M 50,00 64,05 3.202,50 

01 85 50275 MANGUEIRA  

COMBUSTIVEL 

TRAIL  M 60,00 7,19 431,40 

01 86 50276 MANGUEIRA  

RADIADOR 

VEICULOS LEVES 

TRAIL  M 19,00 88,24 1.676,56 

01 87 55645 MOTOR DE 

LIMPADOR 

VEICULOS LEVES 

VTO  UN  10,00 294,13 2.941,30 

01 88 55644 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRISA 

VTO  UN  28,00 35,30 988,40 

01 89 50269 MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

ZM  UN  36,00 718,98 25.883,28 

01 90 58320  OLEO PARA 

COMPRESSOR 

VALVOLI 

NE 

L 4,00 42,48 169,92 

01 91 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VTO  UN  36,00 29,41 1.058,76 

01 92 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

VTO  UN  38,00 32,68 1.241,84 

01 93 55646 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VTO  UN  40,00 32,68 1.307,20 

01 94 51882 PALHETA PARA VTO  UN  29,00 33,99 985,7\ 
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LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

01 95 55647 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VTO  UN  32,00 42,48 1.359,36 

01 96 55648 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRI  SA  26' 

VTO  UN  38,00 42,48 1.614,24 

01 97 50284 PALHETA PARA 

III PII) DE 

PARABRISA 31' 

VTO  UN  40,00 44,12 1.764,80 

01 98 55649 PLACA 

RETIF I (V  III)  

VEICULOS LEVES 

VTO  UN  20,00 163.40 3.268.00 

01 99 50287 IPSLt 

ELETRONICO 

TC  UN  30,00 19.61 588.30 

01 100 50288 POLIA CORREIA 

DE ALTERNADOR 

ZM  UN  16,00 111.11 1.777,76 

01 101 50289 

• 

PORTA ESCOVA 

MOTOR PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

IFAL  UN  50,00 78,43 3.921,50 

01 102 58323 PRESSOSTATO  

GOL ACD 

LEVEL UN  5.00 91.51 457.55 

01 103 58322 PRESSOSTATO  

PALIO ACD 

LEVEL UN  5.00 104.58 522,90 

01 104 58321 PRESSOSTATO  

UNIVERSAL ACD 

LEVEL UN  5,00 104,58 522,90 

01 105 50294 RADIADOR D 

AGUA GOL 1.0 AT 

RV  

VISCOND  

I  

UN  10,00 300,66 3.006,60 

01 106 .50295 RADIADOR D VISCOND-UN 5,00 313,73 1.568,65 

• 

e 
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AGUA GOL G5 I 

01 107 50296 RADIADOR D 

AGUA PALIO 

VISCOND  

I 

UN  5,00 281,05 1.405,25 

01 108 50297 RADIADOR 

VEÍCULOS LEVES. 

VISCOND  

I 

UN  2,00 307,20 614.40 

01 109 58324 REGULADOR DE  

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

GAUSS UN  28,00 143,80 4.026,40 

01 110 55825 RELE DE BOMBADNI  

12 VOLTS. 

UN  30,00 52,29 1.568,70 

01 111 55663 RELE DE PISCA DNI  UN  30,00 29,41 882,30 

01 112 55664 RELE LIMPADOR DNI  UN  30,00 29,41 882,30 

01 113 50292 RELE PARTIDA 

VEICULOS LEVES 

ZM  UN  30,00 71,90 2.157,00 

01 114 55826 ROLAMENTO 6201. VTO  UN  50,00 18,30 915,00 

01 115 55670 ROLAMENTO 6202 VTO  UN  50,00 20,26 1.013,00 

01 116 51786 ROLAMENTO 6203 VTO  UN  30,00 23,53 705,90 

01 117 55671 ROLAMENTO 6204 VTO  UN  30,00 24,84 745,20 

01 118 51816 ROLAMENTO 6205 VTO  UN  30,00 26,80 804,00 

01 119 55665 ROLAMENTO 62201 VTO  UN  32,00 34,64 1.108,48 

01 120 55666 ROLAMENTO 62202 VTO  UN  30,00 39,22 1.176,60 

01 121 55668 ROLAMENTO 62304 VTO  UN  30,00 41,83 1.254,90 

01 122 55669 ROLAMENTO 6303. VTO  UN  50,00 39,87 1.993,50 

01 123 55667 ROLAMENTO 6306 VTO  UN  29,00 51,64 1.497,56 

01 124 55827 ROLAMENTO B-17. VTO  UN  27,00 78,43 2.117,61 

01 125 55672 ROLAMENTO B-99 VTO  UN  40,00 68,63 2.745,20 

01 126 51818  ROTOR  12 VOLTS  

MQ PESADAS 

START UN  36,00 68,63 2.470,68 

01 127 50303 SENSOR NIVEL 

COMBUSTIVEL 

TSA  UN  10,00 68,63 686,30 
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GOL 

01 128 50304 SENSOR NIVEL 

COMBUSTIVEL 

PALIO 

TSA  UN  10.00 65,36 653,60 

01 129 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 12 

VOLTS 

TSA  UN  30,00 62,09 1.862,70 

01 130 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

TSA  UN  25,00 64,05 1.601,25 

01 131 50315 SERVIÇO DEMARCA 

ELETRICIDADE EMPROPRIA 

VEÍCULOS LEVES, 

COMPREENDENDO 

: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS E 

TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS 1. ( )R 

NECESSÁRIO 

H 51,818 

4 

78,43 4.064,12 
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PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENTO 

DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

01 132 50307 SOLDA ALUMINIO MARCA 

PROPRIA 

H 100,00 29,41 2.941,00 

01 133 55673 SOLDA ESTANHO MARCA 

PROPRIA 

II 148,50 35,30 5.242,05 

01 134 50306 SOLDA METAL MARCA 

PROPRIA 

H 148,00 26,14 3.868,72 

01 135 50308 SONDA LAMBDA 

PALIO 

vrro  UN  10,00 300,66 3.006,60 

01 136 50309 SONDA LAMBDA 

VW  

VTO  UN  10,00 235,30 2.353,00  

01 137 55676 TAMPA RADIADOR 

ONIX 

CLIC  UN  5,00 26,14 130,70 

01 138 55674 TAMPA RADIADOR 

PALIO 

CLIC  UN  5,00 22,88 114,40 

01 139 55675 TAMPA RA DIADOR 

STRADA 

CLIC  UN  5,00 22,88 114,40 

01 140 55677 TAMPA 

RESERVATORIO  

VW  

CLIC  UN  9,00 16,34 147,06 

01 141 58325 TERMINAL DE 

BATERIA 

ZM  UN  49,00 9,80 480,20 

01 142 58326 ZM  UN  100,00 0,65 65,00 TERMINAL DE 

ENCAIXE 

01 143 58327 VALVULA  BLOCK  VTO  UN  10,00 169,94 1.699,40 

01 144 50310 VELA IGNIÇ'AO 

GOL MI 

BOSCH  UN  80,00 20,92 1.673,60 

01 145 50311 VELA IGNIÇÃO BOSCH  UN  40,00 25,49 1.019,60 
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PALIO SP 

TOTAL 353.010,12 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2023 e 

encerramento em 13/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 353.010,12 (Trezentos e Cinquenta e Três Mil, Dez 

Reais e Doze Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 
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O Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários c veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros Os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

(6 / 100) 
1= 
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2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1846 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 -Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1561.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 • 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3  (tee's)  meses; 

•c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

• imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da coniratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
reCebiMento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 5 Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias • concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

1230. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitireni. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
Solicitado, na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos c normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teória geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contiatação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

• 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Pritica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta  on  
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 

na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial n° 51/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) AIRTON SCHLINDWEIN, 

representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do Ines de Julho de 2023. 
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AMÉRICO BINLÉ 
Prefeito Municipal sresentante  Leg  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA AIRTO SCHLINDWEIN - ME 
Contratante Contratada 
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1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
237/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa DANIEL 
CORREIA RODRIGUES - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R MATO GROSSO, 1400 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
22.024.362/0001-55, neste ato por seu representante legal, DANIEL CORREIA 
RODRIGUES, CPF n° 746.527.459-15 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 51/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 15/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 51/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a decisão administrativa datada em 14/07/2023 fica rescindida a ATA de 
Registro de Preços N° 237/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Lote Item Código 

do 

produto 

/serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantida 

de 

Preço 

unitário 

Preço 

total 

04 1 55796 ABRAÇADEIRA 

INTERCOOLER 

WURTH  UN  10,00 31,88 318,80 

04 2 55794 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

WURTH  UN  100,00 5,45 545,00 

04 3 55795 ABRAÇADEIRA 

METAL 14 MM 

WURTH  UN  150,00 5,87 880,50 

ais 
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04 4 55793 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

WURTH UN 100.00 4.61 461,00 

04 5 55792 ABRAÇADEIRA 

NYLON 

WURTH UN 200,00 0,76 152,00 

04 6 55797  ADITIVO  MOTORVALEO 

DIESEL 

UN 150,00 28,53 4.279,5 

0 

04 7 58304  ANEL  DE AJUSTEG-BUSCH 

ROLAMENTO  

UN 15,00 12,17 182,55  

04 8 32907  ANEL  ORING ORING UN 50,00 3.78 189.00 

04 9 -'58328  ARRUELA DEG-BUSCH 

AJUSTE  

UN 100,00 3,69 369,00  

04 10 50187  AUTOMÁTICO  

ZM 501 12 VOLTS. 

ZM UN 15,00 183,74 2.756,1 

0 

04 11 50188  AUTOMÁTICO  

ZM 531 12 VOLTS 

"ZM UN 13,00 201,36 2.617,6 

8 

04 12 50191  AUTOMÁTICO  

ZM 536 

.-ZM UN 15,00 234,92 3.523,8 

0 

04 13 50189  AUTOMÁTICO  

ZM 901 24 VOLTS 

ZM UN 15.00 11,75 176,25 

04 14 50190  AUTOMÁTICO  

ZM 902 24 VOLTS 

ZM UN 15.00 310,43 4.656,4 

5 

04 15 55798  BATERIA 150 

AMPERES 

REPAR UN 14.00 713,14 9.983,9 

6 

04 16 55799  BATERIA 170 

AMPERES 

REPAR UN 15,00 755,09 11.326, 

35 

04 17 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REPAR UN 15,00 826,41 12.396, 

15 

04 18 58307  BATERIA 100 

AMPERES 

REPAR UN 4,00 587,30 2.349,2 

0 

04 19 58377  BATERIA 95 

AMPERES 

REPAR UN 9,00 453,06 4.077,5 

4 
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04 20 51824 BOBINA CAMPO 

12 VOLTS 

RSP  UN  20,00 180,38 3.607,6 

0 

04 21 55800 BOBINA DE 

CAMPO 24 

VOLTS. 

RSP  UN  25,00 239,11 5.977,7 

5 

04 22 55801 BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 

VOLTS. 

MAGNETI  

MARELLI 

UN  10,00 213,94 2.139,4 

0 

04 23 50199 BOBINA  

IMPULSORA 

DELPHI UN  10,00 117,46 1.174,6 

0 

04 24 58378 BUCHA DEG-BUSCH  

MOTOR DE 

PARTIDA 

UN  50,00 15,10 755.00 

04 25 55753 'BUZINA 12 

VOLTS 

BZM  UN  10,00 58,73 587,30 

04 26 55754 BUZINA 24 

VOLTS 

BZM  UN  10,00 62,92 629,20 

04 27 50201 CABO BATERIA 

35 MM 

SANTIL M 50,00 46,14 2.307,0 

0 

04 28 50203 CABO BATERIA 

70 MM 

SANTIL M 50,00 88,09 4.404,5 

0 

04 29 55802 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

SANTIL M 50,00 71,31 3.565,5 

0 

04 30 58379 CABO PP 2X1 DNI M 50,00 5,45 272,50 

04 31 58332 CABO PP 3X1 DNI M 50,00 6,29 314,50 

04 32 58333 CABO PP 4X1 DNI M 50,00 8,81 440,50 

04 33 58334 CABO PP 5X1 DNI M 50,00 10,49 524,50 

04 34 58335 CABO PP 6X1 DNI M 50,00 12,17 608,50 

04 35 55755 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

RLX  UN  43,00 159.41 6.854,6 

_1 

(1) 
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04 36 50204 CHAVE DE LUZ 

12 VOLTS. 

MARILIA  UN  19,00 138,43 2.630.1 

7 

04 37 55756 CHAVE DE LUZ 

24 VOLTS 

MARILIA  UN  20,00 180,38 3.607,6 

0 

04 38 55757 CHAVE GERAL 12 

VOLTS 

MARILIA  UN  10.00 155,21 1.552,1 

0 

04 39 55758 CHAVE GERAL 24 

VOLTS. 

MARILIA  UN  10.00 155.21 1.552.1 

0 

04 40 55803 CHAVE 

LIMPADOR 

ÔNIBUS 

MARILIA  UN  14.00 297.84 4.169.7 

6 

04 41 50219 CHAVE SETA 

LIMPADOR 

ÔNIBUS 

MARILIA  UN  15,00 289,45 4.341,7 

5 

04 42 50224 CHICOTE 

INJEÇÃO 

RAINHA DA  

SETE 

UN  30,00 20.14 604,20 

04 43 55804 CILINDRO 

IGNIÇÃO ÔNIBUS 

FACOBRAS  UN  20,00 184,58 3.691,6 

0 

04 44 55805 COLMÉIA 

RADIADOR 

ÔNIBUS 

DENSO  UN  9.00 1.048,7 

4 

9.438,6 

6 

04 45 55806 COMPRESSOR ARDELPHI  

CON  

ÔNIBUS/VANS 

UN  4.00 1.971,6 

3 

7.886,5  

2 

04 46 51861 COMUTADOR 

ÔNIBUS 

MASCARELLO 

FACOBRAS  UN  20.00 180,38 3.607,6 

0 

04 47 51859 CONEXÃO 10 MM  ROYCE UN  100,00 9,65 965,00 

04 48 51794 CONEXÃO 12 MM  ROYCE UN  100,00 11,33 1.133,0 

0 

04 49 50220 CONEXÃO 6 MM  ROYCE UN  100,00 5,45 545,00 
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04 50 50221 CONEXÃO 8MM  ROYCE UN  100,00 7,13 713,00 

04 51 58338 CONEXÃO ACD  ROYCE UN  20,00 67,12 1.342,4 

0 

04 52 55807 CORREIA DE  

ALTERNADOR 

ÔNIBUS 

CONTINENT 

AL 

UN  28,00 109,07 3.053,9 

6 

04 53 50314 DESLOCAMENTO 

PARA SOCORRO 

NA  AREA  RURAL, 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 

PRÓPRIA KM 1.000,00 2,94 2.940,0 

0 

04 54 55808 ESTATOR 12 

VOLTS. 

RSP  UN  22,00 163,60 3.599,2 

0 

04 55 55809 ESTATOR 24 

VOLTS 

RSP  UN  20,00 205,55 4.111,0 

0 

04 56 50236 FAROL ÔNIBUS ORGUS  UN  18,00 138,43 2.491,7 

4 

04 57 58352 FILTRO DE 

CABINE 

TECFIL  UN  20,00 88,09 1.761,8 

0 

04 58 58353 FILTRO SECADOR  ROYCE UN  10,00 163,60 1.636,0 

0 

04 59 58380 FIO 2 MM DNI M 100,00 3,78 378,00 

04 60 43378 FIO 4 MM DNI M 50,00 7,13 356,50 

04 61 58381 FIO 6MM DNI M 50,00 9,65 482,50 

04 62 58372 FLUIDO PARA 

LIMPEZA ACD 

RLX  UN  5,00 62,92 314,60 

04 63 55764 FUSÍVEL AMS  UN  200,00 0,80 160,00 

04 64 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  15,00 40,27 604,05 

04 65 58382 IMPULSOR  ZEN UN  10,00 146,82 1.468,2 
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PARTIDA 0 

04 66 55810 INDICADOR TURUOTEST  UN  15,00 171,99 2.579,8 

SUPERAQUECIME 5 

NTO PAINEL. 

04 67 55811 INDICADOR .WILLTEC  UN  10,00 171,99 1.719,9 

0 TEMPERATURA 

ÔNIBUS 

04 68 55701 INDUSIDO 12 RSP  UN  13,00 180,38 2.344,9 

VOLTS. 4 

04 69 51832 INDUSIDO 24 RSP  UN  15,00 289,45 4.341,7 

VOLTS. 

04 70 55813 INTERRUPTOR 3RHO  UN  20,00 83,90 1.678,0 

FREIO ONIBUS 0 

04 71 55812 INTERRUPTOR 3RHO  UN  20,00 104,87 2.097.4 

ÓLEO ÔNIBUS 0 

04 72 55814 INTERRUPTOR 3RHO  UN  12,00 67.12 805,44 

RE ÔNIBUS 

04 73 50200 INTERRUPTOR 3R110  UN  21.00 121.65 2.554.6 

REDUZIDA12/24 5 

VOLTS. 

04 74 55630 INTERRUPTOR 3R1-IO  UN  10.00 79,70 797.00 

VENTILADOR 

RADIADOR 

04 75 58383 JOGO DE TRAVA 3RHO  UN  15,00 29,36 440,40 

04 76 55815 JOGO ESCOVA 12 G-BUSCH  UN  40.00 88,09 3.523,6 

VOLTS. 0 

04 77 51800 JOGO ESCOVA 24 UN1FAP  UN  40.00 113.26 4.530.4 

VOLTS. 0 

04 78 58384  KIT MONITOR UNIFAP  UN  8,00 406,91 3.255,2  

LCD 4.3" Cl 2 8  

CAMERAS  2 EM 1 
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04 79 50257  LÂMPADA 1034 

12 VOLTS 

CINAP UN 152,00 4,19 636,88 

04 80 50258  LÂMPADA 1034 

24 VOLTS 

NEOLUX UN 150.00 6,71 1.006,5 

0 

04 81 50259 LAMPADA 1141 

12 VOLTS 

NEOLUX UN 158,00 4.19 662.02 

04 82 50260 LAMPADA 1141 

24 VOLTS 

NEOLUX UN 100.00 6,71 671,00 

04 83 50253 LAMPADA 67 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 117,00 4,19 490,23 

04 84 50254 LAMPADA 67 24 

VOLTS 

NEOLUX IIN 120,00 4,19 502,80 

04 85 50255 LAMPADA 69 12 

VOLTS 

NEOLUX UN 140,00 4.19 586,60 

04 86 55773 LAMPADA 69 24 

VOLTS 

NEOLUX UN 100,00 5,03 503,00 

04 87 55772  LÂMPADA  H 27 

12 VOLTS 

NEOLUX UN 45,00 41,95 1.887,7 

5 

04 88 55817 LAMPADA H 3 12 

VOLTS 

NEOLUX UN 68,00 23,49 1.597,3 

1  

04 89 50250  LÂMPADA  H 3 24 

VOLTS 

NEOLUX UN 70.00 37,75 2.642,5 

0 

04 90 55771 LAMPADA H 4 12 

VOLTS. 

NEOLUX UN 73,00 27,69 2.021,3 

7 

04 91 55816 LAMPADA H 5 12 

VOLTS. 

NEOLUX UN 60,00 37,75 2.265,0 

0 

04 92 50248 LAMPADA 11 5 24 

VOLTS. 

NEOLUX UN 60,00 46,14 2.768,4 

0 

04 93 51871 LAMPADA H 7 12 

VOLTS. 

NEOLUX UN 58,00 41,95 2.433,1 

0 

04 94 51801  LÂMPADA  H 7 NEOLUX UN 59,00 83,90 4.950,1 
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24 VOLTS. 0 

04 95 51779 LÂMPADA H1 12-NEOLUX 

VOLTS. 

I,IN 117,00 25,17 2.944,8 

9 

04 96 50252 LÂMPADA H1 24 

VOLTS 

NEOLUX  UN  100,00 33,56 3.356,0 

0 

04 97 51802 LÂMPADA H4 24NEOLUX  

VOLTS. 

UN  80,00 37,75 3.020,0 

0 

04 98 55769 LAMPADA 

PAINEL 

NEOLUX  UN  100,00 15.10 1.510.0 

0 

04 99 55708 LANTERNA 

DIANTEIRA 

CAMINHÃO MB 

SINALSUL  UN  20,00 67,12 1.342,4 

0 

04 100 55710 LANTERNA 

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  VW  

'SINALSUL  UN  20,00 65.44 1.308,8 

0 

04 101 51873 LANTERNA 

DIANTEIRA 

ÔNIBUS 

SINALSUL  UN  38,00 146,82 5.579,1 

6 

04 102 51874 LANTERNA 

INTERNA ONIBUS 

SINALSUl,  UN  20,00 73,83 1.476,6 

0 

04 103 51876 LANTERNA 

LATERAL 

ÔNIBUS 

SINALSUL  UN  30.00 70.48 2.114.4 

0 

04 104 55709 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO MB 

SINALSUI,  UN  30.00 197.16 5.914.8 

0 

04 105 55711 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO  VW  

SINALSUL  UN  20,00 96.48 1.929.6 

0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.go k br Página: 8 



Município de Capancm a — PR 

04 106 55818 LANTERNA 

TRASEIRA 

ÔNIBUS 

SINALSUL  UN  30,00 247,50 7.425,0 

0 

04 107 55774 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

10MM 

ROYCE UN  50,00 54,53 2.726,5 

0 

04 108 55714 MANGUEIRA AR  ROYCE  M 40,00 57,05 2.282,0 

CONDICIONADO 0 

8MM 

04 109 50275 MANGUEIRA AMS M 60,00 9,23 553,80 

COMBUSTÍVEL 

04 110 55775 MANGUEIRA GONEL M 30,00 121,65 3.649,5 

INTERCOOLER 0 

04 111 50272 MANGUEIRA GONEL M 200,00 5,45 1.090,0  

NYLON  6 MM 0 

04 112 50273 MANGUEIRA GONEL NI 200,00 7,97 1.594,0  

NYLON  8 MM 0 

04 113 55820 MANGUEIRA GONEL M 30,00 163,60 4.908,0 

RADIADOR 0 

ÔNIBUS 

04 114 55819 MOTOR DE CEMAK  UN  10,00 444.67 4.446,7 

LIMPADOR DE O 

MICRO ÔNIBUS 

04 115 55712 MOTOR VETOR  UN  28,00 33,56 939,68 

INJETADOR 

PARABRISA 

04 116 58358 ÓLEO  ROYCE UN  10,00 62,92 629,20 

COMPRESSOR 

04 117 50280 PALHETA PARA VETOR  UN  40,00 25,17 1.006,8 

LIMPADOR DE 0 

PARABRISA 16' 

04 118 50281 PALHETA PARA VETOR  UN  40,00 25,17 1.006,8 
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LIMPADOR DE 

PARABRISA 18' 

0 

04 119 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 26,85 1.074,0 

0 

04 120 51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  40.00 31,88 1.275,2 

0 

04 121 55777 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 35,24 1.409,6 

0 

04 122 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  38.00 41,95 1.594.1 

0 

04 123 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31 ' 

VETOR  UN  36.00 67,12 2.416,3 

2 

04 124 58385 PARAFUSO 

FIXAR SAPATA 

G-BUSCH  UN  20,00 4,19 83,80 

04 125 55821 PLACA  

RETIFICADOR 

ÔNIBUS 

GAUSS UN  20,00 243,31 4.866,2 

0 

04 126 50287  PLUG  

ELETRÔNICO  

RAINHA DA  

SET  

UN  28,00 23,49 657,72 

04 127 50288 POLIA CORREIA  

DE ALTERNADOR 

ZEN UN  13,00 180,38 2.344,9 

4 

04 128 55822 PORTA ESCOVA 

MOTOR PARTIDA 

ÔNIBUS 

UN1FAP  UN  48.00 96,48 4.631,0 

4 

04 129 58363 PRESSOSTATO  

UNIVERSAL 

ROYCE UN  3,00 79,70 239.10 

04 130 58364 RADIADOR METALHORS  UN  8,00 1.132,6 9.061,1 
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INTERCOLLER E 4 2 

04 131 55823  RADIADOR  

ÔNIBUS  

METALHORS 

E 

UN 16,00 1.971,6 

3 

31.546,  

08 

04 132 55824  REGULADOR  DE 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

GAUSS UN 28,00 234,92 6.577,7  

6 

04 133 55825 RELE DE  BOMBA  

12 VOLTS. 

DNI UN 30,00 37,75 1.132,5 

0 

04 134 55782 RELE DE PI SCA DNI UN 30,00 37,75 1.132,5 

0 

04 135 55783 RELE  LIMPADOR  DNI UN 30,00 37,75 1.132,5 

0 

04 136 58365  RETROVISOR  BLAER UN 6,00 234,92 1.409,5 

2 

04 137 55826  ROLAMENTO  

6201. 

NSK UN 50,00 21,81 1.090,5 

0 

04 138 55788  ROLAMENTO  

6202 

NSK UN 50,00 26,85 1.342,5 

0 

04 139 51786  ROLAMENTO  

6203 

NSK UN 30,00 30,20 906,00 

04 140 55789  ROLAMENTO  

6204 

NSK UN 30,00 33,56 1.006,8 

0 

04 141 51816  ROLAMENTO  

6205 

NSK UN 30,00 33,56 1.006,8 

0 

04 142 55784  ROLAMENTO  

62201 

NSK UN 32,00 43,63 1.396,1 

6 

04 143 55785  ROLAMENTO  

62202 

NSK UN 30,00 48,66 1.459,8 

0 

04 144 55787  ROLAMENTO  

62304 

NSK UN 30,00 52,02 1.560,6 

0 

04 145 55669  ROLAMENTO  NSK UN 49,00 46,98 2.302,0 
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6303. 2 

04 146 55786 ROLAMENTO 

6306 

NSK  UN  30.00 62,92 1.887,6 

0 

04 147 55827 ROLAMENTO B-NSK  

17. 

UN  30,00 100,68 3.020,4 

0 

04 148 55790 ROLAMENTO B- 

99 

NSK  UN  40,00 88,09 3.523,6 

0 

04 149 55828  ROTOR  12 VOLTS RSP  UN  35,00 180,38 6.313.3 

0 

04 150 55829 SENSOR 

PRESSÃO DO 

ÓLEO 12/24 

VOLTS. 

3R110  UN  30,00 155,21 4.656,3 

0 

04 151 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 

12 VOLTS 

3RHO  UN  30,00 79,70 2.391,0 

0 

04 152 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

3RHO  UN  25,00 79,70 1.992,5 

0 

04 153 50318 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE 

EM VEÍCULOS DE 

MÉDIO PORTE 

TAIS COMO,  

VANS  E MICRO 

ÔNIBUS, 

COMPREENDEND 

0: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE ELÉTRICA 

DAS LÂMPADAS, 

FARÓIS, 

PRÓPRIA H 144,80 96,48 13.970, 

30 
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FUSÍVEIS, 

VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, MOTOR 

DE PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENT 

0 DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

04 154 55831 SOLDA 

ALUMÍNIO 

PRÓPRIA  UN  100,00 37,75 3.775,0 

0 

04 155 55832 SOLDA ESTANHO PRÓPRIA  UN  150,00 37,75 5.662,5 

0 

04 156 55830 SOLDA METAL PRÓPRIA  UN  150,00 37.75 5.662,5 

0 

04 157 55833 TAMPA 

RADIADOR 

ÔNIBUS 

FLORIO  UN  15,00 23,49 352,35 

04 158 55732 TAMPA 

RESERVATÓRIO  

VW  

FLORIO  UN  10,00 26,85 268,50 

04 159 55834 TENSOR  

CORREIA ONIBUS 

ZEN UN  

9  

9,00 239,11 2.151,9 

i
. 
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04 160 58369 TERMINAL DE 

BATERIA  

DNI UN 100.00 11.75 1.175.0  

0 

04 161 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE  

AMS UN 100.00 0.76 76,00  

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 427.123,65 (Quatrocentos e Vinte e 
Sete Mil, Cento e Vinte e  Tres  Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 14/07/2023 

AME CO I1LE 
Prefeito Municipal 

DANIEL CORREIA RODRIGUES 
Rép' resentante Legal 

DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME 
Contratada 
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CONTRATO N°208/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E DANIEL CORREIA 
RODRIGUES - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado DANIEL CORREIA 
RODRIGUES — ME, CNPJ 22.024.362/0001-55, R MATO GROSSO, 1400 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada 
pelo Sr(a). DANIEL CORREIA RODRIGUES, CPF N° 746.527.459-15, RG N° , vêm 

firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 
51/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO município DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantida 

de 

Preço 

unitário 

Preço total 

04 1 55796 ABRAÇADEIRA 

INTERCOOLER 

WURTH  UN  10,00 3 1 ,88 318,80 

04 2 55794 ABRAÇADEIRA 

METAL 10 MM 

WURTH  UN  100,00 5,45 545,00 

04 3 55795 ABRAÇADEIRA -WURTH  

METAL 14 MM 

UN  150,00 5,87 880,50 

04 4 55793 ABRAÇADEIRA 

METAL 6 MM 

WURTH  UN  100,00 4,61 461,00 
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04 5 55792 ABRAÇADEIRA 

NYLON 

WURTH UN 200,00 0,76 152,00 

4.279,50 04 6 55797  ADITIVO  MOTOR 

DIESEL 

VALEO UN 150,00 28,53 

04 7 58304  *ANEL  DE  AJUSTE  

ROLAMENTO  

G-BUSCH UN 15,00 12,17 182,55  

04 8 32907  ANEL  ORING ORING UN 50,00 3,78 189,00 

04 9 58328  ARRUELA DEG-BUSCH 

AJUSTE  

UN 

,. 

100,00 3,69 369,00  

04 10 50187  AUTOMÁTICO  

ZM 501 12 

VOLTS. 

ZM UN 15,00 183,74 2.756,10 

04 11 50188  AUTOMÁTICO  

ZM 531 12 VOLTS 

ZM UN 13,00 201,36 2.617,68 

04 12 50191  AUTOMÁTICO  

ZM 536 

ZM UN 15,00 234,92 3.523,80 

04 13 50189  AUTOMÁTICO  

ZM 901 24 

VOLTS 

ZM UN 15.00 11,75 176,25 

04 14 50190  AUTOMÁTICO  

ZM 902 24 VOLTS 

ZM UN 15,00 310,43 4.656,45 

04 15 55798  BATERIA 150 

AMPERES 

REPAR UN 14,00 713,14 9.983,96 

04 16 55799  BATERIA 170 

AMPERES 

REPAR UN 15,00 755,09 11.326,35 

04 17 50196  BATERIA 180 

AMPERES 

REPAR UN 15,00 826,41 12.396.15 

04 18 58307  BATERIA 100REPAR 

AMPERES 

UN 4,00 587,30 2.349,20 

04 19 58377  BATERIA 95 

AMPERES 

REPAR UN 9,00 453,06 4.077,54 
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04 20 51824 BOBINA CAMPO 

12 VOLTS 

RSP  UN  20,00 180,38 3.607,60 

04 21 55800 BOBINA DE 

CAMPO 24 

VOLTS. 

RSP  UN  25,00 239,11 5.977,75 

04 22 55801 BOBINA DE 

IGNIÇÃO 12 

VOLTS. 

MAGNETI  

MARELLI 

UN  10,00 213,94 2.139,40 

04 23 50199 BOBINA  

IMPULSORA 

DELPHI UN  10,00 117,46 1.174,60 

04 24 58378 BUCHA DE 

MOTOR DE 

PARTIDA 

G-BUSCH  UN  50,00 15,10 755,00 

04 25 55753 BUZINA 12 

VOLTS 

BZM  UN  10,00 58,73 587,30 

04 26 55754 BUZINA 24 

VOLTS 

BZM  UN  10,00 62,92 629,20 

04 27 50201 CABO BATERIA 

35 MM 

SANTIL M 50,00 46,14 2.307,00 

04 28 50203 CABO BATERIA 

70 MM 

SANTIL M 50,00 88,09 4.404,50 

04 29 55802 CABO DE 

BATERIA 50 MM 

SANTIL M 50,00 71,31 3.565,50 

04 30 58379 CABO PP 2X1 DNI M 50,00 5,45 272,50 

04 31 58332 CABO PP 3X1 DNI M 50,00 6,29 314,50 

04 32 58333 CABO PP 4X1 DNI M 50,00 8,81 440,50 

04 33 58334 CABO PP 5X1 DNI M 50,00 10,49 524,50 

04 34 58335 CABO PP 6X1 DNI M 50,00 12,17 608,50 

04 35 55755 CARGA DE  GAS  

AR 

CONDICIONADO 

RLX  UN  43,00 159,41 6.854,63 

44) 
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04 36 50204 CHAVE DE LUZ 

12 VOLTS. 

MARILIA  UN  19,00 138,43 2.630.17 

04 37 55756 CHAVE DE LUZ 

24 VOLTS 

MARILIA  UN  20,00 180,38 3.607,60 

04 38 55757 CHAVE GERAL 

12 VOLTS 

MARILIA  UN  10,00 155,21 1.552,10 

04 39 55758 CHAVE GERAL 

24 VOLTS. 

MARILIA  UN  10,00 155.21 1.552,10 

04 40 55803 CHAVE 

LIMPADOR 

ONIBUS 

MARILIA  UN  14.00 297,84 4.169.76 

04 41 50219 CHAVE SETA 

LIMPADOR 

ÔNIBUS 

MARILIA  UN  15,00 289,45 4.341,75 

04 42 50224 CHICOTE 

INJEÇÃO 

RAINHA  

DA SETE 

UN  30,00 20,14 604,20 

04 43 55804 CILINDRO 

IGNIÇÃO 

ÔNIBUS 

FACOBR  \UN  

AS 

20,00 184,58 3.691,60 

04 44 55805 COLMEIA 

RADIADOR 

ONIBUS 

DENSO  UN  9,00 1.048,74 9.438,66 

04 45 55806 COMPRESSOR  

AR CON  

ONIBUS/VANS 

DELPHI UN  4.00 1.971,63 7.886,52 

04 46 51861 COMUTADOR 

ONIBUS 

MASCARELLO 

FACOBR  

AS 

UN  20,00 180,38 3.607,60 

04 47 51859 CONEXÃO 10  

MM 

ROYCE UN  100,00 9.65 965,00 

04 48 51794 CONEXÃO 12ROYCE  UN  100,00 11.33 1.133,00 
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MM 

04 49 50220 CONEXÃO 6 MM  ROYCE UN  100,00 5,45 545,00 

04 50 50221 CONEXÃO 8MM  ROYCE UN  100,00 7,13 713,00 

04 51 58338 CONEXÃO ACD  ROYCE UN  20,00 67,12 1.342,40 

04 52 55807 CORREIA DE 

ALTERNADOR 

ONIBUS 

CONTINE  

NTAL 

UN  28,00 109,07 3.053,96 

04 53 50314 DESLOCAMENT 

0 PARA 

SOCORRO NA  

AREA RURAL, 

CONFORME 

SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA 

PROPRIA KM 1.000,00 2,94 2.940,00 

04 54 55808 ESTATOR 12RSP  

VOLTS. 

UN  22,00 163,60 3.599,20 

04 55 55809 ESTATOR 24 

VOLTS 

RSP  UN  20,00 205,55 4.111,00 

04 56 50236 FAROL ÔNIBUS ORGUS  UN  18,00 138,43 2.491,74 

04 57 58352 FILTRO DE 

CABINE 

TECFIL  UN  20,00 88,09 1.761,80 

04 58 58353 FILTRO  

SECADOR 

ROYCE UN  10,00 163,60 1.636,00 

04 59 58380 FIO 2 MM DNI M 100,00 3,78 378,00 

04 60 43378 FIO 4 MM DNI M 50,00 7,13 356,50 

04 61 58381 FIO 6MM DNI M 50,00 9,65 482,50 

04 62 58372 FLUIDO PARA 

LIMPEZA ACD 

RLX  UN  5,00 62,92 314,60 

04 63 55764 FUSIVEL AMS  UN  200,00 0,80 160,00 

04 64 51799 GARFO MOTOR 

PARTIDA 

UNIFAP  UN  15,00 40,27 604,05 
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04 65 58382 IMPULSOR  

PARTIDA 

ZEN UN  10.00 146,82 1.468,20 

04 66 55810 INDICADOR 

SUPERAQUECIM  

ENTO PAINEL. 

TURUOT  

EST  

UN  15.00 171.99 2.579,85 

04 67 55811 INDICADOR 

TEMPERATURA 

ONIBUS 

WILLTEC  UN  10,00 171,99 1.719,90 

04 68 55701 INDUSIDO 12 

VOLTS. 

RSP  'UN  13.00 180.38 2.344,94 

04 69 51832 INDUSIDO 24 

VOLTS. 

RSP  UN  15.00 289.45 4.341.75 

04 70 55813 INTERRUPTOR 

FREIO ONIBUS 

3RHO  UN  20,00 83,90 1.678,00 

04 71 55812 INTERRUPTOR 

OLEO  ONIBUS 

3R1-1O  UN  20,00 104,87 2.097,40  

04 72 55814 INTERRUPTOR 

RE ONIBUS 

'3RHO  UN  12,00 67,12 805,44 

04 73 50200 INTERRUPTOR 

REDUZIDA12/24 

VOLTS. 

.3RHO  UN  21,00 121,65 2.554,65 

04 74 55630 INTERRUPTOR 

VENTILADOR 

RADIADOR 

3RHO  UN  10,00 79,70 797,00 

04 75 58383 JOGO DE TRAVA 3RHO  UN  15,00 29,36 440,40 

04 76 55815 JOGO ESCOVA 12 

VOLTS. 

G-BUSCH  UN  40.00 88,09 3.523,60 

04 77 51800 JOGO ESCOVA 24 

VOLTS. 

UNIFAP  TIN  40.00 113,26 4.530,40 

04 78 58384  KIT MONITOR 

LCD 4.3" Cl 2 

UNIFAP 111\1 8.00 406,91 3.255,28  
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CAMERAS 2 EM 1 

04 79 50257 LAMPADA 1034 

12 VOLTS 

CINAP UN 152,00 4,19 636,88 

04 80 50258  LÂMPADA 1034NEOLUX 

24 VOLTS 

UN 150,00 6,71 1.006,50 

04 81 50259  LÂMPADA 1141 

12 VOLTS 

NEOLUX UN 158,00 4,19 662,02 

04 82 50260  LÂMPADA 1141NEOLUX 

24 VOLTS 

UN 100,00 6,71 671,00 

04 83 50253  LÂMPADA  67 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 117,00 4,19 490,23 

04 84 50254 LAMPADA 67 24NEOLUX 

VOLTS 

UN 120,00 4,19 502,80 

04 85 50255 LAMPADA 69 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 140,00 4,19 586,60 

04 86 55773  LÂMPADA  69 24NEOLUX 

VOLTS 

UN 100,00 5,03 503,00 

04 87 55772  LÂMPADA  H 27NEOLUX 

12 VOLTS 

UN 45,00 41,95 1.887,75 

04 88 55817 LAMPADA H 3 12NEOLUX 

VOLTS 

UN 68,00 23,49 1.597,32 

04 89 50250  LÂMPADA  H 3 24NEOLUX 

VOLTS 

UN 70,00 37,75 2.642,50 

04 90 55771 LAMPADA I-1 4 12NEOLUX 

VOLTS. 

UN 73,00 27,69 2.021,37 

04 91 55816  LÂMPADA  H 5 12NEOLUX 

VOLTS. 

UN 60,00 37,75 2.265,00 

04 92 50248 LAMPADA H 5 24NEOLUX 

VOLTS. 

UN 60,00 46,14 2.768,40 

04 93 51871 LAMPADA Ii 7 12NEOLUX 

VOLTS. 

UN 58,00 41,95 2.433,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -w v‘ ,br Página: 7 



92  

Município de Capanema — PR 

04 94 51801 LÂMPADA H 7 

24 VOLTS. 

NEOLUX  UN  59.00 83,90 4.950,10 

04 95 51779 LÂMPADA H1 12 

VOLTS. 

NEOLUX  UN  117,00 25,17 2.944,89 

04 96 50252 LÂMPADA H1 24 

VOLTS 

NEOLUX  UN  100,00 33,56 3.356,00 

04 97 51802 LÂMPADA H4 24 

VOLTS. 

NEOLUX  UN  80,00 37.75 3.020,00 

04 98 55769 LAMPADA 

PAINEL 

NEOLUX  UN  100.00 15,10 1.510,00 

04 99 55708 LANTERNA 

DIANTEIRA 

CAMINHÃO MB 

SINALSU  

L 

UN  20,00 67,12 1.342,40 

04 100 55710 LANTERNA 

DIANTEIRA 

CAMINHÃO  VW  

SINALSU  

L 

UN  20,00 65,44 1.308,80 

04 101 51873 LANTERNA 

DIANTEIRA 

ONIBUS 

SINALSU  

L 

UN  38,00 146,82 5.579,16 

04 102 51874 LANTERNA 

INTERNA 

ONIBUS 

SINALSU  

L 

UN  20,00 73,83 1.476,60 

04 103 51876 LANTERNA 

LATERAL 

ONIBUS 

SINALSU  

L 

UN  30,00 70,48 2.114,40 

04 104 55709 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO MB 

SINALSU  

L 

UN  30,00 197,16 5.914,80 

04 105 55711 LANTERNA 

TRASEIRA 

CAMINHÃO  VW  

SINALSU  

L 

UN  20.00 96,48 1.929,60 

04 106 55818 LANTERNA SINALSU  UN  30,00 247,50 7.425,00 
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. .) 

0893  

TRASEIRA 

ÔNIBUS 

L 

04 107 55774 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

10MM 

ROYCE UN  50,00 54,53 2.726,50 

04 108 55714 MANGUEIRA AR  

CONDICIONADO 

8MM 

ROYCE  M 40,00 57,05 2.282,00 

04 109 50275 MANGUEIRA 

COMBUSTIVEL 

AMS M 60,00 9,23 553,80 

04 110 55775 MANGUEIRA 

INTERCOOLER 

GONEL M 30,00 121,65 3.649,50 

04 111 50272 MANGUEIRA 

NYLON  6 MM 

GONEL M 200,00 5,45 1.090,00  

04 112 50273 MANGUEIRA 

NYLON  8 MM 

GONEL M 200,00 7,97 1.594,00  

04 113 55820 MANGUEIRA 

RADIADOR 

ONIBUS 

GONEL M 30,00 163,60 4.908,00 

04 114 55819 MOTOR DE 

LIMPADOR DE 

MICRO ÔNIBUS 

CEMAK  UN  10,00 444,67 4.446,70 

04 115 55712 MOTOR 

INJETADOR 

PARABRI  SA  

VETOR  UN  28,00 33,56 939,68 

04 116 58358  OLEO 

COMPRESSOR 

ROYCE UN  10,00 62,92 629,20 

04 117 50280 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 16' 

VETOR  UN  40,00 25,17 1.006,80 

04 118 50281 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

VETOR  UN  40,00 25,17 1.006,80 

(n. 



t.:  
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PARABRISA 18' 

04 -119 55776 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 19' 

VETOR  UN  40,00 26,85 1.074,00 

04 120 -51882 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 20' 

VETOR  UN  40,00 31,88 1.275,20 

04 121 55777 13ALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 24' 

VETOR  UN  40,00 35,24 1.409,60 

04 122 55778 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 26' 

VETOR  UN  38,00 41,95 1.594,10 

04 123 50284 PALHETA PARA 

LIMPADOR DE 

PARABRISA 31' 

VETOR  UN  36,00 67,12 2.416,32 

04 124 58385 PARAFUSO 

FIXAR SAPATA 

G-BUSC II IA 20.00 4,19 83,80 

04 125 55821 PLACA  

RETIFICADOR 

ÔNIBUS 

GAUSS UN  20,00 243,31 4.866,20 

04 126 50287  PLUG  

ELETRONICO 

RAINHA  

DA  SET  

UN  28.00 23,49 657,72 

04 127 50288 POLIA CORREIA  

DE 

ALTERNADOR 

ZEN UN  13,00 180,38 2.344.94 

04 128 55822 PORTA ESCOVA 

MOTOR 

PARTIDA 

ONIBUS 

UNIFAP  UN  48.00 96,48 4.631,04 

04 129 58363 PRESSOSTATO  ROYCE UN  3,00 79,70 239,10 
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UNIVERSAL 

04 130 58364  RADIADOR  

INTERCOLLER 

METALH 

ORSE 

UN 8,00 1.132,64 9.061,12 

04 131 55823  RADIADOR  

ONIBUS 

METALH 

ORSE 

UN 16,00 1.971,63 31.546,08 

04 132 55824  REGULADOR  DE 

VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

GAUSS UN 28,00 234,92 6.577,76  

04 133 55825 RELE DE  BOMBA  

12 VOLTS. 

DNI UN 30,00 37,75 1.132,50 

04 134 55782 RELE DE  PISCA  DNI UN 30,00 37,75 1.132,50 

04 135 55783 RELE  LIMPADOR  DNI UN 30,00 37,75 1.132,50 

04 136 58365  RETROVISOR  BLAER UN 6,00 234,92 1.409,52 

04 137 55826  ROLAMENTO  

6201. 

NSK UN 50,00 21,81 1.090,50 

04 138 55788  ROLAMENTO  

6202 

NSK UN 50,00 26,85 1.342,50 

04 139 51786  ROLAMENTO  

6203 

NSK UN 30,00 30,20 906,00 

04 140 55789  ROLAMENTO  

6204 

NSK UN 30,00 33,56 1.006,80 

04 141 51816  ROLAMENTO  

6205 

NSK UN 30,00 33,56 1.006,80 

04 142 55784  ROLAMENTO  

62201 

NSK UN 32,00 43,63 1.396,16 

04 143 55785  ROLAMENTO  

62202 

NSK UN 30,00 48,66 1.459,80 

04 144 55787  ROLAMENTO  

62304 

NSK UN 30,00 52,02 1.560,60 

04 145 55669  ROLAMENTO  

6303. 

NSK UN 49,00 46,98 2.302,02 

d 
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04 146 55786 ROLAMENTO 

6306 

NSK  UN  30,00 62,92 1.887,60 

04 147 55827 ROLAMENTO B- 

17. 

NSK  UN  30,00 100,68 3.020,40 

04 148 55790 ROLAMENTO B-'NSK  

99 

UN  40,00 88,09 3.523,60 

04 149 55828  ROTOR  12 VOLT§'RSP  UN  35,00 180,38 6.313,30 

04 150 55829 SENSOR 

PRESSÃO DO  

OLEO 12/24 

VOLTS. 

'3RHO  UN  30,00 155,21 4.656,30 

04 151 50302 SENSOR 

TEMPERATURA 

12 VOLTS 

3RHO  UN  30,00 79,70 2.391,00 

04 152 50305 SENSOR 

TEMPERATURA 

AGUA PAINEL 

3R11()  UN  25,00 79,70 1.992,50 

04 153 50318 SERVIÇO DE 

ELETRICIDADE 

EM VEÍCULOS 

DE MEDIO 

PORTE TAIS 

COMO,  VANS  E 

MICRO ONIBUS, 

COMPREENDEN 

DO: REPARO E 

REVISÃO DA 

PARTE 

ELÉTRICA DAS 

LÂMPADAS, 

FARÓIS, 

FUSÍVEIS, 

PROPR1A 11 144,80 96,48 13.970,30 
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VIDROS, PORTAS 

E TRAVAS 

ELÉTRICAS, 

ALARME, 

MOTOR DE 

PARTIDA, 

PLATINADO, 

BOBINA, 

ALTERNADOR, 

BATERIAS, 

LIMPADOR DE 

PARABRISA E 0 

QUE MAIS FOR 

NECESSÁRIO 

PARA 0 PLENO 

FUNCIONAMENT 

0 DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 

04 154 55831 SOLDA 

ALUMINIO 

PROPRIA  UN  100,00 37,75 3.775,00 

04 155 55832 SOLDA 

ESTANHO 

PROPRIA  UN  150,00 37,75 5.662,50 

04 156 55830 SOLDA METAL PROPRIA  UN  150,00 37,75 5.662,50 

04 157 55833 TAMPA 

RADIADOR 

ONIBUS 

FLORIO  UN  15,00 23,49 352,35 

04 158 55732 TAMPA 

RESERVATORIO  

VW  

FLORIO  UN  10,00 26,85 268,50 

04 159 55834 TENSOR  

CORREIA 

ONIBUS 

ZEN UN  9,00 239,11 2.151,99 

_1 
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04 160 58369 TERMINAL DE 

BATERIA  

DNI UN 100,00 11.75 1.175.00  

04 161 58326 TERMINAL DE 

ENCAIXE  

AMS UN 100,00 0,76 76,00  

TOTAL 427.123,65 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contrataçã'o deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA . - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) Meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/07/2023 e 

encerramento em 13/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referencia. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 427.123,65 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Cento 

e Vinte e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 
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d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente  corn  as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma anica. o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo  ern  que será garantido á. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTALA.0 ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001,12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 33.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.150E2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 . 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei 
n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES  DE 

EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão  cu  da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 
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11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 
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13. 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento •  definitivo no • dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato Seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
corno forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

•instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)" Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

unia empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 

na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sad  
providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,  seed()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como •os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial n° 51/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) DANIEL CORREIA RODRIGUES, 

representante da Contratada. 
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AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Município de Capanema — PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do mês de Julho de 2023. 

DAN TEL CORREIA RODRIGUES 
Representante Legal 

DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2602 / 2023 

1 dias. 

30 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2602 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de valor pregão 51/2022 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 22 de Setembro de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de valor pregão 51/2022 

Capanema, 22 de Setembro de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente  

SIP 500.2072d rp1ProcessoProtocdo fabiana.schulz, 22/09/2023 16:56-45 



Município de Capanema — PR 

SOLICITACAO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, através do Secretário Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja 
ADITIVADO a quantidade de 200 (Duzentas) horas no contrato administrativo n° 209/2023, 
proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 51/2022, da empresa GELSON ASTOR 
MORE 

ITEM 132 
CÓDIGO: 50317 PRODUTO: SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO E REVISÃO DA PARTE 
ELÉTRICA DAS LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE MAIS FOR 
NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ELÉTRICO 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima se faz necessário para atender a manutenção da parte elétrica das 
máquinas pesadas, estas prestam serviços que são essenciais para a demanda da secretaria, a não 
solicitação causaria paralisação da frota de máquinas. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) declaração de existência de recursos financeiros; 
b) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade do 

FGTS); 
c) declaração subscrita pelo Fiscal do contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a respeito da 

regularidade dos serviços já prestados pela empresa contratada; 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 22 dias de setembro de 2023. 

Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Adelar kerber 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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C 
Fiscal do  Contrato  
Lucian Carlos Pilati  

(Q
)
0912  

Município de Capanema — PR 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que essa prestação de serviço é fornecido de forma satisfatória, conforme 

requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua 

conduta e responsabilidade. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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22/09/2023, 10:04 Gmail - Pedido de aditivo de valor Oy 91 3  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Pedido de aditivo de valor 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 22 de setembro de 2023 As 09:02 
Para: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacu@hotmail.com> 

Bom dia, solicito a empresa se a o interesse em aditiva a quantidade de 200 ( duzentas ) horas no seguinte produto: 

ITEM 132 

CÓDIGO: 50317 PRODUTO: SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO E REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, VIDROS, PORTAS E TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, 
MOTOR DE PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, ALTERNADOR, BATERIAS, LIMPADOR DE 
PARABRISA E O QUE MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica 
<fronteiraiguacu@hotmail.com> 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

BOM DIA 

SIM A INTEREESE NESSA ADITIVAÇÃO 

GILMAR AILTON MORE 
AUTO ELÉTRICA FRONTEIRA IGUAÇU 
46 3552-1687 46 999242222 

22 de setembro de 2023 As 
10:02 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©grnail.com> 
Enviado: sexta-feira, 22 de setembro de 2023 09:02 

Para: Fronteira Iguaçu - Baterias Radiadores Auto Eletrica <fronteiraiguacughotmaii.com> 
Assunto: Pedido de aditivo de valor 

(Texto das mensagens anteriores  ()who]  

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r949142617339602253&simpl=msg-ar-810782922432... 1/2 
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A Sra, 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 51/2022, Contrato Administrativo n° 209/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) 
do mês de setembro de 2023 
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CERTIDÃO NEGATIVA 4779/2023 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 05/11/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE CNPJ: 14.019.100/0001-74 

ENDEREÇO: RUA PARAÍBA, 968 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
34126 90569877 - 00 0164 

CNAE/ATIVIDADES 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4520-0/03 - Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 

Capanema, 06 de Setembro de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEM234XZ3ES2 

Certidão emitida 06/09/2023 as 09:29:50 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031795355-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (22/09/2023 13:42:54) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:15:31 do dia 18/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2024. 
Código de controle da certidão: 03D9.D3D8.07EF.656B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI *A  
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.019.100/0001-74 
Razão Social: GELSON ASTOR MORE ME 
Endereço: RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/09/2023 a 11/10/2023  

Certificação Número: 2023091207111607869305 

Informação obtida em 22/09/2023 13:41:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

22/09/2023, 13:41  Consulta Regularidade do Empregador 

I[ -  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 200/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos e outros. 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo e valor. PP 51/2022. CA 209/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de manutenção elétrica de máquinas pesadas. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em aditivo de quantitativo e valor. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO 

2.1. Considerações iniciais  
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 

entendido(s) como necessário(s). 
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 

contratação. 
Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade 

do feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo  
0  art.  65, I, alínea "b", c/c § 1°, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade de 
faze-10 unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 
primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando  hi  solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior Página: 1 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 
é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto 6, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei n°8.666/1993). 

2.3. Da minuta do termo aditivo  
Deve ser utilizada a minuta padrão de termo aditivo. 

2.4. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do(s) termo(s) 

aditivo(s) de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciadas:  
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do termo aditivo pelas partes; 
c) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do Município; 
d) a disponibilização dos documentos, na integra, no sitio eletrônico oficial do Município. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, aos 27 dias do mês de setembro de 2023.  

Página: 2 
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Município de Capanema — PR 

CERTIDÃO 

Certifico que recebi o Parecer jurídico n° 200/2023, do Processo de Pregão Presencial 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 

PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS na data de 24/10/2023. 

Capanema, vinte e quatro dias de outubro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pag 

Agente de Co ratação/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

c- 
rVa L3C/kA PociA0 

Testemunha: Fabiana Senu z Padilha 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\  \\  



Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 51/2022, Contrato Administrativo n° 209/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 
200/2023 pelo aditivo de quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providencias no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho  do Colono, 
ao(s) 24 dia(s)  do mês de outubro de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  --\\ \\ •,\ .cdp311,111,1.ni.  l2()‘ .i)r• 
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CAIXA ECONõk 7:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.019.100/0001-74 

Razão 
GELSON ASTOR MORE ME Social: 

Endereço: RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/10/2023 a 18/11/2023  

Certificação Número: 2023102006100181094165 

Informação obtida em 24/10/2023 10:54:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/ 
httos://consulta-crf.caixamv.br/consultacrf/oaaes/listaEmoreaadores.isf  



Municipio de Capanema — PR 

in  inuta 
10 Termo Aditivo ao Contrato n° 209/2023, que entre si celebram de  urn  
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE., CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 209/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 51/2022 e de acordo  corn  o Parecer 
Jurídico n° xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade do item 132 do lote 03 do Contrato Administrativo n° 
209/2023 ficando o valor do aditivo em R$ 17.464,00 (Dezessete mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais), conforme abaixo: 

Lote He 

ai 

Código do 

produto/se 

rviço 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Acrescid 

a 

Preço 

unitário 

Preço total 

03 132 50317 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 
MÁQUINAS PESADAS. 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA O 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

H 200 87,32 17.464,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2023. 

AMÉRICO  BELLE GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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Município de Capanema — PR 

10 Termo Aditivo ao Contrato n° 209/2023, que entre si celebram de  urn  
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE., CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 209/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 51/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 200/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade do item 132 do lote 03 do Contrato Administrativo n° 
209/2023 ficando o valor do aditivo em RS 17.464,00 (Dezessete mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais), conforme abaixo: 

Lote Ite 

m 

Código do 

produto/se 

rv iço 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Acrescid 

a 

Preço 

unitário 

Preço total 

03 132 50317 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 
MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABR1SA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA O 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

H 200 87,32 17.464,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

AMERICO BEL1LÉ OR MORE  
Prefeito Municipal Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --\ \‘ .CiiPi111011,1.1)i .$2(1\  
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I.° 
de um 
presa 

Pelo 

DA, 

trativo 
Pregão 

reais), 

! 

CAPANEMA/PR, 
sa BRAGA 
também 

8.666/1993, 

209/2023, 

CLAUSULA 
54 horas, 

Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2023, que entre si celebram 
lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA e de outro lado a em-

BRAGA SERVICOS LTDA. 

presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-

SERVICOS INDA., CNPJ sob o n" 36.278.994/0001-50, 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-

estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato adminis-

n" 164/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Eletrônico n" 43/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n" 

mediante as seguintes clausulas e condições. 

PRIMEIRA - Aditiva-se o presente contrato  corn  mais 
ficando um valor de 1.782,00 (mil setecentos e oitenta e dois 

conforme abaixo: 

Item 

Codigo  du  

P"idutui  
SerVIO.,  

Descriçio do produto/serviço Umd"
da
' d' 

rnedi 
Quantuisdc  

Acrescida 
Valor unitério Valor Total 

20 62516 

HORA/AULA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE EDUCAÇÃO rrsicA. 

NO AMBETO DO  SON  E PAIE COM 
GRUPOS CRIANÇAS, A  DOLES  . 

CENTES. TRARA I HANDO COM 
ATIVIDADFS  MICAS,  COMO, POR 

EXEMPI O. FORTALECIMENTO 
MUSCULAR. NATAQ AO, AEROBI 

CO. DESENVOI VTMENTO MOTOR, 
ENTRE OUTRAS ATIVIDADES 

PERTINENTES Al) SERVICO. (...) 

H 

• 

04 37,00 I 702,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 
2023.  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeitu Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
23 dia(s) do mas de outubro de 

DIEGO  RAFAEL SANTOS DA SILVA 
Representante Legal 

BRAGA SERVICOS LTDA 
Contratada 

1 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 209/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa GELSON ASTOR MORE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa GELSON ASTOR MORE., CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n" 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo n° 209/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial ir 51/2022 c de acordo com o Parecer Jurídico ri° 200/2023, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 132 do lote 
03 do Contrato Administrativo n° 209/2023 ficando o valor do aditivo 
em R$ 17.464,00 (Dezessete mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais), conforme abaixo: 

Lote  hen]  
CAdigo do 
pioduto/ 
sin  vico 

Desci içio do podutohnvo e 
Urodade de 

inedida 
Quantidade 
Acrescida unitirio 

l'reço  
" da

i 
 

03 132 $0317 

SERVIÇO DE ELETRICIDADE 
EM MAQUINAS PESADAS, 

COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA 

DAS LÁMPADAS. FARÓIS. 
EITSEVEIS. VIDROS. PORTAS E 
TR AVAS EI.ETRICAS, A  LA  RME, 
MOTOR DE PARTIDA,  PLAIT 

NAM),  BOBINA, AITERNADOR, 
BATERIAS. IIMPADOR DE 

PARABRISA E O QUE MAIS FOR 
NECESSÁRIO PARA n PLENO 
FUNCIONAMENTO DO SISTE- 

MA ELÉTRICO. 

H 200 87.32 17.464.00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
2023. 

AMÉRICO  BELLE.  
Prefeno Municipal 

clausulas cfn contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
dia(s) do mês de outubro de 

GEISON ASTOR MORE 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE 
Contratada 

10 Termo Aditivo ao Contrato n° 249/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME., CNPJ sob o n° 
25.371.647/0001-50, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n° 249/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 103/2022e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 193/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditivam-se os itens 11, 12 e 17 do lote 
01, Valor Total do Aditivo: R$ 33.110,00 (Trinta e três mil, cento e dez 
reais), conforme abaixo: 

Lote Item 
Cadigo do 
produto/ 
serviço 

Descriçio do produto/scrviço 
Until  ae de d 

rut did  

Quantidade  
de MI--0 

Acrescido 

Preço 
unit:trio 

Preço total  

01 II 64048 

BOLA DE  VOLE'  DE ARM/PRAIA, 
COM 12 GOMOS. CONFECCIO- 

NADA COM MIC.ROFTBRA, 
TECNOLOGIA TERMOTEC COM 

ABSORÇÃO DE 0% DE  AGM,  CAP- 
SULA LUBRIFICADA E SUBISTITU- 

IVEL IDEAL PARA A MODALIDADE. 
DIAMETRO 63 - 67 CM, PESO: 

260 • 280 GR, LÁMARA AIRBILITY,  
CONSTRUÇÃO! TERMOTEC, 

MIOLO  SLIP SYSTEM  REMOVI V EL E 
LUBRIFICADO. 

M A  RC  A/MODELO DE REFERENCIA:  
PENALTY "PRO  r OU QUALIDADE 

SUPERIOR. AMPLA CONCOR. 
RENCIA 

UN  40 21(00 8,400,00 

Or  12 64049  

BOLA DE VOLEIBOL, CONFECT-
C3ONADA COM MICROFIBRA. 

CAMARA AIRBILITY, $1101.0  SLIP 
SYSTEM  REMOVIVEL 

DESCRIÇÃO: BOLA PROFISSIONAL 
DE VOTEI APROVADA PEI.A MM. 
AITA  NACU.   MÁXIM A PEREOR-

MANCE. PESO: 260-280. GOMOS, 16.  
CÂMARA: AIRBILITY, NIATERIAL: 

MICROFIBRA, MT010:  SLIP SYSTEM  
- REMOVIVEL E LUBRIFICADO. 

MARCA/MODELO DE REFERENCIA: 
PROTOTIPO 8.0  PRO PENALTY  011 
QUALIDADE SUPERIOR. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

UN  50 

_ 

250,00 12.500.00 



Município de Capanema - PR 
-k  0928  CAPA16,10.• 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 51/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 
SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  da página 910 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de novembro de 2023 

ci - 
)C-7) 

Róselia miger  Becker  Pàni 
Chefe do epartamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —w \\, ‘N,  .capanema.pr.gov .hr 



Ocorrência 1 

De: LUC  IAN  CARLOS PILATI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrição: Abertura do processo. 

Data: 13/12/2023 07:40: Previsão 20/12/2023 Atiaisgaskigiv 
Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação:  OK  

Descrição 

TERMO DE ADITIVO 

Gmail - Solicitação de aditivo 

Solicitação de Aditivo -VALOR 

Gmail - Solicitação de aditivo de 

Anexo 

Tramitação do Processo 

Processo: 3238/2023 Data: 13/12/2023 07:40 Situação Encaminhado . H1  
Requerente LUCIAN CARLOS PILATI Documento: 064.652.749-570 

nr- 
(2.\' 

Cor tato: LUCIAN CARLOS PILATI  

Ass  Jnto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição:ADITIVO DE VALOR PREGÃO 51/2022 

Página 1 de 1 

Ocorrência 3 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: PARECER JURÍDICO 

15;t2'..-147/12747467"'m 

Para:ALVARO SKIBA JUNIOR 

Descrigão:ENCAMIN HO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO A RESPEITO DO PEDIDO DE ADITIVO DE 
QUANTIDADE 

Ocorrência 2 , Data: 13/12/2023 15:24: 

De: FABIANA SCHULZ PADILHA 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrigão:AGUARD4NDO A EMPRESA REGULARIZAR A CERTIDÃO ESTADUAL. 

Previsão 20/12/2023 

Confirmação:  OK 

Para: FABIANA SCHULZ PADILHA 

ANEXOS 

PrWvIAO 04/01/2024  

Confirmação: não 

500.20721  
ROSELIA, 14/12/2023 14:41:35 



:93')  
C5  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 3238 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: ADITIVO DE VALOR PREGÃO 51/2022 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 13 de Dezembro de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

STP 500.2072t rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 13/12/2023 0746:20  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 3238 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: ADITIVO DE VALOR PREGÃO 51/2022 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 13 de Dezembro de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 

STP 50020721 rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 13/12/2023 07:46:20  
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

SOLICITACAO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS através do Secretário(a) Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja 
ADITIVADO  o quantitativo de R$21.568,60 e solicita: 

a) a confecção de aditivo de valor no contrato administrativo n° 236/2022, 
proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 51/2022, firmado com o(a) 
contratado(a) Airton Schlindwein - Me 

A presente solicitação almeja, portanto, seja ADITIVADO o seguinte item: 

LOTE: 01 
ITEM: 131 
CÓDIGO: 50315 
Descrição: SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO E REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 
VALOR: R$ 15.686,00 (QUINZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS). REFENTE A 200 HORAS. 

LOTE: 01 
ITEM: 16 
CÓDIGO: 58308 
Descrição: BATERIA 60 AMPERES 
VALOR: R$ 5.882,60 (CINCO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

TOTAL A SER ADITIVADO: R$ 21.568,60 (VINTE E UM MIL, 
QUINHENTOS E SESCENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 



O 7 '932  

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com Os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a manutenção elétrica de veículos da 
frota do município de Capanema/PR, porém o saldo do serviço de mão de obra e a bateria 
usado nos veículos terminaram, sendo assim solicitado o acréscimo de valor nos referidos 
itens. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

e) declaração de existência de recursos financeiros; 
f) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de 
Regularidade do FGTS); 
g) declaração subscrita pelo(a) Fiscal do Contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a 
respeito da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias de dezembro de 2023. 

 C--(eái.e9   
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Adelar  Kerber  

DECLARACAO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma 
satisfatória, conforme  re  uisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data 
fatos que desabonem a su conduta e responsabilidade. 

)01‘  

 

Lucian Carlos Pilati 



13/12/2023, 07:30 Gmail - Solicitação de aditivo de valor 

1141 Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Solicitação de aditivo de valor 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 12 de  dezembro  de 2023 As 14:39 
Para: airton.motocar@gmail.com  

Bom dia, solicito a empresa se a o interesse em aditivar valor nos seguintes itens 

LOTE: 01 

ITEM: 153 

CÓDIGO: 50318 

Descrição: SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM VEÍCULOS DE MEDIO PORTE TAIS 
COMO,  VANS  E MICRO ONIBUS, COMPREENDENDO: REPARO E REVISÃO DA 
PARTE ELÉTRICA DAS LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, VIDROS, PORTAS E 
TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE MAIS FOR 
NECESSÁRIO PARA 0 PLENO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ELÉTRICO. 

VALOR: R$ 19.296,00 (DEZENOVE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

LOTE: 01 

ITEM: 16 

CÓDIGO: 503108 

Descrição: BATERIA 60 AMPERES 

VALOR: R$ 5.882,60 (CINCO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Airton Schlindwein <airton.motocar@gmail.com> 12 de dezembro de 2023 As 16:20 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7040013417080002862&simpl=msg-a:r-68928800911... 1/2 



13/t2/2023, 07:30 Gmail - Solicitação de aditivo de valor 

Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, 

Confirmamos o interesse em aditivar o contrato. 

att, 
Airton S, 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Airton Schlindwein 
Capanema - PR 
46-3552-1221 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r70400134170800028628.simpl=msg-ar-68928800911... 2/2 
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Município de Capanema — PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 51/2022, Contrato Administrativo n° 207/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotacócs 
Exerci:i 
o da 
4espesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Aven)da Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



eomar Walter 

Tec. Cont. CRC: PR)046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

s'930  

Município de Capanema — PR 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) 
do mês de dezembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema P 

CERTIDÃO NEGATIVA 5996/2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

is 2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 26/01/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AIRTON SCHLINDWEIN - ME CNPJ: 78.364.395/0001-07 

ENDEREÇO:  AV  ESPÍRITO SANTO, 701 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
4022 33500842 - 14 1034/84 

CNAE/ATIVIDADES 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores 

Capanema, 27 de Novembro de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https.//capanemapr. equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5MX4XZCR7M 

Certidão emitida 27/11/2023 as 15:36:33 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032466835-32 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.364.395/0001-07 
Nome: AIRTON SCHLINDWEIN 

REssalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/12/2023 08:42:12) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AIRTON SCHLINDWEIN 
CNPJ: 78.364.395/0001-07  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:14:34 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2024. 
Código de controle da certidão: 85AC.BA8B.DB47.9DB5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 78.364.395/0001-07 

Razão Social: AIRTON SCHLINDWEIN 

E nderego: AV  ESPIRITO SANTO SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

lidade:04/12/2023 a 02/01/2024  

Certificação Número: 2023120409042844064364 

Informação obtida em 13/12/2023 08:10:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

13/12/203, 08:11  Consulta Regularidade do Empregador 
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Município de Capanema — PR 

minuta 
10 Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME., CNPJ sob o n°78.364.395/0001-07, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
207/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 51/2022 e de acordo com 
o Parecer Jurídico n° xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a 200 horas no item 131 e 20 unidades no item 16, ambos do lote 
01, Valor Total do Aditivo: R$ 21.568,60 (Vinte e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos. Conforme abaixo: 
Lote lie 

in  

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Contrata 

da 

Quantidad 

e 

Acrescida 

Valor  Unit.  
, 

Valor Total ,  

01 131 SERVIÇO DE ELETRICIDADE EM 
VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

H 51.818 200 78.43 15.686.00 

01 16 BATERIA 60 AMPERES.  UN  4 20 294,13 5.882,60 
CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) xx dia(s) do Ines de xxxx de 2023. 

AMÉRICO  BELLE AIRTON SCHLINDWEIN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

AIRTON SCHLINDWEIN - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 266/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação e Obras e outros. 
ASSUNTO: Análise de solicitação de acréscimo de quantitativo e valor. PP 51/2022. Contrato 
Administrativo n° 236/2022. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: prestação de serviços com fornecimento de material para 
manutenção elétrica dos veículos da frota municipal. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ACRÉSCIMO 
DE QUANTITATIVO E VALOR. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO 
FAVORÁVEL. 

• 1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em acréscimo de quantitativo e valor. 

o relatório. 

2. PARECER 

2.1. Considerações iniciais  
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei IV 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 

entendido(s) como necessário(s). 
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, • em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 
contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos a análise dos aspectos relacionados a legalidade 
do feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo  
0  art.  65, I, alínea "b", c/c § 10, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade d 
fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse públic 
primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanemaprgov.br Página: I 
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Procuradoria-Geral 

unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando  hi  solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 

o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto 6, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 

61 e 65, todos da Lei n° 8.666/1993). 

2.3. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descurnprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo com acréscimo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam 
providenciadas:  

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
c) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

o parecer. 

Muni ipio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho o Colono ao dia 2 de dezembro de 2023. 

Página: 2 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 51/2022, Contrato Administrativo n° 207/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 
266/2023 pelo aditivo de quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 02 dia(s) do mês de Fevereiro de 2023 

\\ Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 421/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 02/04/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

• 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AIRTON SCHLINDWEIN - ME CNPJ: 78.364.395/0001-07 

ENDEREÇO:  AV  ESPÍRITO SANTO, 701 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL AL VARA 
4022 33500842 - 14 1034/84 

CNAE/ATIVIDADES 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação 

ip elétrica de veículos automotores 

Capanema, 02 de Fevereiro de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEM4X4X4CR7C 

Certidão emitida 02/02/2024 as 15:36:30 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 78.364.395/0001-07 

Razão 
AIRTON SCHLINDWEIN 

Endereço: AV  ESPIRITO SANTO SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
['undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/01/2024 a 28/02/2024  

Certificação Número: 2024013020271146448660 

Informação obtida em 02/02/2024 15:37:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
1A'WW.Ca ixa .g ov . br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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Repr sentante Legal 

AIRTON CHLINDWEIN 
Contratada 
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Município de Capanema — PR 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME., CNPJ sob o n°78.364.395/0001-07, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
207/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 51/2022 e de acordo com 
o Parecer Jurídico n° 266/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a 200 horas no item 131 e 20 unidades no item 16, ambos do lote 
01, Valor Total do Aditivo: R$ 21.568,60 (Vinte e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos). Conforme abaixo: 
Lote Re 

m 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Contrata 

da 

Quantidad 

e 

Acrescida 

Valor  Unit.  Valor Total 

01 131 SERVIÇO DL ELETRICIDADE EM 
VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO E 
REVISÃO DA PARTE ELÉTRICA DAS 
LÂMPADAS, FARÓIS, FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA, PLATINADO, BOBINA, 
ALTERNADOR, BATERIAS, 
LIMPADOR DE PARABRISA E 0 QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO PARA 0 
PLENO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ELÉTRICO. 

11 51.818 -200 78,43 15.686,00 

01 16 BATERIA 60 AMPERES.  UN  4 20 294,13 5.882,60 
CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 02 dia(s) do mês de fevereiro de 2023. 

AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

AIRTON SCHLINDWEIN 
Representante Legal 

AIRTON SCHLINDWEIN. ME 
Contratada 

  

OUTRAS PUBLICA OES 
ATA 01/2024 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde, 
servidores públicos, sociedade civil, As quinze horas, no Gabinete do 
Secretário Municipal de Saúde de Capanema com a finalidade de 
discutir a seguinte pauta: 1.0. Informes da Secretaria Municipal de 
Saúde: 1.1. Vacinação: A Enfermeira Ana Carolina inicia sua fala sobre 
a vacinação informando que a vacina para o coronavirus passou ao 
cronograma de rotina vacinal a partir dos seis meses de idade. Outra 
informação relevante é que, caso os pais e/ou responsáveis negarem ao 
bebê essa vacina, a Secretaria de Saúde é obrigada a colocar essa 
ausência como vacina em atraso, e além disso, avisar o Conselho 
Tutelar. Ainda, esses responsáveis devem preencher o termo de recusa 
referente ao recebimento da vacina, para que futuramente, caso haja 
alguma intercorrência legal/judicial relacionada A essa questão, a 
Secretaria tenha um respaldo documental de que a vacina foi ofertada 
ao paciente. Desse modo, é importante salientar também que essa 
mudança no esquema vacinal não foi realizada pelo município, e sim 
pelo Ministério Público. 1.2. Dengue: 0 participante Leoni Marcos 
Padilha da Silva, Coordenador do Setor de Endemias da Secretaria de 
Saúde, informa que o último LIRAA alcançou um índice de 8,5%, 
acusando um alto risco de epidemia no município. No entanto, 
complementa que os  indices  estão altos nos outros municípios e 
estados do Brasil também. Além disso, apresenta que no ano de 2024, 
Capanema já possui quarenta casos positivos de dengue até o momen-
to dessa reunido, dos quais são trinta e cinco na  Area  rural e cinco na 
área urbana do município. Em seguida, a Enfermeira Luciane coloca 
que atualizou o relatório antes da reunido e até o momento há setenta 
notificações e quarenta e cinco casos positivos de dengue. Em 
consonância ao tema, a conselheira Ana Budel informa ao grupo que 
nesse dia, aconteceu uma reunido presencial na prefeitura com a Nidia 
Zanella, diretora da Oitava Regional de Saúde, e nessa reunido Nádia 
mencionou que a responsabilidade sobre essa situação dos casos de 
dengue no município não depende totalmente da Secretaria de Saúde, 
mas também de todas as Secretarias da Administração Pública, visto a 
abrangência exponencial da contaminação. Desta forma, na próxima 
semana, os municípios da região realizarão uma campanha de mutirão 
para recolhimento de materiais que possam acumular água, salvo 
móveis usados e entulhos. Nidia ainda informou na reunião que a 
vacina para a dengue ainda será disponibilizada e que ainda o 
Ministério da Saúde divulgará os municípios que serão contemplados 
com as primeiras doses para aplicação na população. 1.3. Novembro 
Azul — Saúde do Homem: 0 Secretário  Jonas  explica sobre a importân-
cia de cuidar da saúde do homem, visto que existe a campanha do 
Outubro Rosa para a conscientização sobre a saúde da mulher, e 
portanto, o Novembro Azul 6 destinado aos cuidados a saúde masculi-
na. 1.4. Dezembro Laranja — Prevenção ao Câncer de Pele: 0 Secretário  
Jonas  apresenta que muitos pacientes têm procurado atendimento para 
diagnosticar, acompanhar e tratar o  cancer  de pele, visto o aumento da 
exposição solar e das altas temperaturas nos últimos tempos. 1.5. 
Janeiro Roxo — Conscientização sobre a Hanseniase: O Secretário  Jonas  
explica que a hanseniase é definida como a antiga "lepra", e que o 
diagnóstico deve ser rápido e atencioso por meio dos sinais que essa 
doença apresenta no organismo das pessoas.  Jonas  também comenta 
que ainda  hi  um preconceito por parte da sociedade com as pessoas 
que são acometidas pela hanseniase, com o intuito de isolá-las e tirá-las 
da convivência em público. No entanto, com os tratamentos que 
existem hoje, os pacientes com hanseniase conseguem ter uma vida 

ORCAO  Dr  DIVLI,GAÇÃO 
DOS A FOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAP.ANE 

SEXTA,FEIAA, 02 DE ITV. REM( .DE . 2024 - 

.94k  

• 

MODULO SALIDE E SEGURANÇA DO 
40 63199 TRABALHO PARA USO EXCLUSIVO DO 2 MÊS 900,00 1.800,00 

PODER EXECUTIVO 
SERVIÇO D 9 HOSPEDAGEM EM DATA 

41 63205  CENTER  - PARA USO EXCLUSIVO DO 2 MÊS 3.900,00 7.800,00 
PODER EXECUTIVO 

SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 
42 63215 CONTABIL E FINANCEIRO - PARA USO 2  MPS  500,00 1.000,00 

EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO 
SUPORTO Tkraco ESPECIALIZADO 

RECURSOS HUMANOS SUPORTE TEcNI- 
43 63207 CO Especia'izado Contibil e Einanceiro 2 MÊS 7.800,00 15.600,00 

Suporte Ticnico Tributirio - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por est:e Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capamema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  JOAO LUIZ DE MACEDO  JUNIOR  
Prefeito Municipal Representante Legal 

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
Contratada 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICfPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
AIRTON SCHLINDWEIN - ME., CNPJ sob o n° 78.364.395/0001-07, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato adminis- 
trativo n° 207/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Presencial nc 51/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
266/2023, mediante  al  seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a 200 horas no item 131 e 20 
unidades no item 16, ambos do lote 01, Valor Total do Aditivo: R$ 
21.568,60 (Vinte e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos). Conforme abaixo: 

Lote Item 
Descrição do prcduto/ 

serviço dmedida  
Unidade 
e 

Quantidade 
Contratada 

Quantidade 
Acrescida 

Valor  Unit.  Valor Total 

SERVIÇO DE ELETRI- 
CIDADE EM VEICULOS 

LEVES, COMPREENDEN- 
DO: REPARO E REVISÃO 

DA PARTE ELÉTRICA 
DAS LAMPADAS,  

EARNS,  FUSÍVEIS, 
VIDROS, PORTAS E 

01 131 TRAVAS ELETRICAS. 
ALARME, MOTC R DE 

H 51.818 200 78,43 15.686,00 

PARTIDA, PLATINADO, 
BOBINA, ALTERNADOR, 

BATERIAS, LIMPADOR 
DE PARABRISA El) QUE 
MAIS FOR NECESSÁRIO 
PARA 0 PLENO FUNCIO- 
NAMENTO DO SISTEMA 

ELÉTRICO. 
01 16 BATERIA 60 AMPERES. .'  UN  4 20 294,13 5.882,60 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de fevereiro de 
2023. 



• 

Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 51/2022, objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA 

ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

PERTENCENTES A FROTA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  
da página 929 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de fevereiro de 2024 

Roselia Kriger  Beck&  Pagarii 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.gov.br  




